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O presente Caderno de Educação é resulta-
do das palestras e debates ocorridos no 
“Seminário sobre o Plano Nacional de 

Educação (PNE): PL nº 8.035, de 2010 – perspectivas, 
desafios e emendas dos/as trabalhadores/as em educa-
ção”, promovido pela CNTE no dia 24 de fevereiro de 
2011, em seu auditório em Brasília.

Em 20 de dezembro de 2010, o Governo Federal en-
viou ao Congresso a mensagem de Projeto de Lei visan-
do aprovar o Plano Nacional de Educação para o decênio 
2011-2020. E o seminário da CNTE fez a avaliação crite-
riosa desse Projeto – elaborado pelo Ministério da Educa-
ção (MEC) – especialmente sobre os aspectos do financia-
mento, da gestão democrática, da valorização profissional 
e das implicações do pacto federativo, à luz das delibera-
ções da 1ª Conferência Nacional de Educação (Conae) e 
do documento de análise da CNTE sobre o PNE, o qual 
consta publicado neste Caderno.

Durante a XII Semana Nacional em Defesa e Pro-
moção da Educação Pública, realizada pela CNTE e 
seus 41 Sindicatos Filiados em todo país, o PNE voltará 
a ser debatido pela categoria dos trabalhadores da edu-
cação básica pública. E a base dessa ampla discussão 
serão os subsídios que compõem a presente publicação 
e as emendas propostas pela CNTE ao PL nº 8.035, de 

Apresentação
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2010, as quais se consubstanciaram nas deliberações 
da Conae, nas articulações com entidades defensoras 
da educação pública de qualidade e no acúmulo das di-
versas instâncias da CNTE, especialmente a 7ª Confe-
rência Nacional de Educação, realizada em setembro 
de 2009, e o 31º Congresso da Entidade, ocorrido em 
janeiro de 2011.

Embora o Projeto de PNE tenha sido protocolado em 
2010, sua tramitação, na Câmara dos Deputados, deu-se, 
efetivamente, a partir do mês de março, quando foi criada 
a Comissão Especial para debater a matéria. E, sobre esse 
assunto, a CNTE, em parceria com o Fórum Nacional de 
Educação (FNE), propugna a agilidade da tramitação do 
Projeto no Congresso Nacional, porém respeitando-se o 
debate social e os subsídios advindos da Conae – instân-
cia da mais ampla representação da sociedade brasileira 
sobre o tema educacional.

Em conclusão: a CNTE espera que esta nova edi-
ção da coletânea Cadernos de Educação contribua para 
o debate do PNE, em todas as esferas da sociedade e 
do poder público, a fim de que o Congresso Nacional 
aprove uma legislação com compromissos de (1) sal-
dar a dívida da educação para com o povo brasileiro e 
(2) transformar, por meio da promoção da escola públi-
ca, laica, gratuita e de qualidade socialmente referen-
ciada, a educação em política pública de Estado voltada 
à inclusão e ao desenvolvimento cultural, social e eco-
nômico do país.

Secretaria de Assuntos Educacionais da CNTE
Coordenação da Escola de Formação da CNTE (Esforce)
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A visão dos(as) 
trabalhadores(as) em educação 
sobre o Novo PNE

Heleno Araújo Filho*

RESUMO: O presente texto trata de questões relacio-
nadas ao Plano Nacional de Educação (PNE), em fase 
de discussão no interior da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação (CNTE), destacando aque-
las às quais a entidade atribui maior relevância, mere-
cendo ser alvo de reflexão e discussão: a noção de país 
que está sendo discutida no Brasil, incluindo a refor-
ma tributária e a reforma política, a ela vinculadas, e o 
próprio PNE; o tempo de validade do Plano; a questão 
do financiamento, aliada ao sistema nacional de edu-
cação; a gestão democrática; a valorização profissional; 
e o processo de mobilização das entidades e sociedade 
para que se tenha um plano que traduza uma perspec-
tiva de qualidade socialmente referenciada para a edu-
cação brasileira.

Palavras-chave:  Plano Nacional de Educação. Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores em 
Educação. Mobilização da sociedade.

* Secretário de Assuntos Educacionais da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Edu-
cação (CNTE).
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Algumas questões básicas

N este texto, procura-se pontuar o que a 
CNTE vem discutindo com relação ao 
PNE, ou seja, como são percebidas, pela 

Confederação, as perspectivas, os desafios e as emen-
das em relação ao mesmo. Nesse sentido, aqui são tra-
zidos à discussão e reflexão alguns pontos que a enti-
dade considera essenciais dentro do processo de elabo-
ração do PNE.

O primeiro ponto trata de entendimento que se tem 
sobre qual país está sendo discutido no bojo das dis-
cussões sobre o PNE, qual projeto de nação está em 
debate no país e quais alterações precisam ser desen-
volvidas e apontadas para que se dê um rumo social-
mente justo para o Brasil. Nesse debate, consideram-se 
três temas como muito importantes para os trabalha-
dores: o primeiro, é o da reforma tributária, essencial 
de vir a acontecer, de maneira a contribuir para a redu-
ção das desigualdades existentes no País. Desse modo, 
faz-se necessária a continuidade da mobilização, para 
que haja uma ampla reivindicação da nação quanto ao 
financiamento das políticas públicas, de modo que ve-
nham a estar voltadas para a maioria da população, re-
duzindo as diferenças, ainda tão grandes, dentro das 
regiões e entre elas. Em suma, trata-se de um tema 
fundamental para se criar uma outra estrutura para 
o Estado Brasileiro. Outro tema é o da reforma políti-
ca, também tão importante de vir a ocorrer, para que 
seja possível avançar na construção e na aplicação das 
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políticas públicas. Por fim, o terceiro tema, é o do pró-
prio PNE que, apesar de ser uma política mais focaliza-
da, pode ser abordado dentro desse conjunto de pensa-
mentos sobre uma nova estrutura de país, pois faz par-
te da luta e organização de seus trabalhadores. 

Entrando no segundo ponto – o do tempo de valida-
de do PNE –, o Plano, que está sendo discutido agora, 
terá sua validade definida em lei, seja de 2011 a 2020, 
seja de 2012 a 2021, dependendo da data de sua apro-
vação no Congresso. Quando, então, se indaga sobre 
qual o contexto em que o Plano vai vigorar e quais as 
atividades e ações da dinâmica do País terão lugar no 
período, importa ressaltar que, durante a o tempo de 
validade do Plano, ocorrerão eventos políticos da maior 
importância: três eleições municipais e duas para go-
vernadores e presidente da república; a proposição de 
dois planos plurianuais, tanto nos estados como na 
União e nos municípios; e a realização de duas confe-
rências de educação, no bojo da mobilização social e da 
nova dinâmica da educação no País, a partir da própria 
existência do próprio Plano. Além disso, teremos uma 
copa do mundo e uma olimpíada, sendo que o ano de 
2016 está indicado pelo Instituto de Pesquisa Econômi-
ca Aplicada (Ipea) como o ano de superação da misé-
ria no País, constituindo-se no em que o Brasil pode-
rá vir a ser considerado como a 5ª potência econômica 
mundial. No âmbito da CNTE, nesse mesmo intervalo 
de tempo, estão programadas dez campanhas salariais 
e educacionais com semanas de mobilização em defesa 
da educação pública. Portanto, é um período de ações 
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e dinâmicas que demonstram a importância da cons-
trução do PNE nesse momento, coincidindo com polí-
ticas e ações para os próximos 10 anos, com destaque 
para a ocorrência, a cada dois anos, de um período de 
pressão mais intensa, mesmo que, de antemão, se saiba 
que podem surgir alterações que se façam necessárias.

Nesse contexto, trata-se de um plano que, tendo 
como base para a sua construção a Conferência Na-
cional de Educação (Conae), foi pensado vislumbrando 
um projeto de nação onde vigore o diálogo com o tipo 
de administração pública que se deseja ter para aplicar 
as políticas dele constantes. Dessa forma, no processo 
de construção e execução do PNE, há toda uma dinâ-
mica que precisará ser desenvolvida, a qual perece se 
configurar como profundamente desafiadora.

Ainda nessa direção, há que se registrar que, com a 
indicação da CNTE, no sentido da realização de con-
ferências escolares de educação, algumas entidades fi-
liadas conseguiram desenvolvê-las, em torno de temas 
específicos de cada região, sendo que, em algumas es-
colas, chegou-se a discutir o texto da Conae (BRASIL, 
2010b) e a indicar propostas, levadas às conferências 
municipais ou regionais, como também às conferên-
cias estaduais, e até mesmo à conferência nacional, que 
se mostrou bastante positiva para os trabalhadores em 
educação. Então, a referência de construção de propos-
tas e de alterações inseridas na proposta apresentada 
pelo governo federal veio a se constituir no documen-
to final da Conae, espaço que expressou a ampla dis-
cussão ocorrida no país. Com isso, o atual PNE surge 
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num outro momento, com outra história e outra forma-
tação, muito diferente daquele que caracterizou o Pla-
no anterior.

Como terceiro ponto – o da questão do financia-
mento –, a fim de que se garanta a adequada execução 
do Plano, a realização da meta 20, nele incluída, é de 
fundamental importância, pois que, apesar de o vo-
lume de recursos ter sido triplicado nos últimos anos, 
ainda se mostra insuficiente para atender à deman-
da social em relação ao setor educacional. Tal insufi-
ciência precisa ser superada, já que implica necessa-
riamente mais investimento na educação e a real apli-
cação daquele percentual histórico, que já foi aprova-
do, de modo a se atingir 10% do Produto Interno Bruto 
(PIB), para investimento no setor. Claro que a proposta 
do PNE indica 7%, com a possibilidade de, após 4 anos 
de sua vigência, ser avaliada e verificada a possibilida-
de de ampliação; entretanto, é preciso garantir esses 
10% e serem definidos mecanismos quanto à sua apli-
cação no desenvolvimento do Plano.

Nesse sentido, um decisivo desafio para a execução 
do PNE é o financiamento ligado ao sistema nacional 
de educação, uma vez que não se torna possível serem 
alcançadas as metas nele estabelecidas se não existi-
rem os planos estadual e municipal de educação. Con-
tudo, a existência de tais planos implica intervenção e 
mobilização, propiciando a sua elaboração com base 
em um diagnóstico real de cada localidade. Aconte-
ce que, dos 4.000 planos existentes, há muitos que não 
podem ser categorizados como plano de educação, já 
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que são textos, muitos em formato de livro, que não 
apontam nenhum diagnóstico local nem apresentam 
mecanismos tidos como indicados para superar as difi-
culdades dos municípios e estados. 

Além disso, acentuando as dificuldades em tor-
no do assunto, vale frisar que a elaboração de tais pla-
nos não se deu dentro da lógica de se garantir o pro-
cesso de superação das dificuldades encontradas, pois 
o sistema nacional de educação defendido, importan-
te para se avançar no processo, precisa, ser percebido 
em sua viabilidade de realização, ou seja, necessaria-
mente, propiciando o acompanhamento da execução 
do Plano, e por toda a sociedade. Tal acompanhamen-
to pode acontecer por intermédio do Fórum Nacional 
de Educação, já instalado em âmbito nacional, dentre 
cujas funções está justamente a de levar a efeito o pro-
cesso de acompanhamento do PNE. É preciso regis-
trar, porém, que esse fórum precisa ter seus similares, 
tanto em âmbito estadual quanto municipal, quanto à 
sua formação, criação e acompanhamento, envolvendo 
as diversas entidades que participaram da construção 
da Conae. Só assim, pode-se buscar coerência quanto 
às definições saídas da Conferência, zelando pela mes-
ma execução, aplicação e aprovação do PNE, a fim de 
dar viabilidade ao que nele está disposto.

É importante que tudo isso aconteça na perspecti-
va de se contribuir para a regulamentação do art. 23 da 
Constituição (BRASIL, 1988), que cuida do regime de 
cooperação entre os elos do sistema. Nele está dito que 
leis complementares viriam organizar esse processo de 
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integração. Mas, para quê? Para que o País pudesse ter 
equilíbrio no desenvolvimento e bem-estar, em âmbi-
to nacional, quanto à educação que é realizada em todo 
o seu território. Para tanto, é fundamental, ainda, que 
essas leis regulamentem o funcionamento do sistema 
com base na forma de atuar da União, em sua relação 
com as unidades federadas.

Outras questões, específicas

Em prosseguimento, alerta-se, neste ponto, quan-
to a alguns aspectos relacionados ao conteúdo pro-
priamente dito do PNE, em relação aos quais o Plano 
também precisa indicar as possibilidades de execução, 
avanços, crescimento e valorização necessárias. Con-
sidera-se que, para a questão do acesso, da perma-
nência e da aprendizagem, tanto no que tange à edu-
cação básica quanto à superior, o plano apresenta 14 
metas, voltadas para a ampliação da escolaridade, que 
vão do acesso à creche, com suas metas e estratégias, 
até o curso técnico, dentro da esfera pública. Em ou-
tras palavras, há a característica de se garantir a uni-
versalização da educação básica, prevendo seu alcan-
ce para 2016. Porém, no tocante ao analfabetismo, 
considera-se muito prolongado tal prazo para o seu 
fim. Esperar 10 anos para acabar com essa situação é 
tempo demasiado longo. Devem, portanto, ser previs-
tas estratégias para reduzi-lo, apagando essa mancha 
terrível que existe no país. 



Heleno Araújo Filho

Cadernos de Educação, Brasília, n. 24, p. 11-22, jan./jul. 2011. Disponível em: <www.cnte.org.br>18

Desse modo, há elementos inseridos no Plano que 
trazem certa dificuldade quanto aos seus prazos, por-
que, muitas vezes, estratégias são apresentadas dentro 
das metas, sem que haja o estabelecimento de prazo es-
pecífico para o cumprimento de cada um delas. Como 
para algumas existem prazos e para outras não, dá-se a 
entender que todas aquelas que aparecem sem prazo se-
rão atendidas, igualmente, até o último dos dez anos es-
tabelecidos. Há, pois, necessidade de se avaliar o que é 
estratégico, para que seja buscado o seu alcance de ime-
diato e não se tenha que esperar tanto tempo para se 
avançar, conquistando-o.

Outro ponto que merece destaque no tocante ao Pla-
no são as definições relativas à gestão democrática, as 
quais, da forma como estão descritas, não se compatibi-
lizam com o processo que a CNTE defende. Com os re-
quisitos apresentados em relação a esse ponto, o conte-
údo do PNE mostra-se muito tímido, indicando ser pre-
ciso avançar mais quanto a ele, trazendo para seu inte-
rior, além da garantia das eleições diretas para diretores 
escolares, o fortalecimento do conselho escolar, a atua-
ção dos fóruns de educação como instrumento de acom-
panhamento e consulta nesse debate e fazendo com que 
os conselhos de educação tornem-se deliberativos. Em 
suma, o Plano precisa definir com maior firmeza como 
situa o processo da gestão democrática, para dar a base 
necessária de participação, desenvolvimento e discussão 
na execução do PNE e dos planos estaduais e municipais. 

Um ponto ainda a ser considerado é o que trata da 
valorização profissional. Basicamente, quatro metas 
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estão voltadas para esse tópico, tão fundamental, e são 
os que tratam da formação, da remuneração e da car-
reira. Quanto a ele, dois elementos devem estar clara-
mente assegurados dentro do Plano: o da jornada ex-
clusiva e o da aula-atividade. A intenção é a de garan-
tir que haja o fortalecimento dos prazos já estabelecidos, 
reiterando-os no corpo do PNE, mesmo que eles já este-
jam atualmente garantidos por lei. 

Na questão da remuneração, por exemplo, o PNE 
indica que é preciso alcançar para os profissionais 
do magistério a média dos outros profissionais com 
a mesma formação – o que é pouco, não se quer so-
mente isso. E mais: é preciso garantir a implantação do 
Piso, e não só para o magistério, mas para o conjun-
to dos profissionais da educação. Dessa forma, há que 
ser alterado o que está proposto no Plano, para aten-
der às definições incluídas no Projeto de Lei no 2.738, 
de 2003, já tramitando no Congresso Nacional.

Já em relação ao próprio processo da carreira, o Pla-
no amplia o tempo já estabelecido em lei, o que é um 
equívoco, pois a Lei do Piso (Lei nº 11.738, de 2008) 
define o dia 31 de dezembro de 2009 para que todos 
os entes federados tenham um plano de cargos e car-
reiras. Contudo, o ano de 2011 já está em curso e o 
PNE acrescenta mais dois anos após a lei entrar em 
vigor para que tal se dê. Há, portanto, um equívoco 
com relação a esse quesito, sendo necessária a adequa-
ção à lei já existente, na perspectiva de se fortalecer 
o sistema nacional de educação. Assim, pode-se pro-
mover a complementação entre os projetos de lei que 
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estão tramitando e que tratam do Piso para o conjun-
to dos trabalhadores em educação, buscando colabo-
ração e cooperação entre eles. O mesmo deve-se dar 
em relação ao Projeto de Lei nº 1.592, de 2003, de au-
toria do ex-deputado Carlos Abicalil, que trata das di-
retrizes de carreira, as quais também devem ter prio-
ridade no Congresso Nacional, para que haja avanço 
no processo de organização da carreira dos trabalha-
dores em educação.

Cumpre ressaltar que esses instrumentos aprova-
dos e considerados no PNE fortalecem a luta pela jor-
nada exclusiva, em uma única escola, em uma única 
rede, como também a questão da aula-atividade, já co-
locada na Lei do Piso e que não está sendo considera-
da pelos entes federados.

O atual momento e sua tarefa

Por fim, o processo de mobilização permanente, or-
ganizado pela CNTE, em parceria com outras entida-
des da educação, deve ser mantido, uma vez que a in-
teração entre as entidades e segmentos – a Campa-
nha Nacional pelo Direito à Educação, os estudantes, 
os pais e as mães – proporcionou a aprovação na Co-
nae de um documento com a cara da comunidade es-
colar, um documento que representa aquilo que histo-
ricamente é defendido pela entidade.

Essas são as intenções da CNTE: fazer uma grande 
mobilização nacional e liderar o controle social sobre as 
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políticas, os programas e as ações dos governos, para 
que sejam executadas e, com isso, seja mantido aqui-
lo que a Conae aprovou – como a criação da lei de res-
ponsabilidade educacional, com os cuidados e a clare-
za do que se quer obter por seu intermédio. Pretende-se 
continuar acompanhando e avaliando se as propostas 
enviadas pelo Ministério da Educação (MEC) contem-
plam o que se deseja e, em caso negativo, a intenção 
é estabelecer o que é preciso ser feito para se alterar e 
fazer avançar a responsabilidade do ente público pela 
execução do PNE, para que ele aconteça de verdade.

Nessa direção, juntamente às demais entidades 
educacionais – a fim de manter esse elo de organiza-
ção e trazê-las para a participação no debate –, a CNTE 
aprovou um calendário de mobilização em defesa do 
Piso, da carreira e do PNE, incluindo o que se deseja 
ver garantido. Além disso, junto à sociedade como um 
todo, a Confederação promoverá momentos de ação e 
informação para esclarecimento sobre o PNE, com de-
bates em sala de aula com estudantes, debates com a 
comunidade escolar e uma aula pública apresentando 
o Plano e indicando as propostas que se quer ver incor-
poradas ao ele.

Saliente-se, por fim, que essa estratégia está aco-
plada à ideia da Semana Nacional em Defesa da Edu-
cação Pública, na qual será definida cada letra da sigla 
PNE, através do Dia P, do Dia N e do Dia E, durante 
a qual o debate será levado para as ruas e para a comu-
nidade, com vistas a popularizar o Plano. Essa é, pois, 
uma mobilização para que a sociedade seja trazida ao 
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debate em defesa do PNE, um plano que traga a pre-
sença, em seu conteúdo, do que é defendido por todos 
que almejam a construção da educação que é devida à 
população de nosso País. 

Que se prossiga com firmeza na luta!
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Considerações preliminares da 
CONTEE sobre o novo PNE

Nara Teixeira*

RESUMO: A autora chama a atenção para o caráter 
não absoluto das 20 metas do Plano Nacional de Edu-
cação (PNE), considerando possível e necessária a sua 
especificação, mediante o desdobramento das mesmas. 
Aborda também alguns pontos do Plano, por ela ava-
liados como positivos, dentre os quais a constituição 
do Fórum Nacional de Educação e a previsão de duas 
conferências do setor durante a sua vigência. Por outro 
lado, critica a forma como o PNE foi apresentado pelo 
governo, inexistindo discussão anterior com a coorde-
nação da Conae, e traça algumas críticas envolvendo 
pontos do seu conteúdo, tais como: a utilização do Ín-
dice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 
para avaliar a qualidade do ensino; e a falta de uma de-
finição e regulamentação do regime de colaboração en-
tre os entes federados. Por fim, enfatiza a compreensão 
da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Esta-
belecimentos de Ensino (CONTEE) no sentido de que 
a educação há de ser pública, laica, de qualidade e aces-
sível para todos. 

Palavras-chave:  Plano Nacional de Educação. Regime de 
colaboração. Relação público-privado.
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O Plano Nacional de Educação (PNE) apre-
senta um formato que consideramos ade-
quado, curto, estruturando-se por meio 

de 20 metas, devendo ser, portanto, de fácil compre-
ensão por parte da população. Essas metas, no entan-
to, não são absolutas e poderiam ser desdobradas em 
mais de 30, mediante o detalhamento de algumas de-
las, em função do conteúdo que está embutido nas 20 
que foram apresentadas (BRASIL, 2010a). No nosso 
ponto de vista, porém, quanto à forma com que se deu 
a sua construção, ela se mostrou inadequada, pois, em-
bora o Plano dialogue com algumas das conclusões da 
Conferência Nacional de Educação (Conae) (BRASIL, 
2010b), ele veio a ser apresentado e enviado à Casa Ci-
vil anteriormente à sua discussão com quem compõe 
a coordenação da Conae. Sendo assim, foi apresenta-
do pelo governo sem passar por uma discussão mais 
aprofundada, o que seria indicado.

Analisando os diversos aspectos do Plano, nele 
percebemos algumas contradições. De positivo, é im-
portante destacar alguns de seus pontos, dentre eles a 
previsão de constituição do Fórum Nacional de Edu-
cação e de duas conferências do setor durante a sua vi-
gência. Entretanto, como aspecto negativo, julgamos 
que a definição quanto à utilização do IDEB para ava-
liar a qualidade do ensino colide com a deliberação da 
Conae, uma vez que tal índice é restrito e não leva em 
consideração uma avaliação interna e externa, nem 
tampouco as condições estruturais, socioeconômicas 
e formativas. 
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Outras críticas que devem ser feitas ao PNE refe-
rem-se ao fato de não haver uma definição e regula-
mentação quanto ao regime de colaboração entre os 
entes federados, uma vez que tal regulamentação exi-
ge lei específica. O problema está no fato do texto fa-
zer referência ao regime de colaboração sem garantir a 
constituição do sistema nacional articulado de educa-
ção, o qual, entre outras coisas, é regulado justamen-
te pelo regime de colaboração. Isso torna difícil a apli-
cabilidade e a corresponsabilidade dos entes federados 
na sua aplicação. Além disso, a proposta do PNE pre-
vê a expansão da educação infantil podendo ser feita 
por conveniamento a entidades beneficentes – o que vai 
de encontro às posições da CONTEE e da Conae –, que 
afirmam que essa expansão deve acontecer por meio 
de instituições públicas e municipais.

Essa última questão é muito importante, pois o fi-
nanciamento público deve ser dirigido apenas a ins-
tituições públicas. Porém, em alguns momentos, o 
documento abre a possibilidade de destinação de ver-
bas públicas para empresas privadas, bem como, no 
caso da educação infantil, de existência de empresas 
conveniadas. Sem falar da possibilidade que passa a vi-
gorar, no sentido da terceirização do processo de alfa-
betização, pela previsão de uma certificação de tecnolo-
gia educacional para a alfabetização, deixando implícito 
o uso de parcerias privadas para tal fim; ou seja, nova-
mente fica evidenciada como a questão da iniciativa pri-
vada está sendo utilizada na estruturação do Plano. Em 
acréscimo, reafirmamos ainda que outra contradição 



Nara Teixeira

Cadernos de Educação, Brasília, n. 24, p. 23-29, jan./jul. 2011. Disponível em: <www.cnte.org.br>26

presente é a de o Plano utilizar o Program for Interna-
tional Student Assessment (Pisa), que é um parâmetro 
internacional, como referência de avaliação, o que pode 
conduzir a uma avaliação menos local e criteriosa. 

Em prosseguimento à nossa análise, que ora des-
taca aspectos positivos no PNE, ora chama a atenção 
para aqueles que nos parecem contrários à educação 
que almejamos construir, enfatizamos ainda alguns 
outros pontos. O do financiamento estudantil é um de-
les. O PNE o prevê para o ensino profissional em ins-
tituições privadas, uma iniciativa inspirada no ProUni. 
Isso é ruim, pois gera, com certeza, omissão por par-
te do Estado em relação ao seu compromisso quanto à 
formação dos nossos estudantes. Por outro lado, prevê 
cotas sociais e étnicas, obtidas graças a uma acirrada 
batalha e que consideramos positivas; contudo não es-
pecifica a expansão de vagas no ensino superior, nem 
em relação ao ensino público nem ao privado, dificul-
tando o lobby no Congresso. Também eleva, o que jul-
gamos positivo, a perspectiva de mestres e doutores, ao 
formatar proporções e diminuir contratos temporários 
no âmbito da educação pública. Por fim, o Plano prevê 
critérios técnicos e de mérito para a escolha de direto-
res das unidades escolares, o que consideramos nega-
tivo e não democratizante; além disso, não aponta os 
10% do Produto Interno Bruto (PIB) para a educação. 

Cumpre destacar que, para os trabalhadores da 
educação privada, o PNE acabou não destacando pon-
tos que seriam interessantes. Há momentos em que 
há omissão quanto ao que foi discutido na Conae em 
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relação ao público/privado. Naquela ocasião, foi coloca-
da a necessidade de o setor privado ter regras e ser re-
gulado pelo Estado; desse modo, em alguns momen-
tos, o Plano não aborda as mesmas regras previstas 
para a educação pública, sobre as quais lembramos, in-
clusive, que seu controle, além de ser necessariamen-
te realizado, deve ser feito de forma mais minuciosa.

Outro fator que gera muita preocupação para a 
CONTEE é a do financiamento voltado para as insti-
tuições privadas. Nesse sentido, é necessário que haja 
uma grande discussão, até porque as instituições pú-
blicas devem ser acessíveis a todos os estudantes brasi-
leiros. Sabemos, logicamente, que, a curto prazo, é di-
fícil haver uma educação pública universalizada, mas, 
a médio e longo prazos, o Plano deve prever sua con-
cretização. Tal omissão parece indicar falta de compro-
misso em relação ao assunto da destinação das verbas 
públicas. 

Nesse cenário, entendemos que todas as pessoas 
que participaram da Conae têm uma grande respon-
sabilidade neste momento, não apenas com relação ao 
plano que aí está, mas colocando o seu compromisso 
a serviço da aprovação de um plano que seja bem me-
lhor do que o que está posto. Um plano que realmen-
te cumpra os interesses do conjunto da população, vol-
tado para a construção de uma educação pública gra-
tuita e de qualidade, conforme discutido e aprovado na 
Conferência. Para tanto, é preciso que seja discutido 
mais e proposto mais. Logicamente que não é possível 
que todas as propostas sejam atendidas e incorporadas 
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à nova lei, mas a responsabilidade é imensa e todos 
precisam realmente se debruçar, acompanhar e cobrar 
a responsabilidade do governo em assumir os compro-
missos que a sociedade estabeleceu em relação a essa 
Conferência, que foi histórica. 

A Conae, para os trabalhadores da educação pri-
vada, tem ainda um significado muito maior, porque 
as diretrizes nela estabelecidas indicam que a educa-
ção privada faz parte do sistema nacional articulado de 
educação, o que é bastante relevante. Assim, ao incluir 
o setor privado no sistema nacional, fica estabelecida a 
responsabilidade do governo em determinar as dire-
trizes para a educação privada. Ressalta-se que há de 
haver uma regulação e o estabelecimento de critérios, 
pois, muitas vezes, a educação privada é vista como 
sendo muito boa no Brasil inteiro, o que não é verdade; 
há escolas, por exemplo, em Mato Grosso, com cerca de 
80 alunos numa 5ª série, o que é um absurdo, e quan-
do se cobra do governo uma posição, ouve-se que não 
é possível interceder. 

Dessa forma, esse pertencimento é fundamental, 
sendo que todos os critérios apresentados no Plano 
e na Conae, em relação à qualidade, à gestão demo-
crática, a todos os critérios que foram aprovados para 
a educação, também devem ser aplicados à educação 
privada, pois ela não pode continuar a ser entendida 
como comércio. Há muitos anos afirma-se que a edu-
cação não é uma mercadoria e que, portanto, as nor-
mas da educação não podem estar à mercê do merca-
do; mais ainda, uma vez que a educação traz, em si, um 
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interesse social, a qualidade e a importância da educa-
ção neste país precisam dizer para que serve a educa-
ção, não o mercado. Por isso, acredita-se que essa dis-
cussão, tanto na Conae quanto no processo de apro-
vação do Plano, é um fator primordial, a partir da qual 
se espera realmente ter uma regulação do setor priva-
do que garanta qualidade para os seus alunos e os tra-
balhadores.

Por fim, a CONTEE tem afirmado, indo ao encon-
tro dessa perspectiva, que a educação há de ser pública, 
laica, de qualidade e acessível para todos. Nesse senti-
do, a educação privada, como acontece em alguns paí-
ses, deveria atender apenas às necessidades de pais que 
querem que seus filhos tenham uma educação específi-
ca e, portanto, diferenciada, como a educação religiosa, 
por exemplo. É nessa direção que a Confederação vem 
lutando constantemente, ou seja, para que se concreti-
ze esse projeto de educação, que também é um projeto 
de construção de nação, por nós considerado essencial. 
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O Plano Nacional de Educação
Prioridades da sociedade civil

Salomão Ximenes*

RESUMO: Neste texto, o autor trata do processo de 
discussão que a Campanha Nacional pelo Direito à 
Educação tem realizado com o intuito de avaliar o Pla-
no Nacional de Educação (PNE), o qual já produziu 
cerca de 80 emendas. Nele também é apresentada uma 
leitura inicial da avaliação política que a Campanha faz 
a respeito do Plano, além de algumas emendas apre-
sentadas por essa rede da sociedade civil. 

Palavras-chave:  Plano Nacional de Educação (PNE). 
Campanha Nacional pelo Direito à 
Educação. Sociedade civil. Emendas ao 
PNE.
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A Campanha Nacional pelo Direito à Edu-
cação tem, aproximadamente, 11 anos de 
existência e quando surgiu, em 2001, curio-

samente, era uma campanha pela derrubada dos vetos 
do Presidente da República ao Plano Nacional de Edu-
cação (PNE) (BRASIL, 2000); sendo que o principal de-
les era o que tratava da retomada dos 7% como meta de 
gasto educacional.

Sobre a Campanha, pode-se dizer ainda que sua ar-
ticulação tem o mérito de ser plural, pois consegue uni-
ficar, em algumas frentes de luta, entidades da socie-
dade civil, tais como a União Nacional dos Dirigen-
tes Municipais de Educação (Undime), a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) e o 
Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), en-
tre outras organizações. Além de seu caráter plural, a 
articulação tem duas grandes bandeiras como princípio: 
a ampliação efetiva do financiamento educacional – não 
a de 5% do Produto Interno Bruto (PIB), mas uma am-
pliação efetiva, radical, capaz de promover uma trans-
formação da educação também pela via de seu finan-
ciamento – e o fortalecimento da participação social e 
do controle da educação pela via da institucionalidade 
participativa. Por isso, apostou-se tanto no processo da 
Conferência Nacional de Educação (Conae) (BRASIL, 
2010a) e, agora, na discussão do PNE (BRASIL, 2010b). 

Nesse sentido, desde que foi lançada, no final do ano 
passado, a proposta de PNE, pelo governo federal, a 
Campanha vem-se debruçando na construção de uma 
avaliação pelo conjunto das entidades, na perspectiva 
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da obtenção de um consenso quanto ao que se pensa 
sobre ela e, também, na construção de propostas para 
a sua modificação no Congresso. Até o momento, pela 
ação da Campanha, não só foram produzidas, em dis-
cussão, cerca de 80 emendas ao Plano, como também 
se vem dando um conjunto de discussões, no sentido 
de ampliar o rol de emendas, juntamente às discussões 
realizadas pelos comitês estaduais.

Diante disso, quando aqui se apresenta uma leitu-
ra inicial da avaliação política a respeito do PNE, pri-
meiramente, se quer ressaltar que a Campanha enten-
de que o Plano apresenta alguns avanços importantes, 
como o compromisso assumido pelo Estado brasilei-
ro no sentido da construção de um PNE a partir de um 
processo participativo, como a Conae, o que é uma no-
vidade, mesmo que se critique, em seguida, o resultado 
efetivo de tal processo. Devem ser destacadas ainda, a 
ideia do Fórum Nacional de Educação e a da institucio-
nalização das novas conferências, pois também avan-
çam em direção ao que tem sido reivindicado: o for-
talecimento das instâncias democráticas na gestão da 
política educacional como um todo e não só da escola. 

Da mesma forma, algumas metas são consideradas 
interessantes, bastante ousadas até, principalmente em 
relação à ampliação do acesso ao ensino profissionali-
zante, ao ensino superior e à própria ampliação da mé-
dia de escolarização da população brasileira Sem falar 
do mérito de estar posta a discussão sobre a institucio-
nalização de um percentual do PIB, que não pode ser 
esquecida, porque é uma conquista – saiu-se do veto de 
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2001, em que o governo federal, em outra conjuntura, 
impediu os 7%, para uma situação em que se retoma um 
compromisso, após um processo participativo, de alcan-
çar 7% do PIB, o que deve ser, positivamente, ressaltado.

Acontece que, mesmo se ressaltando que, em rela-
ção ao veto, há um avanço, é preciso levar em conta al-
gumas debilidades importantes que leituras iniciais do 
PNE trazem à tona. Essas debilidades precisam ser en-
tendidas em uma perspectiva ampla. Ao longo dos úl-
timos anos, desde a discussão e a aprovação do PNE 
2001 – 2011 e dos vetos a ele interpostos, até a proposi-
ção de um novo PNE, existiram 3 grandes tensões, que 
não estão resolvidas no projeto atual e que permeiam 
todo o seu texto.

Tensões

A primeira tensão, que é evidente, envolve a dis-
cussão quanto ao fato de o PNE ser um plano de Es-
tado ou um plano de governo; a aposta histórica no 
processo participativo da Conae deu-se no sentido de 
fortalecer a construção de um plano de Estado, com o 
compromisso do governo em torno dele, mas não uni-
camente na condição de plano de governo. Para tan-
to, a participação da sociedade, pensada na perspecti-
va de um Estado participativo ampliado, foi e é funda-
mental, de modo a garantir a própria sustentabilidade 
desse plano, diante das eventuais mudanças de cená-
rio político. Cumpre informar que essa tensão está, de 
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fato, colocada com respeito ao Plano, pois, em mui-
tos pontos, ele parece estar delineado como um plano 
de governo, uma vez que transpõe para o texto, não o 
que está colocado nas deliberações da Conae (BRASIL, 
2010a), mas o que já estava definido, em alguma medi-
da, no Plano de Desenvolvimento da Escola (PDE), que 
é um plano de governo. Assim, quanto a essa questão, 
a chave a ser trabalhada é o resgate das contribuições 
da Conae, de forma a fortalecer o PNE como um pla-
no de Estado.

Em segundo lugar, tem-se a tensão entre o fato do 
PNE ser um plano nacional ou um plano federal de 
educação ou, ainda, um plano de educação do governo 
federal. Quanto a isso, é necessário avançar na ideia de 
um sistema nacional de educação, mediante, inclusive, 
a regulamentação do regime de colaboração, no senti-
do de que se possa efetivamente pensar num PNE que 
seja a expressão do compromisso dos municípios, dos 
estados, do Distrito Federal e da União, bem como do 
governo federal e também da sociedade brasileira.

Esse assunto também aparece no texto do PNE e, 
em alguns momentos, está muito claro que ele é um 
plano federal, ou seja, que será o governo federal a agir 
no sentido de induzir e estimular as políticas. Por outro 
lado, em algumas passagens do Plano, é possível notar 
a tentativa de se avançar na construção de um regime 
de colaboração. Aí se encontra a tensão, que se refere à 
implementação da política educacional, via colaboração, 
ou seja, por meio da vinculação de obrigações a serem 
respeitadas pelos estados e municípios e pela indução 
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forte de determinadas políticas, ou via cooperação, que 
é a ideia de se promover políticas a partir de incenti-
vos, de adesão política, e que, inclusive, está bem co-
locada no texto que a CNTE propôs para discussão no 
Seminário sobre o Plano Nacional de Educação (CNTE, 
2011). Mas, como o texto cita, há situações de oposi-
ção política, bastante prejudiciais, de forma que profes-
sores, estudantes e comunidade escolar deixam de ter 
acesso a determinados programas, como o Pró-Jovem, 
em São Paulo, por exemplo, porque o governo do es-
tado não o implementa, por ser proposto pelo gover-
no federal. Esse também é um desafio que perpassa o 
Plano e do qual se tem vários outros exemplos, como o 
da questão do piso nacional do magistério e o da pró-
pria regulamentação do piso nacional dos profissionais 
da educação, que também enfrentam problema idênti-
co. Dessa forma, surge a questão: em que medida se 
pode pensar num regime de colaboração que, dentro de 
um processo participativo e legítimo, materializado no 
sistema nacional de educação, vincule efetivamente a 
ação dos gestores? Ressalte-se que não se está defen-
dendo uma ação autoritária por parte do governo fede-
ral, mas a institucionalização de mecanismos de cola-
boração na tomada de decisões importantes que este-
jam na ordem do dia. 

A terceira grande tensão que perpassa o PNE, so-
bretudo a meta 20, é a que trata do gasto social em ge-
ral e do gasto social educacional, em particular, uma 
vez que o desafio transcende a questão educacio-
nal, pois muitas das metas pensadas na Conae estão 
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na dependência de uma mudança do padrão de gas-
to social no Brasil, incluindo o gasto social educacio-
nal. Nesse ponto, tem-se um foco de tensão e, quando 
se pensa em proposta de emenda, ampliando para 10% 
do PIB, na verdade, enfrenta-se a questão da distribui-
ção da receita pública, da reforma tributária e do gas-
to social no país.

Ausências

Já em relação às grandes ausências, a primeira de-
las refere-se à inexistência de um diagnóstico público 
da situação que alicerça o PNE. O plano anterior, com 
todas as suas debilidades, trazia um diagnóstico pú-
blico que permitia ao movimento social e ao Congres-
so Nacional saberem de onde se partia para se alcançar 
as metas; no entanto, o atual não tem um diagnóstico 
público, seja no seu texto, seja num diagnóstico público 
divulgado, fundamentando as metas colocadas. A ideia 
do diagnóstico público fundamentando o Plano é im-
portante para que se possa constituir um marco zero 
para o acompanhamento do PNE, pois, sem ele, cer-
tamente haverá dificuldades no processo de monitora-
mento. 

Outra grande ausência, relacionada ao que já foi co-
locado, é quanto à não definição de responsabilida-
des pelo cumprimento de cada uma das estratégias e 
metas. Isso tem a ver com a ausência de regulamen-
tação do sistema nacional, do regime de colaboração, 
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mas não somente, pois se entende que o PNE poderia 
avançar na indicação de responsabilidades. É evidente 
que, como a CNTE tem levantado, o ideal seria discu-
tir o Plano juntamente com o processo de regulamenta-
ção do sistema nacional. No entanto, mesmo não sendo 
este o caso, o PNE poderia avançar em alguns aspectos, 
como acontece com outros planos, como, por exemplo, 
o Plano Nacional de Direitos Humanos – polêmico nos 
últimos tempos –, que prevê, expressamente, inclusive 
com metas na área da educação, responsabilidades di-
retas e indiretas e quem deve monitorar cada uma das 
metas. Esse é um ponto em relação ao qual o projeto de 
PNE precisa avançar. 

Uma grande ausência que se tem tentado suprir por 
meio da Campanha é a do estabelecimento de metas 
intermediárias. O PNE praticamente as desconsidera, 
uma vez que todas as metas estão colocadas para o pe-
ríodo de vigência, dificultando o monitoramento e, so-
bretudo, o controle social quanto à implementação lá na 
ponta. Assim, por exemplo, quando determinado gestor 
municipal for questionado sobre o não cumprimento do 
Plano, porque somente 20% das crianças na faixa etá-
ria têm acesso à creche, ele poderá responder: “mas eu 
tenho até 2020 para cumprir”. Portanto, numa prospec-
ção pessimista, se não são estabelecidas metas interme-
diárias que possibilitem esse monitoramento mais fino, 
pode-se chegar a 2019 constatando que praticamente 
não foi alcançada nenhuma das metas estabelecidas.

Ainda, outro aspecto a ser considerado é que o PNE 
tem muito mais abertura do que outros documentos do 
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Ministério da Educação (MEC), como o próprio PDE, 
para o repasse de recurso público para instituições pri-
vadas, sendo que, além da questão do conveniamen-
to, em discussão desde a Conae, inclui outra modali-
dade de repasse público: a da certificação de entidades 
educacionais de filantropia, questão já em discussão 
em outras esferas. Nesse sentido, houve um processo 
de reformulação na concessão desses títulos de isen-
ção e o que precisa ser ressaltado é que o PNE aponta 
essa possibilidade como estratégia para a ampliação do 
acesso a determinadas etapas e modalidades, sobretu-
do à educação infantil e à educação profissionalizante.

Eixos para avançar

Diante do exposto, é oportuno, neste momento, 
traçar um mapa rápido de quais emendas a Campa-
nha tem proposto. Tem-se pensado, basicamente, em 
emendas que, além de suprirem as debilidades aqui le-
vantadas, acrescentem elementos ao PNE, fazendo-o 
em relação a 5 eixos principais.

O primeiro eixo é o do fortalecimento do contro-
le social e da participação na gestão e na avaliação das 
políticas públicas nacionais, sendo que um ponto fun-
damental é o do fortalecimento do recém criado fórum 
nacional, que, na forma como aparece no documento 
original, tem poucas atribuições em termos de acom-
panhamento e avaliação do cumprimento do próprio 
Plano. Em outras palavras, segundo o texto oficial, o 
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fórum é unicamente um órgão que vai organizar as 
conferências, mas com pouco vínculo em relação à 
monitoração e à avaliação do PNE. Almeja-se, portan-
to, colocar o fórum como um órgão de diálogo inte-
rinstitucional, responsável também pela construção de 
diagnósticos e por reavaliar a meta referente ao gas-
to educacional em sua relação com o PIB, a ser defini-
do mais adiante no Congresso Nacional. Ainda, o for-
talecimento dos conselhos de educação os quais tam-
bém se constituem em demanda forte da Conae e que 
a Campanha retoma em suas emendas.

Outro eixo é o do financiamento. Basicamente, o úni-
co ponto materialmente relevante, na meta 20, diz res-
peito ao gasto educacional em relação ao PIB, cujo per-
centual previsto é de 7%; as demais estratégias são gené-
ricas, apesar de apontarem caminhos interessantes. As-
sim, a Campanha propõe metas no sentido de ampliar 
a base de recursos voltados à educação e à manutenção 
do ensino, como, por exemplo, por meio de novas fontes, 
caso da discussão da vinculação de receita do fundo so-
cial do pré-sal e da mudança da distribuição dos royalties 
da produção de petróleo e minérios em geral. 

Por oportuno, ressalte-se que a ampliação da 
vinculação constitucional é um debate histórico e se 
acredita que seja necessário fazê-lo também com ou-
tras áreas das políticas sociais, o que também foi apro-
vado pela Conae. Dessa forma, a Campanha, assim 
como a CNTE, propõem como meta a ampliação para 
10% do PIB, pois entendem que 7% não dão conta dos 
desafios colocados no PNE, bastando citar três desafios 
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para que se ateste a insuficiência dessa previsão: a im-
plantação do Custo Aluno Qualidade (CAQ), a valori-
zação efetiva dos trabalhadores da educação e a am-
pliação do acesso onde ele ainda é ínfimo, como o caso 
das creches e do ensino profissionalizante. Com isso, já 
fica claro que os 7% e a vinculação constitucional atu-
al são insuficientes. 

Já a meta prioritária da Campanha é o CAQ, pois 
o PNE traz somente uma meta genérica, em relação 
ao mesmo, sem prazo estabelecido, ou seja, deixando 
sua implantação aberta até 2020. Por outro lado, en-
tende-se que, atualmente, há acúmulo, tanto na socie-
dade quanto em termos institucionais. Nesse contex-
to, com a posição do Conselho Nacional de Educação 
(CNE), a institucionalização do Fundeb, ao lado de al-
guns mecanismos de cooperação interfederativa, en-
tende-se que já há condições de se pensar numa efe-
tiva institucionalização do CAQ como referencial de 
financiamento, não havendo motivos para essa meta 
estar tão rebaixada. Portanto, há condições de se avan-
çar no sentido de um referencial redistributivo entre os 
entes federados, capaz de assegurar um valor pensado 
não como o padrão mínimo antigo, mas capaz de asse-
gurar as condições básicas de uma educação de quali-
dade. Dessa forma, o CAQ precisa ser fortalecido. 

Outro eixo é o do fortalecimento dos aspectos da di-
versidade na educação, um dos eixos mais importan-
tes da Conae e que aparece muito pouco no PNE. Esse 
eixo diz respeito, à questão étnica e racial; assim, veri-
fica-se que a institucionalização do ensino da cultura e 
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da história africana e afro-brasileira nas escolas deve 
merecer outro tratamento no PNE. Ainda com relação 
a essa questão, foi recém aprovado no MEC, com par-
ticipação da Unesco, um plano nacional de implemen-
tação da Lei nº 10.639, de 2003, que precisa estar reco-
nhecido no PNE. 

Da mesma forma, a questão da educação no siste-
ma prisional é um aspecto importante, quando se pen-
sa na parcela significativa da população brasileira que 
tem direito à educação e está privada de liberdade, a 
qual, em geral, tem baixa escolarização. Também são 
importantes a questão da educação quilombola e a da 
laicidade da escola pública, esta última, inclusive, um 
tema recorrente, basta ver a situação do Rio de Janei-
ro, com a tensão em torno de determinadas manifesta-
ções religiosas ocorridas na escola. Acredita-se mesmo 
que esse é um assunto que precisará aparecer, inclusi-
ve, como um dos princípios do PNE.

Por sua vez, a questão da valorização dos trabalha-
dores da educação teve avanços na Conae, mas mui-
tos pontos levantados não aparecem no texto do Plano. 
Por isso, a Campanha tem produzido, com a participa-
ção da CNTE, algumas emendas, no sentido de resga-
tar questões importantes aprovadas na Conferência e 
não colocadas no PNE. 

Por fim, entendendo que a questão do financiamen-
to será modificada, tem-se a necessidade de, em alguns 
pontos, se pensar em metas mais ousadas, como a da 
ampliação das oportunidades educacionais quando se 
trata da educação não obrigatória, caso da educação 
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infantil e profissionalizante. Nesse sentido, entende-se 
que as metas colocadas, sobretudo quanto às creches, 
são importantes quando comparadas à realidade atual, 
mas acabam restabelecendo uma situação de descum-
primento verificada na década passada; por exemplo, 
a meta de atendimento de 50% da população em de-
terminada faixa etária está sendo jogada para 2020 ou 
2021, num momento, inclusive, em que a educação in-
fantil em creches corre riscos, do ponto de vista da sua 
garantia, na medida em que sofre um efeito indeseja-
do da Emenda Constitucional nº 59, de 2009, que é o 
da “secundarização” dessa etapa, para cumprir o que 
a Constituição coloca em relação à universalização do 
ensino obrigatório. Resumindo, tem-se visto algum re-
trocesso nessa área, sendo necessário que o PNE refor-
ce esse direito. 
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O novo PNE e o pacto 
federativo
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RESUMO: Ao tomar o pacto federativo em seu senti-
do mais amplo, deve-se considerar os recursos públi-
cos ainda não vinculados à educação, mas que têm de 
cumprir uma finalidade educacional articulada e, evi-
dentemente, garantidora de direitos da população de 
igual sentido, porque são retratos do esforço conjunto 
da sociedade. Nessa perspectiva, o texto aponta a reor-
ganização que está ocorrendo nas secretarias do Mi-
nistério da Educação (MEC) para atender às premis-
sas exigidas pelo Plano Nacional de Educação (PNE). 
Além disso, discute a questão das metas, estratégias e 
objetivos constantes no PNE e os recursos destinados 
para essa área.
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A complementação da União para efeito de paga-
mento do piso salarial profissional nacional e a com-
provação do que a lei exige, ou seja, a totalidade dos re-
cursos vinculados, não são uma linha única em todos 
os municípios e estados, tampouco representam o pen-
samento de todos os Tribunais de Contas, por exemplo; 
portanto, não é um assunto que seja linear e cujas solu-
ções estejam todas apontadas. Outra questão que não 
é de fácil solução é a prova nacional de concurso para 
o ingresso na carreira docente. Esses dois assuntos são 
relevantes porque dizem respeito diretamente ao tema 
sindical e estão linkados, obrigatoriamente, à pactuação 
federativa e ao regime de colaboração.1 

Atualmente, o Congresso ecoa aquilo que tem for-
ça na sociedade; em outras palavras, se, na sociedade, 
sistemas não ganham força e a reforma tributária fica 
sendo apenas a ótica de como se distribui o recurso 
já arrecadado, evidentemente, a força que essa matéria 
tem para resolver o pacto federativo não incluirá os de-
safios apontados para a educação. 

Nessa perspectiva, o ensino médio tem íntima 
vinculação com a prioridade eleita pela população 
quando do debate político das eleições presidenciais do 
ano passado, que levantou a integração do ensino mé-
dio com o técnico, a formação profissional e de que ma-
neira isso se dá, correspondendo, inclusive, a lutas his-
tóricas dos trabalhadores, como o tema espinhoso da 

1 A esse respeito, ver Oliveira e Santana (2010), que apresentam um compêndio importan-
te de testemunhos, relatos, apreensões, preocupações e indicações que precisam ganhar o 
seu desdobramento para um efetivo regime federativo para a educação; bem como Araujo 
(2010), que aborda a cooperação entre os entes federados e aponta conceitos importantes, 
que são indispensáveis para o tratamento do tema.
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gestão tripartite dos recursos do chamado “sistema S”. 
Além disso, trouxe à tona se tal temática dialoga ou não 
com a pauta dos trabalhadores, se significa transparên-
cia das aplicações dos recursos parafiscais, se não indica 
que se deve também verificar o custo-benefício por alu-
no matriculado na rede pública “regular” versus o cus-
to do mesmo aluno nessa rede de gestão privada, finan-
ciada com fundo público. Esses assuntos têm a ver com 
o pacto federativo no seu sentido mais amplo, uma vez 
que dizem respeito aos recursos públicos ainda não vin-
culados à educação, mas que têm de cumprir uma fina-
lidade educacional articulada e, evidentemente, garan-
tidora de direitos da população de igual sentido, porque 
são retratos do esforço conjunto da sociedade.

A nova estrutura do MEC

Essa possibilidade também levou, para o interior do 
Ministério da Educação (MEC), a necessidade de re-
organização de suas secretarias finalísticas, cujo de-
senho ainda não está completo, mas já permite ante-
ver que o MEC, cumprindo uma orientação da própria 
Conferência Nacional de Educação (Conae) (BRASIL, 
2010a), instituirá a Secretaria de Regulação do Ensino. 
É importante destacar que dois editoriais consecutivos 
do jornal Folha de São Paulo e do jornal Estado de 
São Paulo tiveram por tema a regulação como sen-
do a principal ameaça da Conae à sociedade brasilei-
ra, ou seja, em ambos, a centralidade esteve no temor 
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da regulação, trazida pela Conae. Essa iniciativa, por 
parte do MEC, portanto, corresponde a uma inspiração 
fundada na Conae, do ponto de vista do atendimento 
àquele ponto nela indicada, mas é uma pauta antiga do 
movimento de educadores, da constituinte, por exem-
plo, só para mencionar um momento significativo de 
mobilização. Quem viveu nos anos de 1930 sabe que 
é mais antigo do que isso. Ainda, essa nova configu-
ração, evidentemente, aponta noutro sentido, o da dis-
puta que haverá em torno da condução dessa secreta-
ria e dos seus desdobramentos, que são menores. Por 
outro lado, dialoga intrinsecamente com competências 
do Conselho Nacional de Educação (CNE) e, indireta-
mente, com os conselhos estaduais, que têm responsa-
bilidades sobre a oferta pública municipal e estadual de 
ensino superior. E mais: lida com educação a distância, 
regula a educação profissional e, evidentemente, den-
tro da lógica da regulação, como abrange oferta priva-
da de múltiplo sentido, deve trazer uma interação que 
faça parte do regime de colaboração, sob pena de pro-
vocar um conflito não resolvido, se essa não for tam-
bém sua ótica de conduta. 

A outra secretaria que será criada é a Secretaria de 
Articulação de Sistemas de Ensino, com três direto-
rias voltadas para três eixos de debate sobre articula-
ção federativa, pacto federativo e cooperação e colabo-
ração. Uma será dirigida de maneira direta aos gesto-
res (governadores, prefeitos e secretários respectivos), 
lembrando que a opinião da Confederação Nacional 
de Municípios (CNM) não é a da União Nacional dos 
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Dirigentes de Educação (Undime), bem como a opinião 
do fórum de governadores nem sempre é a do Con-
selho Nacional de Secretários de Educação (Consed); 
portanto, essa diretoria terá de ter todas as condições 
para, percebendo as diferenças, conseguir trazê-las à 
luz e, de maneira pública, conduzir seu trabalho com 
vistas à superação daquilo que porventura seja ainda 
divergente. Nesse cenário, não há como não ter con-
flito e, nessa condição, efetivamente, a categoria con-
flito não é passageira, mas permanente. Vale ressaltar 
que o bom conflito é aquele que é revelado, não aque-
le que é escondido. 

A segunda diretoria será responsável pela articula-
ção com os organismos normativos, ou seja, será diri-
gida aos conselhos nacionais, estaduais e municipais, 
mas não estritamente aos de educação, porque, mesmo 
nessa área, há interfaces obrigatórias com os conse-
lhos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), em alguns casos incorporados, em 
outros não, com a câmara existente nos conselhos de 
educação, com os conselhos de transportes, de alimen-
tação escolar, como também com os conselhos tutela-
res da infância e da adolescência; assim, por exemplo, 
no tocante ao tema da dengue, a relação com os con-
selhos de saúde e sua interação com os processos edu-
cacionais são rigorosamente indispensáveis. A segun-
da área, portanto, é a de articulação com organismos 
normativos de múltipla face, seja no sentido de já estar 
encaminhada a sua superação ou não, como o que se 
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verificou no caso de Pernambuco com o currículo. Nes-
sa situação, não havia necessariamente a mesma orga-
nização curricular, até porque existem complicadores 
quanto à questão, como a Lei de Diretrizes e Bases para 
a Educação (LDB), que diz que a organização curricular 
é de competência e de definição do projeto político pe-
dagógico da escola (BRASIL, 1996). 

Essa temática não é um assunto simples, tanto para 
os gestores quanto para os trabalhadores em educação; 
assim como também é difícil lidar com uma mesma 
base onde, por exemplo, uma escola esteja organizada 
por ciclos e, outra escola, esteja organizada por séries, 
sendo que, para dificultar ainda mais, mesmo quando 
o nome é ciclo para ambas as escolas, nem sempre o de 
uma coincide com o de outra. Nesse sentido, o desafio 
das diretrizes nacionais apontadas pelo Conselho Na-
cional de Educação (CNE) ganha, no interior da esco-
la, corpo e forma; isso é cooperação federativa, lidando 
com o nível de autonomia concedido pela LDB, o qual 
vai muito além da autonomia do ente federado, encon-
trando-se na gestão democrática e na escola como te-
mas fundamentais para que haja respeito por aquilo 
que é ordenamento legal. 

Dessa forma, deve-se alcançar a regulação em re-
lação à atribuição de classes e aulas, ao planejamento 
de matrículas, à migração de profissionais de uma rede 
para outra, em regime de cooperação técnica, e à pro-
va nacional de concursos para ingresso na carreira do-
cente. Ressalta-se que tal prova, por exemplo, para a 
educação infantil, é admissível, na medida em que, em 
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uma rede de ensino, quem está no poder de cargo de 
carreira sequer tem nome de professor, mas de agen-
te de desenvolvimento infantil, e por força de resolu-
ção recente do Conselho Nacional de Educação. Ora, 
essas questões não fazem parte da pactuação federati-
va? Sim, porque é fundamental se pensar que, se por 
um lado, é legítimo haver uma expectativa de critérios 
nacionais a respeito do perfil da docência, por outro, a 
base do trabalho real do docente tem múltiplas nomen-
claturas, que não se referem somente a uma mudança 
de nome, mas de direitos e obrigações.

Por fim, a terceira das diretorias é vocacionada para 
a valorização dos profissionais da educação, sendo que 
seu título, já na matriz do MEC, teve de ser atualizado, 
porque há uma vertente real que insiste ainda no fato 
de que é necessário tratar apenas da valorização do ma-
gistério, enquanto outra, também real, defende a profis-
sionalização do conjunto de trabalhadores de educação.

Avanços construídos no atual momento 
político

Estamos num tempo fecundo. Assim consideramos 
a oportunidade do seminário nacional, por ocasião da 
primeira sessão do Conselho Nacional de Entidades da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educa-
ção (CNTE), momento em que toma posse a nova Dire-
toria Executiva Nacional, inaugurando o mandato con-
cedido pelo XXXI Congresso Nacional, realizado em 
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janeiro de 2011. Trata-se também da oportunidade de 
reunir as organizações da sociedade civil aliadas na de-
fesa da escola pública, as entidades sindicais, acadêmi-
cas e estudantis de âmbito nacional, as representações 
políticas no âmbito legislativo, além das representações 
dos gestores públicos da educação integrantes das três 
esferas de governo. Pois é justamente nesse seminário 
que se dá a primeira atividade pública em que represen-
tamos o Ministério da Educação. É possível imaginar-
mos o significado deste outro horizonte da nossa res-
ponsabilidade diante da temática proposta, partilhando 
a mesa de debates com a União dos Dirigentes Munici-
pais de Ensino (Undime) e com o Conselho Nacional de 
Secretários de Estado de Educação (Consed). 

Na nossa dissertação de mestrado (ABICALIL, 
2002), mencionamos o ativo político do Fórum Nacio-
nal em Defesa da Escola Pública (FNDEP), cujas pro-
postas ganham atualidade após a série de Conferências 
Nacionais de Educação (Coned), sucedendo as funda-
mentais contribuições ocorridas no período constituin-
te, na formulação da Lei de Diretrizes Bases da Educa-
ção Nacional (LDB), na concepção do Plano Nacional 
de Educação da Sociedade Civil. proposições e ações 
balizadoras do movimento social por educação e dos 
programas de governo nele inspirado, em que pesem 
as nuances próprias das alianças eleitorais e das con-
tingências de cada tempo e espaço em que se transfor-
maram em ação pública.

Assim como diversas das organizações presen-
tes ao seminário realizam seus congressos, renovam 
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direções, atualizam suas plataformas de luta, organi-
zam seu calendário e articulam a construção da unida-
de em aspectos estruturantes e que incidem sobre po-
líticas públicas, também são inauguradas legislaturas 
em âmbito nacional, no Distrito Federal e nos Estados. 
Em muitos casos, com vitórias eleitorais que abrem 
perspectivas de consolidação de diversas daquelas pro-
posições em ativo político que mencionamos.

Estivemos envolvidos na ambientação da Conferên-
cia Nacional de Educação (Conae - 2010), no acompa-
nhamento e mobilização em torno do Fórum Nacional 
de Educação dela derivada, inspirando suas indicações 
no âmbito do Plano Nacional de Educação e no (futu-
ro e próximo) Sistema Nacional de Educação. De cer-
to modo, a Conae foi corolário de conferências setoriais 
anteriores, como a Conferência de Educação Técnica e 
Profissional, de Educação Básica e da Educação Escolar 
Indígena, entre dezenas de outras iniciativas de deba-
te, proposição, avaliação e articulação de políticas edu-
cacionais. Tempo e espaço bem distintos daquele final 
dos anos 90 do século passado. Uma correlação de for-
ças diferente. Uma relação estado/sociedade fundada 
noutra prática de governo, noutra sensibilidade polí-
tica, noutro nível de participação, noutra qualidade de 
diálogo, noutra acumulação crítica, com atores novos 
de coalizão e de aliança, num campo de conflito alte-
rado pelas mudanças econômicas e sociais, de direitos 
e de superação de preconceitos e exclusões em proces-
so nítido de irreversibilidade no curto prazo. Não está 
presente uma ruptura que opõe governo e sociedade 
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civil. Valem, porém, os cuidados para assegurar a au-
tonomia e a liberdade de organização, de expressão do 
pensamento, de mobilização e de vinculação política 
que dão substância à nossa jovem construção demo-
crática. 

Demos passos seguros para além da resistência ao 
neoliberalismo, na afirmação do protagonismo públi-
co, numa presença fortalecida do Estado frente à re-
gulação e ao ordenamento da oferta privada, na pers-
pectiva de se tomar a qualidade social como referência 
substitutiva à consideração da qualidade do produto, 
numa clara ascensão dos processos regulatórios sobre 
a concorrência do mercado educacional, com as práti-
cas de inclusão e de ação afirmativa ocupando princi-
palidade sobre as competências individualmente con-
sideradas.

Atualmente, pode-se dizer que os objetivos e fina-
lidades da República Federativa vêm ganhando novo 
contorno, tanto na atenção aos direitos da cidadania 
quanto na observação do compartilhamento de res-
ponsabilidades públicas dele decorrentes. Assim é que 
se passa a contar com: a concepção e a implementa-
ção da rede nacional de formação, da política nacional 
de formação; a implementação do Sistema Nacional de 
Avaliação do Ensino Superior (Sinaes); a instituição e 
operacionalização do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação Básica (Fundeb); a existência 
da Comissão Intergovernamental definidora dos índi-
ces de distribuição dos recursos; a profissionalização 
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nos novos moldes de definição dos profissionais da 
educação; o desenvolvimento do Programa Nacio-
nal de Formação de Funcionários (Profuncionário), de 
gestores, de conselheiros, de profissionais do magis-
tério nos diversos níveis e modalidades; a considera-
ção da União na cooperação federativa e na colabora-
ção com os sistemas de ensino em toda oferta obriga-
tória, estendida aos 9 anos do ensino fundamental, à 
educação infantil, ao ensino médio (incluindo as for-
mas de oferta de cursos técnicos), à educação de jo-
vens e adultos, à inclusão de pessoas com deficiência, à 
educação indígena, quilombola e do campo; o fortale-
cimento da assistência técnica e financeira aos progra-
mas complementares de alimentação, de transporte, de 
material didático, de saúde escolar. Tais ações e pro-
gramas refletem, inequivocamente, uma nova postu-
ra frente à cidadania e à pactuação federativa. Tão rele-
vante quanto as referências anteriores, registre-se ain-
da a sanção presidencial à lei do Piso Salarial Profissio-
nal Nacional do Magistério Público da Educação Básica 
(há que registrar a dívida do Supremo Tribunal Fede-
ral no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade [ADI 4.167], cujo foco principal é justamente o ar-
ranjo federativo quanto às competências concorrentes 
e privativas de cada esfera da administração pública), a 
extensão da Comissão de Aperfeiçoamento de Pesso-
al do Ensino Superior (Capes) à Educação Básica, a im-
plantação da Universidade Aberta do Brasil, em estrei-
ta vinculação com a cooperação federativa e a colabo-
ração dos Sistemas de Ensino. 
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A perspectiva do Plano de Desenvolvimento da 
Educação (PDE), lançado em 2007, como ordenador da 
ação cooperativa de médio prazo, é sinalizadora de ou-
tra sensibilidade presente nestes novos tempos, no que 
se refere à responsabilidade pública perante à educa-
ção básica e superior, assim como à dinâmica de pro-
cedimentos de gestão e acompanhamento pautados na 
participação e na transparência. Esses caminhos cor-
roboraram para a consolidação da Secretaria de Edu-
cação Básica e da Secretaria de Educação Continua-
da, Alfabetização e Diversidade, notadamente inova-
doras numa organização vocacionada às novas feições 
do Ministério da Educação, em sintonia com demandas 
sociais organizadas e consistentes e com o movimento 
social por educação.

Obviamente, a lista de ações, programas e proje-
tos é muito mais extensa. Cabe-nos destacar, no espa-
ço deste texto, aquelas de impacto federativo mais evi-
denciado na educação básica pública. A nova regulação 
da filantropia (por meio da Certificação de Entidades 
Beneficientes de Assistência Social - Cebas) e o acor-
do nacional com as redes de escolas profissionais das 
federações setoriais patronais não escapam dos aspec-
tos federativos, por um lado e especialmente no tra-
tamento das imunidades e isenções fiscais e tributá-
rias, e, por outro, na administração de fundo público 
e no atendimento organizado às demandas educacio-
nais país adentro. Programas como Prouni, Enem/Sisu 
e Fies ganharam impactos sobre as relações federati-
vas que merecem atenção, tanto no que diz respeito às 
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relações intergovernamentais quanto às relações com 
organizações civis e entidades privadas, frente aos de-
safios por responder ao direito à educação e aos prin-
cípios da educação brasileira definidos na Constituição 
Federal. 

Os pronunciamentos do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições próprias de ema-
nar diretrizes nacionais, têm correspondido à caracte-
rística de coordenar as normatizações complementares 
nos dois níveis e nas diversas modalidades de ensino 
no País. A sua aproximação organizada com o Fórum 
Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação, assim 
como com a União Nacional dos Conselhos Munici-
pais de Educação (UNCME), tem dado passos largos 
na harmonização necessária à normatização dos sis-
temas de ensino sob suas jurisdições respectivas, com 
impactos sobre a oferta pública e privada. Tratam des-
de a organização curricular às diretrizes para estrutu-
ração das carreiras; das condicionalidades de prédios e 
equipamentos ao atendimento de matrículas obrigató-
rias; assim como do custo aluno-qualidade inicial (ain-
da sem homologação pelo MEC).

O PNE e o pacto federativo

Nessa direção, destacam-se o primeiro grande mo-
vimento de alteração institucional do Plano Nacional 
de Educação (PNE) (BRASIL, 2010b) frente ao ante-
rior e às tentativas de mudança em relação a ele e ao 
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art. 214 da Constituição (BRASIL, 1988), com a Emen-
da Constitucional nº 59 (BRASIL, 2009), que afirma 
que a lei estabelecerá o PNE de duração decenal. Cha-
ma-se a atenção para a primeira expressão modifica-
da, pois a duração decenal era uma disposição transi-
tória da LDB e passou a ser permanente na Constitui-
ção. Pode-se perceber a mudança de status e, portan-
to, se o PNE que expirou em janeiro já vigorasse sob 
essa recomendação, argumentando a incompatibilida-
de com o Plano Plurianual, os vetos seriam insubsis-
tentes, sem fundamentação; isso porque, quando se re-
fere a um plano plurianual decenal como tendo status 
de Constituição, ele é superior aos planos plurianuais 
de quatro anos, para efeito das finanças públicas. Pare-
ce apenas um detalhe, mas não o é, nem para a União, 
nem para os estados e nem para os municípios. 

Assim, o argumento ganha outro status, de dire-
ção do plano de educação sobre outros planos pluria-
nuais, com o objetivo de articular o sistema nacional 
de educação. Cabe ressaltar que o Plano tem um obje-
tivo desafiador para todos, pois a Constituição de 1988 
não previu um sistema nacional de educação. Só com 
a Emenda Constitucional nº 59, de 2009, é que se pas-
sou a contar com um dispositivo constitucional que o 
menciona, o que fortalece o debate da cooperação fede-
rativa, que não teve anteriormente nenhum momento 
pós-constituinte, do ponto de vista de reconhecimento 
em matéria constitucional.

Essa articulação do sistema nacional tem um mé-
todo apontado pela Carta Magna: o da colaboração. 
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Portanto, não há qualquer possibilidade de uma pro-
posição de articulação dos sistemas ser autossuficien-
te ou autocrática do ponto de vista da autoridade fe-
deral. Necessariamente, o sistema, para se consolidar, 
precisará ter a colaboração do MEC, e isso inclui todas 
as críticas e ponderações expressas pelo Consed e pela 
Undime e, ao mesmo tempo, a construção de espaços 
e tempos de colaboração organizada que possam fazer 
frente aos desafios que surgirão. 

Nesse mesmo Plano e também no regime de cola-
boração, devem-se definir diretrizes, objetivos, metas 
e estratégias de implementação. Nesse sentido, o texto 
do Projeto de Lei (PL) nº 8.035, de 2010, tem três desses 
quatro componentes e aponta diretrizes mais amplas 
que o texto da Constituição, ou seja, diretrizes funda-
mentalmente de inclusão, de universalização e de cida-
dania e sustentabilidade socioambiental, que não estão 
no texto da Constituição, mas são pautas rigorosamen-
te presentes no cenário do debate social e de desenvol-
vimento do país. 

É importante salientar que o texto apresenta metas 
e estratégias, mas não objetivos, do ponto de vista da 
lei nacional, sendo que deve-se considerar esses objeti-
vos não apenas como um diálogo de intencionalidade, 
mas também um diálogo sobre o que são considerados 
objetivos e sobre o nível de especificação que cabe no 
conceito de objetivos. Nessa perspectiva, como, em ter-
mos de legislação, à União cabem leis gerais, o enten-
dimento desse projeto de lei, encaminhado à Câmara 
dos Deputados, é o de que não compete a ela fixar, em 
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detalhes, os objetivos específicos que estarão desdobra-
dos na particularidade de cada estado e município, em 
que se colocará, por exemplo, o desafio de universali-
zação da oferta de educação infantil, notadamente na 
pré-escola, em cada município; isso porque, o percentu-
al de esforço de dedicação e o espaço entre o que hoje é 
assegurado e o que é desejado são diferentes. 

No entendimento da formulação do Ministério para 
o projeto de lei, esse objetivo específico, na sua gra-
dualidade e em cada município, com sua vertente di-
ferenciada, deveria ser matéria de lei local, não de lei 
nacional. Nesse sentido, o PNE também deve assegu-
rar a manutenção e o desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis, etapas e modalidades, por meio 
de ações integradas dos poderes públicos. Essa expres-
são “ações integradas” empresta significado ao que, em 
seu texto, Gilda C. de Araujo (2010) trata como com-
petências concorrentes, lembrando que a palavra “con-
corrente”, na língua portuguesa, tem mais de um sig-
nificado, isto é, não significa apenas que um concor-
re com o outro por recursos sob a lógica de que quem 
tem mais matrícula consegue mais dinheiro, mas, no 
caso, é concorrente no sentido de que ambos correm na 
mesma direção, tendo responsabilidades compatíveis e 
compartilhadas. É nesse sentido que as ações integra-
das do poder público, por exemplo, devem superar o 
que o texto constitucional já superou: que a União tem 
responsabilidade com a educação obrigatória.

O texto da Constituição de 1988 dizia que a coo-
peração, ou melhor, a colaboração, no oferecimento da 
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escolaridade obrigatória, era somente entre estados e 
municípios; já a Emenda Constitucional nº 59, de 2009, 
inclui a União na responsabilidade direta por essa es-
colaridade. Com isso, tem-se uma nova dimensão: a 
responsabilidade, inclusive financeira, sendo que quem 
mais arrecada tem a maior responsabilidade. Nesse 
contexto, o inciso VI, incorporado ao art. 214 da Cons-
tituição, pela Emenda Constitucional nº 59, preconiza 
que seja estabelecida uma “meta de aplicação de recur-
sos públicos em educação como proporção do produto 
interno bruto.” (BRASIL, 2009). Porém, essa não é uma 
tarefa fácil, mas complexa, visto que, pela deliberação 
da Conae (BRASIL, 2010a), essa proporção deve ser de 
10% e, pelo Projeto de Lei (PL) nº 8.035, de 2010, 7%. 

Por fim, é importante destacar que o PNE comporta 
20 metas e 170 estratégias, sendo que se pode encon-
trar uma referência expressa ao regime de colaboração 
em 13 dessas estratégias, a maior parte delas referen-
te à educação básica, à educação profissional e à va-
lorização dos trabalhadores em educação. Pode pare-
cer um percentual pequeno, mas todas elas têm como 
pano de fundo a necessidade de haver a colaboração e 
a cooperação federativa entre as três esferas de gover-
no e, em muitos casos, a necessidade de incidir sobre 
a regulação da oferta privada, nos níveis, nas etapas e 
nas modalidades. 
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O Plano Nacional de Educação 
e a importância da educação no 
Brasil

Thiago Mello*

RESUMO: O texto chama a atenção fundamental-
mente para a importância de a educação ser o foco do 
governo no País, sendo que, nesse contexto, o Plano 
Nacional de Educação (PNE) ocupa uma posição es-
tratégica para a efetivação desse objetivo. Para tanto, 
discute a relevância da colaboração entre os entes fe-
derados, da elaboração de uma lei de responsabilidade 
educacional, da avaliação do sistema educacional e da 
formação dos profissionais da educação para o sucesso 
do PNE. Portanto, o objetivo principal é discutir como 
é possível criar um sistema nacional de educação em 
que haja a integração entre governos, a colaboração de 
todos os entes e o padrão de responsabilidade.

Palavras-chave:  Plano Nacional de Educação. Lei de 
responsabilidade educacional. Forma-
ção dos profissionais da educação. Re-
gime de colaboração. 
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A qualidade da educação nunca vai supe-
rar a qualidade dos professores ou dos tra-
balhadores da educação! Qualquer plano 

ou ação que venha a existir, se não tiver a colabora-
ção, a participação, o empenho direto de quem está li-
dando com a educação no seu dia a dia, nunca con-
seguirá promover as mudanças desejadas. Com isso, 
tem-se que a promoção de fóruns, principalmente a 
do Fórum Nacional dos Trabalhadores em Educação, 
e a participação desses trabalhadores nos fóruns para 
discutir esse tema são de fundamental importância. 

Muito se tem falado sobre as reformas que o País 
irá vivenciar neste ano, sendo que duas têm apareci-
do com muita evidência: a reforma tributária e a refor-
ma política. Contudo, não há reforma ou plano mais 
importante para a pauta atual do País do que o Plano 
Nacional de Educação (PNE), que precisa ser mais di-
vulgado e discutido, para levar a educação a um status 
de prioridade no Brasil; mais ainda, é necessário tirar 
o Plano do discurso e colocá-lo na prática. Nesse sen-
tido, vale destacar que, nos últimos anos, houve avan-
ços na educação, promovidos pelo ministro Fernando 
Haddad e pelo governo Lula, os quais irão continuar, 
porém, sem continuísmo.

Da teoria à prática

Com relação ao PNE apresentado para discussão no 
legislativo, ele é um plano que traz avanços esperados 
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pela sociedade e de que a educação precisa, mas é fun-
damental que haja uma discussão de como as diretri-
zes e metas serão aplicadas, de como irão se tornar re-
alidade. Uma das vias para que isso ocorra é quando a 
educação está além das questões políticas partidárias, 
situação que o estado de Goiás, por exemplo, está vi-
venciando. Nesse estado, o governador é do PSDB e 
o secretário de educação, do PMDB; com isso, as di-
vergências políticas estão sendo deixadas em segundo 
plano e os esforços estão concentrados em fazer com 
que o PNE atenda à educação, transformando-a em 
todo o País.

Nessa perspectiva, o regime de colaboração é um 
dos pontos nodais para a efetivação do Plano. Por isso, 
há uma grande preocupação, tanto da União Nacio-
nal dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) 
quanto do Conselho Nacional de Secretários de Edu-
cação (Consed), no sentido de que o estado trabalhe 
juntamente aos municípios, para que ambos tenham 
a mesma visão, o mesmo plano. Por exemplo: em Per-
nambuco, as secretarias municipais estabeleceram um 
currículo único para ser trabalhado por todos, o que é 
fundamental e deve ser seguido por outros estados da 
federação, pois não pode haver divergências, uma vez 
que ambos os entes lidam com o mesmo aluno, que po-
derá sair, em um dado momento, da rede municipal e 
ir para a estadual, não podendo sofrer penalidades por 
força de visões diferentes entre estado e município. 
Dessa forma, esse regime de colaboração é importante 
entre os municípios, os estados e, logicamente, a União. 
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Além do regime de colaboração, o PNE também des-
taca a necessidade de haver uma lei de responsabilida-
de educacional, ou seja, uma lei que dê conta do enten-
dimento de que não adianta haver um plano, discuti-
do e aprovado no Congresso, com a concordância de to-
dos, se não houver uma lei que gere responsabilidade e 
até punições para quem não cumprir seus compromis-
sos; tanto estados e municípios quanto o governo federal 
serão alcançados por ela, pois, sem essa lei, haverá mais 
dificuldades de articular o Plano ou as suas ações. Des-
se modo, é indispensável a discussão sobre esse tema da 
lei de responsabilidade educacional, uma vez que é fun-
damental que cada um esteja comprometido por exercer 
o seu papel e suas ações e, não os cumprindo, seja pena-
lizado, assim como ocorre com a Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LRF, Lei Complementar nº 101, de 2000, BRA-
SIL, 2000). Em suma, esse é um ponto essencial a que, 
de fato, líderes e governantes se dediquem especialmen-
te, de modo a tornar a educação prioridade.

Ainda, outros pontos positivos do PNE devem ser 
destacados, como a avaliação, não do ponto de vista de 
se avaliar por avaliar, mas de se ter um diagnóstico pre-
ciso da educação no Brasil, pois é muito importante que 
se saiba qual é a realidade da educação, para que se pos-
sa agir. Vale lembrar que o Brasil avançou muito com 
a Prova Brasil (que é a avaliação do rendimento esco-
lar); com o Índice de Desenvolvimento da Educação Bá-
sica (Ideb) e com o Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem), que vive dificuldades de logística, mas cuja re-
levância deve ser enfatizada. Enfim, é muito profícuo 
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o gestor, o diretor de escola e o professor verem exata-
mente o que está acontecendo e terem uma avaliação do 
que está ocorrendo com o aluno sob sua responsabilida-
de. No entanto, o ideal seria ter um banco de dados em 
que fosse possível identificar, exatamente, por exemplo, 
quais as regiões do estado com maiores dificuldades (o 
que já é possível), as cidades com mais dificuldades (o 
que também já é possível) e as escolas, assim como pos-
sibilitasse, também, a identificação de cada sala de aula 
que está passando por dificuldades e, mais especifica-
mente, cada aluno ou alunos precisam de maior atenção; 
assim, seria possível dar um apoio especial para quem 
está em um momento difícil ou não está tendo o desem-
penho necessário. É para isso que serve o diagnóstico, 
ou seja, como plano de ação, como ação específica para 
ser trabalhada.

Outro ponto é a questão da formação dos profissio-
nais da educação, já que é marcante a falta de professo-
res habilitados em diversas áreas do conhecimento nos 
sistemas de educação básica. O que é preciso ser feito, 
então? É necessário se ter um foco bastante firme na for-
mação inicial desses profissionais, no apoio aos profes-
sores, para que eles possam ter acesso ao conhecimen-
to de forma contínua, levando-os a atuar de forma mais 
precisa em prol da aprendizagem do aluno. Essa neces-
sidade de formação continuada é justificada pelo fato de 
a sociedade mudar muito e ser necessário se ter atuali-
zação a todo o momento. Além disso, a sociedade vive 
um momento em que a tecnologia faz parte da vida coti-
diana de uma forma muito intensa, sendo determinante 
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o preparo dos profissionais da educação para isso. Dessa 
forma, essa questão deve ser discutida com maior ênfa-
se e cuidado no PNE.

No entanto, é fundamental que se tenha cuidado na 
estipulação de metas sabendo-se exatamente como elas 
serão atingidas, pois se corre o risco de, caso se descui-
de desse aspecto, não serem alcançadas, como ocorreu 
com o PNE anterior, do que o piso salarial nacional dos 
professores é exemplo. É consenso o estabelecimento do 
piso salarial nacional para os professores e todos gosta-
riam que houvesse avanços maiores nesse sentido. Con-
tudo, muitos estados e municípios ainda não pagam o 
piso aos professores, portanto, já se identificou ser mui-
to complicado criar uma lei que não tenha o apoio finan-
ceiro adequado para a sua imediata implantação. 

Em outras palavras, a Lei do Piso (Lei nº 11.738, de 
2008) prevê que, nos casos em que o ente federativo, a 
partir da consideração dos recursos constitucionalmente 
vinculados à educação, não tenha disponibilidade orça-
mentária, para cumprir o valor fixado, o governo federal 
dará apoio. Mas, isso não está funcionando e não está 
muito claro, mesmo com a publicação recente da Reso-
lução nº 05, de 22 de fevereiro de 2011, que trata dessa 
complementação. Por isso, é preciso ter cuidado.

A hora da educação é agora

Em resumo, além de corrigir essa falha com rela-
ção ao piso nacional, tem-se de ter cuidado para que 
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as metas traçadas, pelo PNE, não tenham a mesma de-
ficiência, para que depois não surjam argumentos de 
que não existem recursos para a sua execução. Portan-
to, o financiamento de todas as metas deve estar pre-
visto de forma muito clara no PNE, a fim de que todas 
elas, o piso, por exemplo, possam ser cumpridas, sem 
desculpas. Nesse sentido, uma meta com a qual todos 
têm preocupação é a que estipula que 50% das escolas 
terão de se tornar de tempo integral. Com que recur-
so? Sabemos que a escola de tempo integral requer um 
investimento alto; não caro, pois caro é não ter escola 
de tempo integral. Como isso será feito? De onde virá 
o recurso? São questões que devem ser consideradas.

Diante do exposto, destaca-se que os principais de-
safios que se tem atualmente são os de criar um plano 
que, de fato, estabeleça essa rede de colaboração, seja 
articulado entre todos os entes federados e, mais do 
que isso, consiga mostrar para a sociedade que existem 
temas importantes, como a reforma política, por exem-
plo, mas que no momento que vivemos no País hoje, o 
prioritário, é o de promover uma grande mudança na 
educação, tendo como meta a conquista de uma educa-
ção de qualidade.

Nesse contexto, o PNE tem de aproveitar a deman-
da existente, para atendê-la de forma muito eficiente, e 
buscar o apoio da sociedade para que o processo pos-
sa se movimentar, pois é essencial que a sociedade civil 
organizada e os trabalhadores tenham participação e 
voz ativa na discussão desse plano. Cabe ressaltar que 
o objetivo principal, portanto, é o de discutir como é 
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possível criar um sistema nacional de educação em que 
haja a integração entre governos, a colaboração de to-
dos os entes e o padrão de responsabilidade. Para tan-
to, tem-se que conseguir gerar as mobilizações neces-
sárias, transformando a educação na pauta número um 
da sociedade, do Congresso e da presidenta Dilma, que 
já mostrou grande interesse pela área. Mas é preciso 
pressão social, uma vez que em todos os lugares que 
têm padrão de educação alto ou todas as nações que 
conseguiram promover grandes mudanças na educa-
ção tiveram pressão social pela educação.
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O Plano Nacional de Educação 
a partir da perspectiva 
municipal

Leocádia Maria da Hora Neta*

RESUMO: Este texto trata do Plano Nacional de Edu-
cação (PNE), a partir do entendimento acerca da im-
portância da colaboração dos entes federados para o al-
cance das metas e estratégias propostas para nele es-
tarem incluídas. Para tanto, a questão é abordada com 
base na experiência dos municípios e na importância 
da condução do PNE estar aliada ao Plano Plurianual 
(PPA) dos municípios, uma vez que não basta a exis-
tência de um bom planejamento se não houver recur-
sos financeiros para atingir as metas estabelecidas.

Palavras-chave:  Plano Nacional de Educação. Recursos. 
Regime de colaboração.
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A Conae é a base

O momento atual é importante na histó-
ria, pois foi percorrida uma outra trajetó-
ria para a construção do Plano Nacional de 

Educação (PNE) que se discute neste momento; é es-
sencial que possamos garantir que, de fato, o atual pro-
cesso seja diferente do que ocorreu na construção do 
PNE que se encerra. E já começou muito diferente, uma 
vez que o Projeto de Lei (PL) nº 8.035, de 2010, que está 
no Congresso, vem de um momento de muito debate 
na sociedade, cuja expressão é a Conferência Nacional 
de Educação (Conae), realizada em 2010. A composição 
da Conae reuniu amplos setores da sociedade ligados à 
educação, os quais, apesar da diversidade, construíram 
grandes consensos e conseguiram formulações sobre as 
principais questões educacionais que hoje dão suporte 
à proposta que está no Congresso; portanto, esse PNE 
passa a ser uma referência de luta e tem de conter os 
principais anseios em torno da educação de qualidade, 
de forma que seja factível e corrija os erros do PNE pas-
sado, como, por exemplo, a questão do financiamento. 

É importante destacar que os dirigentes municipais 
não abrem mão de participar amplamente da discussão 
desse PL, embora entendam que a sua base é uma base 
da qual já participam. Tal envolvimento se faz necessá-
rio na medida em que ainda é preciso corrigir algumas 
imperfeições. Há que se avançar, e nós, dirigentes, que-
remos que esse PL seja amplamente discutido, porém 
em um processo não prejudicial à sua tramitação, pois 
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já estamos no 1º trimestre do ano e agora é que os ar-
ranjos começam a se desenhar na Câmara. Nesse sen-
tido, tem-se a Comissão de Educação, mas a relatoria 
do PL ainda será definida, e aí é que os debates em tor-
no do PNE irão se intensificar. Em outras palavras, nós, 
dirigentes municipais, queremos muito o debate, po-
rém, sem que a tramitação do Plano se arraste até o ano 
que vem, um ano eleitoral e, por isso, muito complica-
do do ponto de vista dos municípios e dos estados, por-
que, quando a eleição municipal acontece, ela desenha 
a próxima eleição também. Portanto, é importante que 
o debate seja concluído ainda este ano e que se discuta a 
essência do Plano, porque, mesmo que a sua forma sa-
tisfaça – enxuta, de fácil acompanhamento –, não po-
demos perder de vista a responsabilização pelas metas, 
o melhoramento das estratégias. Com isso, é funda-
mental fazer um desenho com mais detalhes, dentro do 
conceito de que o Plano deva ser abrangente e enxuto. 

Retomando a Conae, esta foi pautada pela temática 
da construção do Sistema Nacional de Educação, gran-
de lacuna em nosso país, apesar de muita luta e ten-
tativas de vir a constituí-lo. Por conta disso, a Educa-
ção brasileira sofre as consequências, como as altas ta-
xas de analfabetismo e a não universalização da educa-
ção pública gratuita, entre outras. Então, a prerrogativa 
da Conferência foi a de discutir o Sistema articulado 
de Educação, que se deve expressar no PNE. Portanto, 
o pacto federativo está no cerne desse debate, porque, 
para se criar o Sistema Nacional de Educação, há que se 
aperfeiçoarem as relações entre os entes federados e há 
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muitos entraves ainda na construção dessa cooperação, 
dessa colaboração. 

Desse modo, tem-se a primeira lacuna quando da 
leitura da proposta do PNE (BRASIL, 2010a), no qual 
não está clara a redistribuição das responsabilidades 
no cumprimento das metas estratégicas; quando mui-
to, fala-se do regime de colaboração, mas a responsabi-
lidade de cada ente federado com a consecução daquela 
meta não está definida na estratégia; quando se pensa 
na responsabilidade, pensa-se, num primeiro momen-
to, no ente federado que arrecada, ou seja, o federal. Por 
isso, é preciso ficar bem claro no Plano o compromisso 
do ente federal e dos demais, caso contrário, de quem 
serão cobradas as responsabilidades? Assim, a primei-
ra coisa que há de se aperfeiçoar é essa definição de res-
ponsabilidades, que gera uma relação bastante tensa, 
uma vez que ela não existe, pois o regime de colabora-
ção nunca foi regulamentado. 

Para ilustrar a tensão existente na relação entre os 
entes federados, observemos a fala do presidente da 
Confederação Nacional dos Municípios, Paulo Zilkoski, 
por ocasião da VI Marcha dos Prefeitos: 

[...] para ser efetivo, esse pacto deve manter o equilíbrio nas 
relações entre união, estados e municípios, sem hierarquia 
ou preponderância de um ente federado sobre os demais, 
sem omissões ou superposições de funções. 

Tal tensão pode ser percebida, ainda, quando o 
mesmo Zilkoski afirma que se “pressupõe um regime 
de colaboração e não uma simples transferência de res-
ponsabilidades”; e quando ele conclui, afirmando que, 
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[...] para viabilizar a redefinição do pacto federativo, é pre-
ciso, em primeiro lugar, vencer a crise de confiança entre os 
governos, motivada principalmente pelos mecanismos de 
corrosão das receitas compartilhadas. Não devem ser de-
finidas as políticas de forma unilateral e impostas de cima 
para baixo [...].

Uma colaboração sistemática é possível 
e indispensável

Para a União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação (Undime), a regulamentação do Regime 
de Colaboração deve garantir a participação de estados 
e municípios, ao lado da União, desde o processo de 
planejamento até a implementação das ações; há mui-
tos exemplos, sobretudo do governo Lula para cá, de 
processos em que os dirigentes municipais participa-
ram desde o nascedouro da ação até a sua implementa-
ção, mas há também exemplo de ação pensada unilate-
ralmente, como o Plano de Desenvolvimento da Edu-
cação (PDE), que não foi discutido, ampla e anterior-
mente, nem com os municípios, nem com os estados.

É necessário construir políticas públicas claras e 
transparentes, em uma discussão integrada dos três ní-
veis de governo, com definição quanto à atribuição e 
às competências, pois muitas são concorrentes. Tal pos-
tura é determinante, uma vez que, na época do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mental (Fundef), assistiu-se a um forte conflito porque 
a oferta do ensino fundamental era concorrente e hou-
ve desacordo entre municípios e estados pelos alunos 
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do ensino fundamental. Isso ocorreu porque não estava 
clara a relação de colaboração entre eles; o que, inclusi-
ve, fere o princípio da autonomia dos entes federados. 

A esse respeito, tomemos Pernambuco como exem-
plo. Houve uma ação que foi amplamente vivenciada 
em regime de colaboração e que teve o protagonismo 
da Undime, tendo a profa. Edla Soares como presiden-
ta: foi a construção da Base Curricular Comum às re-
des estadual e municipal, elaborada, desde o início e 
em todas as suas etapas, com a participação de técni-
cos do estado e dos municípios, passando por delibera-
ções dos dirigentes municipais e estadual. Pode-se di-
zer que essa ação foi feita em Regime de Colaboração, 
já que, na maioria das vezes, a Secretaria do Estado de-
termina as políticas para que os municípios cumpram. 
Um exemplo recente é o do calendário letivo: o estado 
faz o calendário e orienta os municípios para se ade-
quarem, por mais que haja resistências. Essa postura 
influencia na execução da política educacional, na me-
dida em que o município transporta os alunos do es-
tado e do próprio município. Então, se os calendários 
são diferentes, gera um problema e uma despesa maior 
para ele. Isso, para mostrar a necessidade de, de fato, se 
avançar na regulamentação do regime de colaboração, 
construindo uma base legal que dê estabilidade e segu-
rança nas relações entre os níveis de governo, com me-
canismos capazes de garantir, de forma permanente, a 
contrapartida de recursos financeiros necessários para 
as obrigações assumidas pelos entes federados. É mui-
to bom quando se realiza um seminário, um fórum, e 
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o governo estadual ajuda os municípios, com a passa-
gem, o deslocamento, mas isso não é regime de cola-
boração; o regime de colaboração é um compromisso 
efetivo, com recursos, com ajuda técnica, com esforços 
permanentes, sistemáticos, em que se saiba que deter-
minada meta do plano será atingida mediante esforço 
“x” do ente federal, “y” do estadual e do “z” do muni-
cipal. Só assim será possível evitar a corrosão das re-
ceitas partilhadas e estimular uma reforma tributária. 
Lembrando que, pelo fato da União deter o poder de 
tributar, normalmente se cobra mais dela, pois ela não 
só tributa como arrecada.

A indispensável regulamentação

Para todos aqueles que já leram a proposta do novo 
PNE (BRASIL, 2010a), fica claro que o Regime de Co-
laboração está presente, textualmente ou de forma su-
bliminar, e está no Plano como um todo. Daí, a impor-
tância desse tema ter sido pautado, pois, de fato, ele é a 
espinha dorsal do PNE e de seu sucesso. Para se conse-
guir essas metas e implementarem-se estratégias, tem 
de haver, portanto, um Regime de Colaboração devi-
damente regulamentado. 

Vejamos, por exemplo, a meta 1 do PNE: universa-
lizar, até 2016, o atendimento escolar da população de 
4 e 5 anos (BRASIL, 2010a). Essa é, a priori, uma atri-
buição dos municípios; no entanto, indagamos: como 
os municípios vão conseguir alcançá-la, se hoje a taxa 
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líquida é de 64,8%? E ainda, sabe-se que há diferen-
ças regionais e há estados do Nordeste, do Norte e até 
do Centro-Oeste que estão abaixo dos 40%; portan-
to, como se chegará em 2016 aos 100%, se não hou-
ver, muito claramente, a participação dos estados e da 
União na concretização de tal meta? 

Em relação à oferta de educação infantil, de forma 
a atender 50% das crianças até 3 anos, acontece a mes-
ma coisa; a princípio, essa é uma atribuição dos mu-
nicípios, mas que não se pode concretizar sem a co-
laboração dos demais entes federados. A mesma coisa 
acontece em relação à meta 9: elevar a taxa de alfabe-
tização da população com 15 anos ou mais para 93,5%, 
até 2015, erradicar, até 2020, o analfabetismo absolu-
to e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcio-
nal (BRASIL, 2010a). Aqui, observa-se certa confusão, 
pois há situações diferenciadas, além das diferenças re-
gionais e das existentes entre o campo e a cidade. Nes-
se sentido, há aproximadamente 20 milhões de anal-
fabetos absolutos e 35 milhões de analfabetos funcio-
nais; mas, onde eles estão? Nos municípios! Sendo as-
sim, existem analfabetos no País todo, e, apesar dessa 
tarefa ser muito clara para o município, é impossível de 
ser cumprida sem a colaboração dos outros entes da fe-
deração. 

Esses são alguns exemplos; poderíamos citar outros, 
como a questão da educação especial e da educação in-
tegral. Quanto a essa última, questionamos: como se 
dará a transformação de 50% das escolas do país, in-
dependente da região e das suas condições respectivas, 
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em escolas de tempo integral, sem, de fato, se ter um 
planejamento mais global? Além disso, é preciso que o 
texto do PNE contextualize os percentuais que indica, 
pois a situação do campo é uma, as suas defasagens, 
dificuldades, características são diferentes daquelas da 
zona urbana.

Por último, comentamos a meta que prevê que os 
planos estaduais e municipais de educação, em um 
ano, terão que estar compatibilizados com o PNE, fi-
cando claro que os planos estaduais e municipais só 
poderão se adequar a partir de sua aprovação – pois 
tudo indica que ele vai levar todo esse ano em trami-
tação. Segundo a União Nacional dos Conselhos Mu-
nicipais de Educação (UNCME), apenas cerca de 4 mil 
planos, dos mais de 5 mil e quinhentos municípios de 
Pernambuco, estão aprovados e em execução. Daí por-
que, para realmente fazer toda essa articulação, é pre-
ciso que haja dos governos estaduais e do governo fe-
deral todo um investimento técnico e financeiro, um 
apoio, a estar previsto na lei. Além disso, é importante 
que na meta também estejam estabelecidas as respon-
sabilidades e as sanções para quem não as executar.

Os imprescindíveis recursos financeiros

Com relação aos recursos financeiros, a visão apro-
vada na Conae (BRASIL, 2010b) é de aplicação de 10% 
do Produto Interno Bruto (PIB) na educação, com pos-
sível diminuição, pois quando se passa de mais ou 
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menos 5% para 10%, os problemas maiores vão sendo 
resolvidos e o investimento do PIB na educação pode-
rá diminuir. Na proposta do Plano está 7%, não 10%, 
nos 10 anos; então, com quanto se começa? Não está 
clara a progressividade; pode-se começar acrescentan-
do pouco aos atuais 5% (aproximadamente) do PIB; 
não é muita diferença. Poderia já se começar com os 
7%; porém, não está claro na proposta e é preciso que 
se discuta. Essa é uma questão com a qual devemos 
nos preocupar, porque os professores, os trabalhadores 
em educação, estão nos municípios e nos estados, com 
uma pauta de valorização da carreira, que os dirigen-
tes municipais apoiam, entendendo que a educação de 
qualidade passa por aí. Boa parte dos dirigentes é pro-
fessor e está dirigente, e alguns vão voltar para a sala 
de aula quando deixarem o cargo; inclusive, muitas ve-
zes, são cobrados pelos prefeitos de estarem adotando 
posição sindical, ao invés de tratarem a categoria com 
mais firmeza, quando, na verdade, o(a) dirigente está 
respeitando acordos e procurando ser coerente com a 
prerrogativa da valorização dos profissionais da educa-
ção. Portanto, é preciso discutir com muita responsabi-
lidade o financiamento no PNE.

A Conae (BRASIL, 2010b) discutiu muito a revisão 
da participação financeira e não centrou somente no 
governo federal. Foi aprovado que tributos que atual-
mente não entram para a receita da educação comecem 
a fazer parte, engordando a receita; depois, há também 
o aumento dos recursos vinculados: da União passaria 
a ser de 25% e dos estados e municípios, de 30%. Isso 
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é Regime de Colaboração, é cumprimento do pacto fe-
derativo, é responsabilidade de todos e não somente de 
um ente federado. Essa alteração é constitucional e pre-
cisa tramitar juntamente com a tramitação do Plano. 

Diante desse contexto, como bem nos ensinou Paulo 
Freire ao longo de suas reflexões, não adianta somente 
se planejarem as ações – mesmo que seja o projeto pe-
dagógico mais bonito, que tenha a melhor intencionali-
dade, seja de qualidade, de inclusão –, se não houver, ao 
lado disso, por dentro disso, o planejamento dos recur-
sos para viabilizá-las. Caso contrário, esse projeto esta-
rá fadado ao fracasso. Dessa forma, é importante que o 
PNE seja conduzido juntamente com o Plano Plurianu-
al (PPA) dos estados, dos municípios e da União, uma 
vez que não basta ter um bom planejamento, se não 
houver recursos para atingir as metas estabelecidas.
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O papel do Congresso 
Nacional diante do Novo PNE
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RESUMO: A autora chama a atenção para a impor-
tância de se realizar uma ampla discussão acerca do 
Projeto de Lei nº 8.035, de 2010, que institui o Plano 
Nacional de Educação (PNE), uma vez que se trata da 
principal agenda no campo da educação para o Brasil; 
apresenta uma breve retrospectiva sobre o citado Pla-
no; e enfatiza a necessidade de participação da comu-
nidade educacional como elemento determinante para 
o êxito do processo em pauta. Diante dessas conside-
rações, também afirma que a tramitação e aprovação 
desse projeto na Câmara e Senado não ocorrerão com 
rapidez, tendo em vista a responsabilidade que o Con-
gresso tem diante de si de tentar compatibilizar as re-
soluções contidas nos anais da Conferência Nacional 
de Educação (Conae) acerca do PNE com a proposta 
enviada pelo governo.

Palavras-chave:  Plano Nacional de Educação. Tramita-
ção do PNE. Congresso Nacional. 
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O debate sobre o Plano Nacional da Educa-
ção (PNE) é muito importante, pois se trata 
da principal agenda do campo educacional 

para o nosso país e essa discussão exigirá, mais do que 
nunca, o empenho e a participação militante dos nos-
sos trabalhadores em educação. As entidades que mili-
tam nessa área, seja com perfil mais científico ou acadê-
mico, seja com perfil mais sindical, estão em processo de 
mobilização. A Campanha pelo Direito à Educação, por 
exemplo, já entregou um conjunto de propostas e emen-
das referentes ao Projeto de Lei (PL) nº 8.035, de 2010. 
Certamente, outras organizações, como a União Brasilei-
ra dos Estudantes Secundaristas (UBES), a União Nacio-
nal dos Estudantes (UNE) e, principalmente, a Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE), 
entre outras entidades, também terão um papel protago-
nista nas modificações e no aprimoramento do processo 
de discussão, votação e aprovação do novo PNE.

Pequeno histórico 

Antes de discutir a atual tramitação do Projeto de 
Lei já mencionado, é adequado traçar uma retrospecti-
va, resgatar um pouco a memória histórica das lutas dos 
profissionais da educação e da comunidade educacional, 
no que diz respeito, mais especificamente, à questão do 
PNE. 

O PL nº 4.155, de 1998, que é exatamente o que trata 
do plano cuja vigência está terminando, foi enviado ao 
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Congresso Nacional pelo governo FHC. Naquele mo-
mento, não se considerou o chamado projeto de lei da 
sociedade civil, construído a partir de muitos debates e 
seminários ocorridos com a presença de diferentes seto-
res sociais, desde o Parlamento e os gestores até a comu-
nidade escolar e a chamada comunidade científica, que 
tiveram intensa participação. Seu texto final foi elabora-
do por uma comissão indicada pelo 2º Congresso Na-
cional de Educação, que contou com mais de 5 mil con-
gressistas e cujo espaço esteve sempre muito aberto à 
discussão, tendo à época, sido assinado pelos deputa-
dos que formavam a bancada do Partido dos Trabalha-
dores. O referido acúmulo das organizações sociais en-
sejava uma mediação por parte do governo. Contudo, tal 
não se deu. O Poder Executivo pareceu esquecer o de-
bate que foi produzido pela sociedade civil e acabou por 
enviar ao Congresso Nacional um projeto de lei diferen-
te, um projeto que popularmente costuma-se chamar de 
“projeto de gaveta”.

É importante também destacar que, na época, a pro-
posta do Executivo trazia uma relação de entidades que 
teriam colaborado na realização do Plano; no entanto, 
ao final do primeiro semestre de 1997, quando foi apre-
sentado o documento do PNE, o Ministério da Educa-
ção (MEC), na verdade, fazia referência somente a seto-
res e interlocutores privilegiados, dentre os quais se des-
tacam o Conselho Nacional de Educação (CNE), o Con-
selho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e 
a União Nacional de Dirigentes Municipais de Educa-
ção (Undime). 
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Na sequência, o projeto foi aprovado, sendo que, o 
próprio governo vetou uma série de artigos. Recorde-se, 
nesse sentido que, entre os vetos feitos à época, segu-
ramente aquele que trouxe maior prejuízo para a edu-
cação foi exatamente o que dizia respeito ao finan-
ciamento. Claro que a isso se soma também uma sé-
rie de iniciativas governamentais movidas pela visão 
fragmentada da educação, isto é, por toda uma concep-
ção equivocada, marcada pela falsa distinção e oposi-
ção entre o ensino superior e a educação básica. Além 
disso, é bom lembrar que, naquela ocasião, o governo, 
por meio de um decreto, alterou a estrutura do chama-
do ensino médio articulado com o ensino profissional. 
Em suma, o conjunto de iniciativas tomadas pelo go-
verno e, associado a isso, o veto que imprimiu à ques-
tão do financiamento, trouxeram uma série de preju-
ízos e consequências que, seguramente, contribuíram 
de forma decisiva para que, passados 10 anos, boa par-
te das metas estipuladas pelo antigo PNE não tenham 
sido cumpridas. 

Nesse sentido, no que diz respeito à universaliza-
ção ou à ampliação do atendimento escolar, as metas 
ficaram no meio da estrada. Cumpre lembrar que, para 
a faixa etária de 0 a 3 anos, tínhamos de chegar a pelo 
menos 50% das crianças atendidas. Contudo, o percen-
tual hoje ainda se encontra em 19,20%. Também não 
tivemos avanços quanto às metas referentes à amplia-
ção de vagas no ensino médio, na pré-escola e no en-
sino superior. Em relação a esse último, temos apenas 
14% dos nossos jovens cursando uma faculdade. 
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Isso, sem acrescentar, por exemplo, a meta que diz 
respeito à valorização salarial dos profissionais da edu-
cação. Quanto a ela, foi outra década perdida, pois não 
se conseguiu avançar de maneira nenhuma em re-
lação à carreira e ao salário. Também não avançaram 
as metas que se referem à gestão e à formação, o que 
é preocupante. No que concerne à formação, o qua-
dro que se tem é o de um grande número de profissio-
nais leigos, pelo país afora, com a presença, inclusive, 
de professores que não tiveram ainda o direito de fazer 
a chamada formação inicial de terceiro grau. 

Em que pese tal realidade, o fato é que, a partir de 
2003, foi aprovado um conjunto de iniciativas, inclusi-
ve no campo da legislação, o que muito contribuiu para 
que tenha tido início a superação das dificuldades que 
a caracterizavam. Significa dizer que, ao invés de retro-
cesso, tenha havido um período de conquistas e avan-
ços, cujo exemplo bastante significativo é a questão do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-
cação (Fundeb).

A partir da regulamentação do Fundo, por meio da 
Lei nº 11.494, de 2007, houve muitos avanços, oriun-
dos, de um lado, da sensibilidade e do compromisso do 
governo, e, de outro, da decisiva mobilização social e 
da comunidade educacional, em particular. Nesse con-
texto, teve lugar um grande debate sobre a inclusão da 
educação infantil, porque não se podia incorrer no erro 
de se ter uma visão fragmentada a respeito da educa-
ção; seria necessário olhar a educação através de uma 



Fátima Bezerra

Cadernos de Educação, Brasília, n. 24, p. 83-92, jan./jul. 2011. Disponível em: <www.cnte.org.br>88

visão sistêmica, global e, no caso da educação básica, 
desde a creche até o chamado ensino médio. 

Incluiu-se, também, nesse debate a questão sala-
rial, sendo importante destacar que só foi possível tra-
tar dessa temática após a aprovação da Lei nº 11.738, 
de 2008, mesmo com todas as suas distorções e limi-
tações. Mais ainda, só foi possível dar esse passo por-
que, por ocasião do debate da regulamentação do Fun-
deb, se conseguiu avançar no sentido de serem acres-
centados dispositivos à lei para que o governo enviasse 
ao Congresso o projeto de lei tratando do piso salarial. 

Em seguida, adveio a política de expansão e fortale-
cimento da educação profissional e da universidade e, 
mais recentemente, a Emenda Constitucional nº 59, de 
2009, a qual, sem dúvida, representa um passo decisi-
vo para se avançar em direção a uma educação de qua-
lidade, republicana, que tanto é defendida. Afinal, essa 
emenda traz a obrigatoriedade de educação básica gra-
tuita dos 4 aos 17 anos. Além disso, por seu intermé-
dio, a Desvinculação de Recursos da União (DRU) foi 
derrubada – um entrave que durante muito tempo re-
tirou verbas da educação –, como também foi inserido 
no novo PNE o dever de estar estabelecida a questão 
do percentual, ou seja, passou a ser obrigatório que o 
Plano estabeleça o percentual do Produto Interno Bru-
to (PIB) que, de fato, será investido na educação.
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O novo PNE e o dilema dos prazos

Após essa breve retrospectiva, conclui-se que o PNE 
que está tramitando na Comissão de Educação e Cultu-
ra do Congresso Nacional tem uma trajetória, do ponto 
de vista de método, completamente diferente da que se 
verificou por ocasião daquele cuja vigência está termi-
nando, uma vez que este é fruto de muita discussão. A 
própria Comissão, no ano passado, promoveu uma sé-
rie de debates e encontros regionais. Enfim, muitas tro-
cas de ideias aconteceram pelo país afora, mas, segura-
mente, o evento realizado de forma mais qualificada e 
ampla foi a Conferência Nacional da Educação (Conae) 
(BRASIL, 2010b), vitoriosa pela sua representatividade, 
e, ainda, pela mobilização que a precedeu, com a rea-
lização de conferências municipais e estaduais. Na ver-
dade, do ponto de vista do conteúdo, a Conferência é o 
norte, para o projeto do PNE.

Mesmo reconhecendo a ampla discussão que hou-
ve, temos a clareza de que, para um projeto dessa en-
vergadura, tendo em vista exatamente o seu caráter es-
tratégico, é preciso que se tenha tempo para dar con-
tinuidade ao debate. Dessa forma, o projeto não será 
aprovado rapidamente pelo Congresso, pois, como dito 
anteriormente, tem-se que fazê-lo conclusivo. Regis-
tre-se, portanto, a responsabilidade que tem agora o 
Congresso, no sentido de tentar compatibilizar as re-
soluções contidas nos anais da Conae, acerca do PNE, 
com a proposta enviada pelo governo, promovendo a 
aprovação do Projeto de Lei.
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 Para elucidar esse processo, veja-se, por exemplo, 
a meta do financiamento. O governo já traz uma pro-
posta avançada, que é passar dos atuais 5,1% do PIB 
para 7%. No entanto, há uma disputa na sociedade ci-
vil que indica não dever ser esse o percentual, mas fa-
zendo-o atingir 10%. Cite-se, ainda, a meta da valori-
zação dos trabalhadores de educação, em torno da qual 
haverá um debate muito intenso. Se a chance de definir 
uma política com sustentabilidade, que seja justa, tanto 
no que diz respeito à questão do salário e da formação, 
quanto à carreira, não acontecer agora, por ocasião do 
debate do PNE, serão mais 10 anos perdidos e a educa-
ção não tem condições de perder mais tempo, de ma-
neira nenhuma.

Todos sabem como está a crise na educação bási-
ca e no ensino médio. Mencionemos, principalmente, 
a baixa atratividade, no que diz respeito ao salário dos 
profissionais da educação. Ainda outro dia, em um de-
bate em Natal, uma professora disse: 

mas como você vem aqui dizer que tem uma meta que vai 
elevar o piso salarial do professor, se com um piso de mil e 
pouco está acontecendo essa situação?. 

Essa professora tem motivos para estar descrente. 
Entretanto, há também motivos para se acreditar que é 
possível vir a ser superada essa situação e avançar, por-
que, no mesmo projeto de lei que trata da meta da eleva-
ção do piso salarial, há uma meta para aumentar os re-
cursos, quanto trata do financiamento para a educação. 



O papel do Congresso Nacional diante do Novo PNE

Cadernos de Educação, Brasília, n. 24, p. 83-92, jan./jul. 2011. Disponível em: <www.cnte.org.br> 91

Nesse contexto, no que diz respeito à tramitação, 
brevemente será aberto o prazo formal de emendas, 
que está condicionado à definição da relatoria. Nesse 
prazo, haverá cerca de 5 sessões deliberativas, o que 
deverá significar duas semanas e meia. É importan-
te lembrar que o relator tem autonomia para receber 
sugestões e fazer modificações em seu relatório até o 
dia da votação, ou seja, na verdade, a apresentação de 
emendas, em si, não se encerra definitivamente no pe-
ríodo formal, que continua depois, por meio do debate 
e do diálogo com a relatoria. Já do ponto de vista infor-
mal, apesar de ainda não aberto, quanto ao prazo para 
o recebimento de emendas, elas já podem ser encami-
nhadas à Comissão de Educação e Cultura, como foi o 
caso das emendas provenientes da Campanha pelo Di-
reito à Educação. 

Por fim, vale ressaltar que atualmente há um cli-
ma otimista na sociedade brasileira, inclusive com a 
eleição da presidenta Dilma, que. no seu discurso. tem 
destacado muito a necessidade de priorizar a oferta e a 
qualidade, com destaque para a valorização e a melho-
ria da remuneração dos profissionais da educação. Este 
é um governo que tem colocado claramente, como um 
dos principais desafios, a erradicação da pobreza e, por 
isso mesmo, a presidenta tem enfatizado a questão da 
prioridade da educação, ou seja, se não houver investi-
mento na educação, o desafio de erradicação da pobre-
za ficará comprometido.
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do Plano Nacional de Educação
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RESUMO: O texto faz uma breve comparação entre 
o processo de construção e tramitação do Plano Na-
cional de Educação (PNE) e o anterior, uma vez que 
ocorreram mudanças significativas no tempo trans-
corrido entre ambos. Além disso, destaca a necessida-
de de se ter mais tempo para o debate antes da apro-
vação do PNE pelo Congresso, mesmo considerando 
que a mobilização e o debate em torno das expecta-
tivas não possam demorar muito. Também apresenta 
cinco desafios relacionados aos seguintes aspectos re-
lacionados ao Plano: concepção, financiamento, valori-
zação dos profissionais da educação, gestão e respeito 
às diversidades.
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Contexto

E xistem alguns pontos significativos, relacio-
nados à elaboração do Plano Nacional de 
Educação (PNE) que está sendo construído. 

Primeiramente, a proposta apresentada pelo governo, 
ora no Congresso Nacional, detentor do papel de autor 
do mesmo, tem como diferença o próprio momento de 
seu processo de organização, bastante distinto daquele 
em que foi apresentado o PNE anterior.

Naquele momento, houve a apresentação de duas 
propostas, com a consequente e intensa mobilização, 
na Câmara e no Senado, em função da disputa entre 
dois projetos – o da sociedade e o do governo –, sen-
do que os Congressos Nacionais de Educação (Coneds) 
representaram formas de atuação e de mobilização dos 
profissionais da educação sem a participação do Esta-
do, diferentemente da Conferência Nacional de Educa-
ção (Conae), convocada pelo governo brasileiro, com a 
característica de nela ter presentes a sociedade civil e 
a institucionalidade, inclusive o Conselho Nacional de 
Educação (CNE), a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal. Portanto, há uma diferença significativa en-
tre o início da tramitação e da elaboração daquele pla-
no e o que está sendo construído hoje. Destaca-se aqui 
a expressão “está sendo construído” na medida em que 
traz implícita a ideia de que o governo apresentou uma 
proposta a ser melhorada, e ela será, com certeza. 

Em segundo lugar, o PNE começa a tramitar num 
contexto de mudanças constitucionais relevantes. 
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Exemplo disso é que, durante o período de governo 
do presidente Lula, o Congresso introduziu mudanças 
importantíssimas na Constituição e nas leis brasileiras, 
como a prescrição legal que mudou o conceito de pro-
fissionais da educação, estes que anteriormente eram 
separados – professores e funcionários – e que são, atu-
almente, agregados de maneira ampla como profissio-
nais da educação. Essa é uma mudança extremamen-
te significativa para a educação brasileira, porém não é 
uma mudança constitucional, como a do fim da Des-
vinculação de Recursos da União (DRU), voltando a vi-
gorar o percentual dos 18% dos recursos para a Edu-
cação; a do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb); a da ampliação do ensino fun-
damental para 9 anos, com entrada das crianças na es-
cola aos 6 anos; a da obrigatoriedade de educação bá-
sica gratuita dos 4 aos 17 anos; e a do próprio PNE, 
cuja existência agora é um dever constitucional, uma 
vez que está previsto na Constituição brasileira, vincu-
lando, inclusive, suas metas ao Produto Interno Bruto 
(PIB). Em outras palavras, tem-se um contexto marca-
do por mudanças constitucionais e alterações na legis-
lação brasileira fundamentais, contexto esse que con-
duz e reflete os avanços significativos ocorridos nes-
sa área. 

Além disso, para a construção deste PNE, tem-se 
a possibilidade de diálogo entre o governo e a socie-
dade, já verificado, inclusive, por ocasião da Conae. 
Tal possibilidade é viabilizada porque o atual governo 
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demonstra abertura, mostra-se democrático, popular, 
de modo que se pode estabelecer diálogo e prestar co-
laboração ao Congresso Nacional. Como resultado, o 
nosso Parlamento terá muito mais condições de traba-
lhar, pois tem a sociedade mobilizada e um governo – 
Executivo e Legislativo - que mantém diálogo com a 
sociedade. 

Um terceiro ponto a merecer destaque, refere-se ao 
fato de a tramitação do PNE estar ocorrendo dentro 
de um contexto de mobilização muito forte, no senti-
do dos diversos debates que sobre ele vêm sendo pro-
movidos por diferentes instituições, como a União Bra-
sileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes), a União 
Nacional dos Estudantes (UNE), a Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) e a 
União Nacional dos Dirigentes de Educação (Undime). 
Tem-se, portanto, uma mobilização importantíssima 
que extrapola a Conae; e não é apenas isso, mas tam-
bém a expectativa da sociedade em torno do próximo 
PNE. Em suma, é dentro desse contexto de mobiliza-
ção e expectativa que é preciso atuar durante a trami-
tação do PNE. 

O quarto ponto diz respeito a que, independente-
mente de se ter ou não avançado em algumas metas 
significativas e estruturantes para a educação brasilei-
ra em relação ao plano passado, não se está partindo do 
zero, pois em função da avaliação feita por setores da 
sociedade e do governo quanto ao mesmo, pôde-se es-
boçar o novo plano. Assim, foi significativo a Câmara 
ter feito e, inclusive, publicado sua avaliação em relação 
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ao PNE, sendo também importante que o MEC tam-
bém o faça, já que a sua avaliação está incompleta, sem 
contemplar os dados até o ano de 2010, ainda não dis-
poníveis. 

Como último ponto, tem-se a disputa política em 
torno do Plano. Apesar de toda a mobilização feita pe-
las entidades e pela sociedade civil e da realização da 
Conae, isso não significa que não haverá disputa em 
torno do PNE, de tal modo que ele venha a se configu-
rar como um texto progressista, garantindo a educação 
brasileira numa perspectiva de qualidade social para 
todos nesse próximo período. Sabe-se da existência de 
setores que não participaram da Conferência, mesmo 
que saibamos não ter sido por falta de espaço e, des-
se modo, vislumbra-se disputa no Congresso Nacional 
em relação à proposta mesmo que ela seja, por enquan-
to, a única apresentada.

Desafios

Diante do exposto, é importante destacar algumas 
outras questões também significativas. Uma delas, 
como já dito, é a condição de não se ter, no momento, 
mais do que uma proposta de plano tramitando, quan-
to ao que devem ser ressaltados os esforços para alcan-
çar tal unidade. Sabe-se que foi empreendida toda uma 
movimentação junto à Comissão de Educação da Câ-
mara e do Senado e ao CNE, no sentido de que se es-
perasse o documento final apresentado pelo governo e 
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saído da Conferência, e não fossem apresentados ou-
tros projetos, o que foi de grande importância. No en-
tanto, é impossível se afirmar que não venha a apare-
cer outra proposta, até porque qualquer deputado ou 
senador pode vir a apresentar uma proposta de Plano. 
Mas o que foi feito dá uma ideia bastante evidente da 
unidade que está sendo construída em prol de um úni-
co projeto, já que, do contrário, diversas propostas po-
deriam estar sendo alvo das discussões. Repete-se, en-
tão: no momento, é debatida a perspectiva de apenas 
uma proposta, a ser melhorada, e muito, pode-se dizer.

Entretanto, é preciso se destacar a necessidade de se 
compatibilizar a importância de um maior tempo para 
o debate do Plano antes da sua aprovação pelo Con-
gresso, sem que a mobilização e expectativa em torno 
do mesmo venham a demorar muito. O tempo é ago-
ra, este ano, para se fazer um bom debate e para que o 
PNE seja aprovado. Essa preocupação surge em função 
do temor de que, caso o PNE não seja aprovado este 
ano, possam surgir dificuldades no próximo, poden-
do não ser aprovado na sequência, de forma que, dos 
10 anos previstos para a sua vigência, três deles pos-
sam ser perdidos. Dessa forma, o governo, pelo me-
nos o MEC, está convencido de que é importante haver 
tempo para se fazer o debate no Congresso, contan-
do-se com um ano para isso, trazendo a possibilidade 
de diminuição das diferenças, inclusive no interior do 
próprio governo, já que entre o MEC e outros setores 
governamentais vigora um debate em relação ao que 
deve constar de um projeto de lei como o PNE. Cabe 
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ressaltar que o projeto que está em discussão conside-
rou o documento do CNE, o documento final da Conae 
(BRASIL, 2010b) e o que o governo tem produzido e 
estabelecido durante todos estes 8 anos, sendo que o 
Congresso será a instância que fará a mediação duran-
te toda a tramitação. 

Quanto às emendas, é interessante notar que, mes-
mo já somando mais de 200, elas trazem coincidências 
e não fogem do que foi aprovado na Conae, isto é, to-
das querem o avanço das conquistas, procurando res-
peitar uma instância estabelecida no Estado brasileiro 
e tentando resgatar, dentro do projeto, aquilo que foi 
aprovado na Conferência, o que é muito louvável. Des-
se modo, o papel do Congresso, ao que parece, será o 
de tentar avançar, levando em consideração o que já 
surgiu na Conae.

Nesse contexto, é importante destacar os desafios 
que o PNE incorpora, percebidos como sendo em nú-
mero de cinco. O primeiro refere-se à concepção do 
Plano, um plano oriundo do Estado Brasileiro para o 
Estado Brasileiro, a ser desenvolvido, portanto, pelos 
três entes federados, nos próximos 10 anos: a União, os 
estados e os municípios. Assim, não é um plano de go-
verno, mas de Estado. Isso é um grande desafio, pois 
nessa questão está assentado o regime de cooperação e 
colaboração entre os vários entes federados, ou seja, as 
concepções presentes na Constituição, bem como ex-
pressas na lei, mesmo que não explicitadas nas metas. 
Dessa forma, surge a indagação: como será possível fa-
zer com que o PNE venha a ser o planejamento e a 
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sustentação do sistema nacional articulado da educa-
ção nacional. Entenda-se, nesse ponto, que ‘articula-
do’ está sendo utilizado de forma redundante, porque, 
de fato, o é. 

O segundo desafio diz respeito ao financiamento. 
Na verdade, o que se prevê quanto ao tema também é 
uma conquista, pois as metas do PNE estão vinculadas 
ao PIB, uma vez que agora não há mais a desculpa da 
inconstitucionalidade como justificativa para o veto em 
relação às metas do Plano. Isso é um avanço significa-
tivo! No entanto, o desafio é: qual o percentual do PIB 
para a educação e quais as fontes financiadoras desse 
percentual? Ou seja, há dois fatores a serem enfrenta-
dos: qual a meta. E quais são as fontes de recursos para 
tanto? Há, pois, sem dúvida, em relação ao financia-
mento, um desafio enorme, a ser ultrapassado.

Essa questão deve ser levada em consideração pois, 
até muito pouco tempo, não só havia a DRU como esta-
va sendo criado um mecanismo similar no âmbito das 
unidades da federação. Então, o desafio em relação ao 
financiamento não envolve apenas um problema de nú-
meros, mas de concepção da sociedade brasileira em re-
lação ao assunto. Este exemplo é bastante elucidativo: 
em uma palestra para estudantes sobre a temática do 
financiamento, um pai levantou o braço, ao final, e dis-
se: “Mas, professor, é muito dinheiro para a educação.” 
A resposta do palestrante veio, certeira: “É, mas é pou-
co.” Em outras palavras, é preciso dizer para a socieda-
de que há muito dinheiro para a educação, mas para a 
educação de que se necessita, é pouco. Nesse sentido, a 



Retrospectiva e perspectivas do Plano Nacional de Educação

Cadernos de Educação, Brasília, n. 24, p. 93-102, jan./jul. 2011. Disponível em: <www.cnte.org.br> 101

professora Juçara Dutra Vieira, ex-presidente da CNTE, 
afirma que o financiamento existente mostra-se ade-
quado para a escola que já existe, mas a discussão que 
está sendo feita dirige-se para outra escola, portanto 
outro financiamento. Esse é um desafio importantíssi-
mo, decisivo. 

O terceiro desafio trata da valorização dos profis-
sionais da educação, uma vez que o avanço pretendi-
do ocorre com base no tripé formação, salário e carrei-
ra. Além de ser um desafio, este ponto também envol-
ve um problema de concepção porque, se não o fosse, 
o Piso não estaria no Supremo Tribunal Federal (STF). 
Ou seja, ao que tudo indica, vigora em torno do assun-
to o antigo dilema de como, historicamente, os profis-
sionais da educação são valorizados no País. 

Outro desafio está relacionado à gestão e traz a se-
guinte dúvida: como ocorrerá o avanço da educação 
brasileira em relação a tal aspecto? Ainda não há uma 
forma de se ter uma meta estabelecida sobre gestão de-
mocrática, mas há condições de serem criadas e apro-
vadas, no PNE, estratégias consistentes para que ela 
venha a ter lugar entre nós. Esse é mais um desafio, 
abarcando também um problema de concepção; se não 
fosse assim, mesmo que a gestão democrática não se 
resuma a isso, haveria, pelo menos, eleição de direto-
res de escola em todos os estados e municípios do País, 
o que não ocorre.

Por último, há a questão das diversidades que exis-
tem na sociedade brasileira e que perpassam a edu-
cação brasileira em todos os seus níveis e das mais 
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variadas formas. A escola, na verdade, ao abrigar a di-
versidade, mostra-se elemento de importância singu-
lar na maneira como a mesma é acolhida, incluída ou 
o seu contrário. Esse é um desafio que precisa ser ven-
cido no projeto do PNE, garantindo uma perspectiva 
plural na maneira da educação se processar entre nós.

Em resumo, as questões aqui apontadas em relação 
à tramitação do Plano, por mais polêmicas que possam 
ser, são desafios que precisam ser discutidos antes de 
sua aprovação.
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gramas e ações do governo federal” apre-
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tores do MEC. Também contou com a colaboração de 
12 pesquisadores1 da área de educação de quatro uni-
versidades federais (Universidade Federal de Goiás, 

* Doutoranda em Educação no Centro de Educação/UFPE e professora Assistente da Facul-
dade de Educação/UFG. E-mail: <karine.ufg@gmail.com>.

** Doutora em Educação pela Universidade Federal de Minas Gerais e professora Adjunta da 
Faculdade de Educação da UFG. E-mail: <miriamfabia@fe.ufg.br>.

1 São eles: da UFG - Dr. Luiz F. Dourado, Dr. João Ferreira de Oliveira, Dra. Arlene C. de 
Assis Climaco, Dr. Marcos Correa da S. Loureiro, Dra. Luciene L. de Assis Pires, Dr. Nelson 
Cardoso Amaral e Dra. Walderês N. Loureiro; da UFPE - Dra. Márcia Ângela da S. Aguiar 
e Dr. Alfredo Macedo Gomes; da UnB - Dra. Regina Vinhaes Gracindo, Dra. Catarina de A. 
Santos; e da UFMG - Dra. Nilma Lino Gomes.
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Universidade Federal de Pernambuco, Universidade 
Federal de Minas Gerais e Universidade de Brasília). 
que, sob a coordenação do professor Dr. Luiz F. Doura-
do, desenvolveram a pesquisa “Plano Nacional de Edu-
cação: desafios e perspectivas”, cujos resultados envol-
veram a análise de cada meta do PNE, não só tentan-
do perceber os progressos, desafios e obstáculos que o 
perpassam, como também, considerando os indicado-
res educacionais propostos pelo Inep, as políticas, pro-
gramas e ações do governo federal para os dois níveis 
da educação brasileira (Educação básica e Educação su-
perior), suas etapas e modalidades.

Além de contar com uma introdução geral e uma 
conclusão, o documento segue a estrutura básica do 
PNE. Seus onze capítulos foram agregados em três vo-
lumes, a saber: Volume I – Níveis; Volume II – Modali-
dade de Ensino; e, Volume III – Magistério da Educa-
ção Básica, Financiamento e Gestão Educacional. Em 
cada um, o leitor poderá conhecer as metas do PNE no 
tocante a: Educação Básica, Educação Superior, Educa-
ção de Jovens e Adultos, Educação a Distância e Tec-
nologias Educacionais, Educação Tecnológica e Forma-
ção Profissional, Educação Especial, Educação Indíge-
na, formação dos professores e valorização do magis-
tério; financiamento e gestão educacional. 

Em cada capítulo, numa linguagem clara, objetiva e 
acessível, é apresentada uma parte introdutória da te-
mática e uma análise crítica pormenorizada de cada 
meta. O leitor também visualizará as políticas, progra-
mas e ações do governo federal referentes a cada meta, 
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bem como as observações e recomendações para sua 
consecução e, quando existentes, os indicadores que 
contribuíram para o monitoramento de desenvolvi-
mento da meta.

O documento resgata, de modo orgânico e sistêmi-
co, o processo de redemocratização do País, a luta pela 
garantia do direito à educação e as mudanças legais a 
partir da década de 1980, aprofundando-se nas déca-
das seguintes. Fazem parte desse quadro legal: a apro-
vação da Constituição Federal de 1988; a LDBEN (Lei 
no. 9394, de 1996); a Emenda Constitucional no. 14, que 
criou o Fundef; o PNE - Lei n° 10.172, de 2001; e a Lei 
nº 11.494, de 2007, que regulamentou o Fundeb. Tam-
bém são apontadas como constituintes desse cenário: a 
proposta de reforma universitária, a avaliação da edu-
cação superior, a busca da consolidação do Saeb, a am-
pliação do Ensino Fundamental de oito para nove anos, 
a implementação das políticas de ações afirmativas, a 
aprovação do Sinaes, as ações e políticas direcionadas à 
expansão da educação tecnológica e superior públicas, 
a estruturação do sistema Universidade Aberta do Bra-
sil (UAB) e a aprovação do PDE, pelo MEC.

O documento contextualiza o processo de elabora-
ção, implementação e avaliação do PNE, apresentan-
do-o como o resultado possível diante da correlação de 
forcas em jogo, expressando, ao mesmo tempo, o esfor-
ço para a materialização de uma política de Estado vol-
tada para a articulação entre União, estados e municí-
pios e seus respectivos sistemas de ensino, para a ga-
rantia do direito social a uma educação de qualidade. 
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Além de apontar o PNE como um avanço nos marcos 
do processo de democratização do país e, particular-
mente, da educação, ele não se furta a apresentar os li-
mites estruturais em relação à sua organicidade e à ar-
ticulação entre sua concepção, diretrizes, metas, gestão 
e financiamento. Os vetos presidenciais às metas majo-
ritariamente financeiras do PNE, bem como a ausência 
de regulamentação do regime de colaboração entre os 
entes federados são apontados como alguns dos limi-
tes para a implementação do Plano de maneira plena.

Um cuidado que os autores do documento demons-
tram ter com o leitor, propondo que o mesmo seja pú-
blico e para o uso público, refere-se à apresentação e 
discussão, em linhas gerais, da estrutura do PNE, bem 
como das concepções e metodologia que alicerçaram 
sua avaliação. Mesmo quem ainda não tenha lido o 
PNE poderá conhecer sua estrutura e perceber que es-
tamos diante de um Plano que, apesar de seus limites, 
expressa o movimento articulado para a implementa-
ção e avaliação de uma política de Estado e não de go-
verno. Fica evidente que a realização de estudos, se-
minários, colóquios, debates, avaliações preliminares, 
publicação e disponibilização de documentos e de re-
latórios buscou envolver democraticamente a socieda-
de brasileira em seu processo de implementação e ava-
liação, ao mesmo tempo em que lança as bases para o 
processo de elaboração, implementação, acompanha-
mento e avaliação de um novo PNE para a próxima dé-
cada. Já a explicitação da concepção e metodologia que 
permearam a avaliação do Plano possibilita aos leitores 
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o contato com instrumentos e categorias conceituais 
para, não apenas compreenderem a avaliação realiza-
da por especialistas da área da educação e técnicos de 
órgãos gestores do MEC, como também, fazer sua pró-
pria avaliação acerca do Plano e verificar em que me-
dida pode-se comprometer e responsabilizar-se pelo 
processo, tanto como indivíduo como sujeito coletivo.

Neste documento, os leitores mais atentos compre-
enderão que a educação precisa ser tratada como polí-
tica pública de Estado, e não apenas de governos, que 
são transitórios. A complexidade do papel e função da 
educação na sociedade contemporânea torna impres-
cindível a participação ativa e articulada de toda a so-
ciedade e seus atores nos processos político-decisórios 
de planejamento, acompanhamento e avaliação da po-
lítica educacional, de modo a garantir o direito públi-
co de acesso a uma educação de qualidade em todos os 
níveis, etapas e modalidades.

Nesse sentido, este documento tem-se apresenta-
do como uma rica contribuição para os profissionais 
da educação, alunos, gestores públicos, sindicatos, sis-
temas de ensino, governos, parlamentares, bem como 
para a comunidade em geral, ao apresentar, discutir e 
analisar os processos sócio-histórico-políticos que tor-
naram possíveis a elaboração do PNE brasileiro. As-
sim, ele se constitui em leitura imprescindível para to-
dos os que tecem cotidianamente os rumos da educa-
ção brasileira, uma vez que a discussão e vigência de 
um novo PNE se apresenta no horizonte.



Documentos
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PNE em debate pelos(as) 
trabalhadores(as) em educação

1.  Participação social: pressuposto básico para a construção 
do novo PNE

A 12ª Semana Nacional em Defesa e Promoção da Educação 

Pública, atividade promovida pela CNTE e seus 41 Sindicatos Fi-

liados em todo país, traz como tema central o Plano Nacional de 

Educação (PNE), matéria que se encontra em tramitação na Câ-

mara dos Deputados na forma de Projeto de Lei (PL) nº 8.035/2010.

Neste momento, convocamos os/as trabalhadores/as em edu-

cação para debater o PNE, uma vez que caberá à categoria prota-

gonizar o desenvolvimento da educação básica pública na próxima 

década. E este fato requer que sejam atendidos os anseios de pro-

fessores, especialistas e funcionários da educação na Lei Federal 

que servirá de referência para os planos estaduais, distrital e mu-

nicipais de educação. 

Importante recordar que a experiência de formulação do Pla-

no Nacional de Educação 2001/2010 deixou traumas na comunida-

de educacional, de modo que, transcorrida a década, o Estado bra-

sileiro optou por promover conferências de educação com o objeti-

vo de contemplar a participação da sociedade no processo de cons-

trução da proposta do novo PNE.

Neste sentido, as deliberações da 1ª Conferência Nacional de 

Educação (Conae 2010) representam a base social do PNE, uma 

vez que traduzem a síntese das demandas recolhidas, democra-

ticamente, de trabalhadores, estudantes, pais, estudiosos no as-

sunto e gestores públicos – das três esferas de governo – em rela-

ção aos níveis, etapas e modalidades da educação nacional (públi-

ca e privada).
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Assim sendo, não temos dúvida de que o sucesso do Plano Na-

cional de Educação – ora em trâmite na Câmara dos Deputados – 

condiciona-se a observação da estrutura deliberada pela Conae, a 

fim de manter-se fiel à sua base propositora que o adotará como 

referência à luta por uma educação pública, gratuita, universal e de 

qualidade socialmente referenciada.

Consideramos, ainda, que qualquer descuido sobre esta parce-

ria (sociedade, executivo e legislativo) poderá comprometer o elo 

de sustentação social do PNE, voltando à experiência da Lei nº 

10.172/01, que, preterindo a maior parte das propostas construí-

das pela Sociedade Brasileira ao longo dos Congressos Nacionais 

de Educação (CONEDs), fez exaurir a coesão social e a referên-

cia de mobilização da comunidade educacional em torno daque-

le diploma.

Portanto, as observações que estão sendo apresentadas pela 

Sociedade à proposta de PNE, elaborada pelo Ministério da Edu-

cação, devem ser amplamente discutidas com os parlamentares e o 

próprio órgão do Executivo Federal, como forma de adequar o Pla-

no aos desígnios da Conae, os quais se fundam num projeto liber-

tador de educação, pautado na promoção da cidadania e no desen-

volvimento social, cultural e econômico – ambientalmente susten-

tável e com distribuição de renda.

2.  Aspectos gerais de mérito na visão dos/as trabalhadores/as 
da educação básica

2.1. Sistema Nacional de Educação (SNE)

Conforme preceitua o art. 214 da Constituição Federal (CF), 

o novo PNE – à luz da redação dada pela Emenda Constitucional 

(EC) nº 59, de 2009 – tem a prerrogativa de “(...) articular o sistema 

nacional de educação (...)” visando “(...) assegurar a manutenção 
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e o desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 

modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 

das diferentes esferas federativas (...)”. Portanto, é objetivo central 

do próximo PNE transpor as barreiras que impedem a concreti-

zação dos princípios de colaboração e cooperação entre os entes fe-

derados – eleitos pela Constituição Federal para reger a gestão da 

educação nacional – com o objetivo de universalizar a escolariza-

ção dos/as brasileiros/as sob os princípios da qualidade social e da 

equidade federativa.

Contudo, tal como debatido na Conae, o Sistema Nacional de 

Educação requer uma estrutura organizativa (infraconstitucional 

e constitucional) diferente da atual, e que o PNE – por si só – não 

consegue instituí-la. Faz-se necessário, assim, um conjunto de leis 

federais e até de Emenda Constitucional – como nos casos da ges-

tão democrática e da expansão da base de incidência do financia-

mento da educação – que precisaria tramitar concomitantemente 

ao PL nº 8.035, de 2010, a fim de comprometer, de fato e de direito, 

o Estado brasileiro com as metas e estratégias definidas no PNE.

E uma primeira crítica à proposta do MEC provém da estrutura 

puramente colaborativa (associativa) transposta do Plano de De-

senvolvimento da Educação para o PNE, a qual, mesmo prevendo 

que Estados, Distrito Federal e Municípios, para citar um só exem-

plo, constituam seus respectivos planos de educação no prazo de 1 

(um) ano, não os obriga – mesmo com os preceitos dos arts. 10, III 

e 11, I da Lei nº 9.394, de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação/LDB) – a elaborarem tais planos ou mesmo a perseguirem 

as metas e estratégias do PNE. E essa afirmação provém do des-

cumprimento de tal prerrogativa disposta no PNE 2001/2010, que 

mantinha, ainda que infimamente, a mesma perspectiva de arti-

culação (colaborativa) entre os entes federados.

Cabe ressaltar que a diferença entre o regime de colaboração (in-

troduzido pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996, no qual o 
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MEC se apoiou para elaborar o presente PNE) e a visão cooperati-

va – reforçada pela EC nº 53, de 2006, sobretudo através do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-

rização dos Profissionais da Educação – Fundeb (art. 60 do ADCT 

da CF), do Piso Salarial Profissional Nacional – PSPN (art. 60, III, 

“e” do ADCT e 206 da CF) e do regime de cooperação, previsto no 

parágrafo único do art. 23 da CF – consiste na institucionalização 

das políticas (vertebrais) que necessitam de abrangência nacional. 

Enquanto o primeiro sugere a adesão voluntária dos entes federa-

dos – inclusive em matéria tida como norma geral e/ou de respon-

sabilidade concorrente entre os entes federados –, o regime coope-

rativo garante a execução dos princípios eleitos pela Constituição 

concertes a equidade (arts. 3º e 205 a 214), sobretudo por meio de 

normatizações voltadas ao ensino obrigatório (pré-escola ao ensi-

no médio, de acordo com a EC nº 59). Outra diferença: a este re-

gime (cooperativo) se aplicam as sanções previstas no § 2º do art. 

208 da CF, nos casos de irregularidades ou omissões das autorida-

des públicas competentes.

Há tempos, o grande desafio da educação brasileira consiste 

em melhorar a qualidade do nível básico de ensino. E, nos últimos 

anos, algumas políticas importantes foram implementadas neste 

sentido, com destaque para o Fundeb, o PSPN e a extensão do Sa-

lário-Educação para as etapas desse nível, proporcionando o aces-

so de todos os/as estudantes da educação básica à merenda, ao li-

vro didático e ao transporte escolar. Observa-se, portanto, que es-

ses ganhos – ainda que insuficientes do ponto de vista do financia-

mento público – foram assegurados em forma de Lei, ao contrário 

da concepção colaborativa que rege os programas do Plano de De-

senvolvimento da Educação (PDE), onde nem todos os entes da fe-

deração – sobretudo os administrados por políticos de oposição ao 

governo federal – aderiram plenamente ao PDE. E essa dependên-

cia adesiva expõe a debilidade do sistema de colaboração frente 
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aos desafios da qualidade e da equidade educacional no país.

Mais: se mesmo através de leis – como no caso do piso do ma-

gistério – há rebelião de governos estaduais e municipais contra 

dispositivos aprovados unanimemente pelo Congresso Nacional, 

que dizer de um Plano de Educação sem amarras que garantam 

minimamente seus propósitos? Daí a necessidade de institucio-

nalizar diversas políticas concernentes às metas do PNE – em es-

pecial as ligadas ao financiamento, à gestão democrática, à valo-

rização profissional e à avaliação da educação, inclusive prevendo 

medidas repressivas por meio de Lei de Responsabilidade Educa-

cional – como forma de garantir sua eficiência em todo território 

brasileiro.

2.2. Gestão Democrática

Sobre o prazo estabelecido pelo art. 9º do PL nº 8.035/10, que 

visa instituir a gestão democrática através de leis a serem aprova-

das pelos legislativos locais, observa-se uma debilidade na pro-

posta do MEC. Isso por que as inúmeras Ações Diretas de Incons-

titucionalidade, e seus respectivos acórdãos, têm protegido, siste-

maticamente, os gestores não adeptos a essa forma de gestão edu-

cacional. Assim, para que a meta não vire uma simples carta de 

boas intenções – e para que a sociedade ganhe poder de mobili-

zação – se deveria resgatar a Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) nº 104/99, que prevê assegurar eleição para cargos e/ou fun-

ções de direção escolar (e outros da administração pública) em to-

das as esferas administrativas. A partir daí, esse importante tema 

do PNE – consenso entre a comunidade educacional – ganharia 

respaldo para sua plena execução.

No tocante à formulação da Meta 19, é possível indicar ou-

tros mecanismos que ajudem a promover a democracia nas esco-

las e nos sistemas de ensino, a exemplo do incentivo ao fortale-

cimento dos conselhos escolares e à constituição de fóruns com 
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representação da sociedade, a fim de contribuir na formulação, na 

implantação e no acompanhamento das políticas do sistema, so-

bretudo daquelas previstas nos planos de educação. Não obstan-

te, poder-se-ia delimitar alguns critérios técnicos – como a oferta 

pública de formação para as direções escolares –, os quais, no caso 

do projeto do MEC, extrapolam, significativamente, as delibera-

ções da Conae 2010.

Ausência sensível no Projeto, bem como em outra proposta 

correlata de legislação, refere-se à transformação do Conselho Na-

cional de Educação (com recomendação aos demais conselhos dos 

diferentes sistemas) em órgão normativo, deliberativo e fiscaliza-

dor das políticas de Estado. Este tema foi exaustivamente debatido 

nas Conferências e, apesar de constar da Mensagem do MEC acer-

ca do PNE, não se encontra assegurado até o momento.

2.3. Controle Social e Qualidade da Educação

A grande “amarra” para se assegurar o cumprimento das me-

tas e estratégias e a formulação de planos estaduais e municipais 

de educação, na nossa concepção, viria da aprovação de uma Lei 

de Responsabilidade Educacional pelo Congresso Nacional. E essa 

alternativa carrega duas vantagens para a educação: protege, ade-

quadamente, o direito público e subjetivo de todo/a cidadão/ã ao 

ensino público, obrigatório e gratuito; e estimula, ainda mais, o 

controle social e a perspectiva de elevação – o quanto antes – dos 

indicadores da qualidade da educação.

Também sobre a qualidade, nada justifica a omissão, na pro-

posta do MEC, de um prazo para estabelecimento do Custo Alu-

no Qualidade (CAQ), embora a Meta 20.5 ressalte o compromis-

so em definir este mecanismo de mensuração dos investimentos 

educacionais. A LDB dispõe sobre o aspecto pedagógico, portan-

to, necessário, do CAQ em seus arts. 4º, IX e 25. Trata-se, pois, de 

um instrumento essencial para a superação do padrão mínimo de 
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qualidade – também estabelecido na LDB, porém à luz da perspec-

tiva neoliberal da “reserva do possível” (arts. 74 e 75, com as de-

vidas adequações à EC nº 59) – que tem sido aplicado desde a im-

plantação do Fundo do Ensino Fundamental (Fundef).

Ao longo dos últimos anos, a Campanha Nacional pelo Direi-

to à Educação desenvolveu sistemática de cálculo para o CAQ das 

diversas etapas e modalidades da educação básica, à qual o Con-

selho Nacional de Educação considerou pertinente para ser ado-

tada nos sistemas de ensino. O mais plausível, dada a necessidade 

de implantação desse dispositivo capaz de orientar o investimento 

público em educação, seria o MEC estipular um período para de-

bate do tema junto à sociedade, que já dispõe de proposta para ser 

discutida com os gestores públicos.

2.4. Financiamento

O projeto do MEC é vago quanto ao estabelecimento de me-

tas para incremento do PIB na educação (art. 214, VI da CF), as-

sim como não atende a uma das principais reivindicações da Co-

nae 2010, qual seja: estabelecer, por certo período de tempo, o per-

centual de investimento do PIB em 10%. A Conae também indicou 

incremento anual do Produto Interno Bruto em 1% até se alcançar 

o patamar de 10%, devendo, este, ser mantido até que sejam esta-

belecidos os novos paradigmas educacionais do país.

Sobre os recursos do Fundo Social provenientes da explora-

ção da camada pré-sal de petróleo, a sociedade civil reivindica a 

destinação de 50% para investimento em educação. A Estratégia 

20.3 do PNE cita a destinação desse recurso para a rubrica educa-

cional, mas não define percentuais. Recente estudo do IPEA/Mi-

nistério do Planejamento revelou que a educação é o investimen-

to de maior retorno no PIB. Para cada R$ 1,00 investido o retor-

no é de R$ 1,85. Além disso, a educação tem papel imprescindí-

vel na formação dos trabalhadores e na distribuição da renda no 
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país, configurando-se uma das principais bases para o desenvol-

vimento sustentável de longo prazo. Eis as razões para se assegu-

rar o mencionado percentual de investimento na educação, assim 

como a destinação de 50% dos demais créditos advindos do paga-

mento de royalties decorrentes de atividades de produção energé-

tica à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Apesar de o art. 10 do PL nº 8.035 estabelecer que os planos 

plurianuais e que as leis de diretrizes e de orçamento anuais, de 

todos os entes, devam assegurar dotações compatíveis com o PNE 

e os respectivos planos de educação, nenhum parâmetro (espe-

cialmente o Custo Aluno Qualidade) encontra-se estabelecido 

para auxiliar a consecução desse objetivo também expresso na Es-

tratégia 20.5 do anexo do Projeto de PNE. E esta seria (e ainda 

pode ser) uma ótima oportunidade para se regular as disposições 

contidas no art. 75 da LDB, que tratam do esforço fiscal e da capa-

cidade de atendimento dos entes federados para fins de comple-

mentação da União – base primordial do regime de colaboração já 

empregado pelo MEC, através do PDE, e que, agora, se vislumbra 

estendê-lo para o PNE.

Desnecessário, numa estrutura federativa de enormes conten-

ções financeiras – e o PNE deve apontar as demandas educacio-

nais para a Reforma Tributária – tecer comentários sobre a impor-

tância de respeito mútuo ao pacto federativo em matéria de finan-

ciamento educacional. O Fundeb, cada dia mais, tem evidencia-

do esta necessidade, à medida que muitos estados encontram-se 

fora do “cobertor” de proteção da União formado de 10% das re-

ceitas do Fundo. Inclusive, muitos municípios têm alegado falta 

de recursos para pagamento do piso do magistério, e a União não 

pode socorrê-los, uma vez que não recebem aporte complemen-

tar do Fundeb.

Portanto, as questões pendentes do financiamento e do Cus-

to Aluno Qualidade requerem a máxima urgência, já que nelas 
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encontram-se as respostas concretas para o aumento do percen-

tual do PIB em educação. Enquanto não se mensurar a quantida-

de necessária de recursos para a oferta de educação com qualidade 

social (a qual o PNE pretende estabelecer), impossível será garan-

tir o cumprimento de quaisquer metas propostas no PL nº 8.035.

2.5. Avaliação do PDE e da Educação

Do ponto de vista das metas do PNE, os critérios atendem as 

reivindicações da comunidade educacional, pois preza pela parti-

cipação social no processo que prevê, pelo menos, a realização de 

duas conferências nacionais de educação, sob a coordenação do 

Fórum Nacional de Educação (FNE), já instituído em âmbito do 

MEC. Falta, no entanto, indicar o mesmo processo democrático 

para a avaliação dos planos estaduais e municipais.

Quanto à avaliação da qualidade da educação, ofertada nas es-

colas públicas e privadas, o MEC propõe investir no desenvolvi-

mento de outros indicadores relativos ao corpo docente e à infra-

estrutura como forma de complementar as informações do Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). Lembramos que 

essa é uma exigência da comunidade escolar, que espera ver im-

plantado sistema similar ao Sinaes (do ensino superior) na educa-

ção básica. 

No tocante à avaliação dos profissionais da educação, desde 

já, a CNTE alerta para os eventuais prejuízos no caso de se que-

rer implantar um sistema puramente meritocrático e desvincula-

do da formação continuada e da valorização profissional. A ava-

liação dos profissionais deve, ainda, condicionar-se às condições 

de trabalho e ter impacto na carreira, bem como possuir caráter 

de auto-aperfeiçoamento capaz de induzir o crescimento pesso-

al e a melhoria do ambiente de trabalho dos educadores. Por con-

seguinte, esses critérios devem focar a melhoria das condições de 

aprendizado dos estudantes e a elevação dos índices de qualidade 
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da educação, ao invés de se aterem no caráter meramente punitivo 

– como propõem muitos gestores – cujo resultado em nada contri-

buirá com o processo educativo.

Já o art. 7º do PL nº 8.035 tende a legitimar o PDE como pro-

grama de monitoramento executivo das ações voltadas à consecu-

ção das metas e estratégias do PDE. E, embora seja extremamen-

te importante o acompanhamento pari passu do Plano, uma vi-

são mais republicana primaria pelo compromisso de todos os en-

tes federados diante do PNE, através de Lei de Responsabilidade 

Educacional. Esta teria, ainda, o condão de punir, em tempo hábil, 

os administradores que eventualmente postergarem a persegui-

ção das metas. Tal como se propõe – conforme dito anteriormente 

– pouco ou quase nada se poderá fazer (a não ser punir com cor-

tes em eventuais repasses voluntários do MEC) os entes federados 

descompromissados com o PNE.

2.6. Acesso, Permanência e Respeito às Diferenças – Educar para uma 
Cultura de Paz e com Inclusão Social

As dez diretrizes macro do PNE, dispostas no art. 2º do PL nº 

8.035/10, contemplam os seis eixos da Conae 2010 e expressam 

bem os objetivos a que o Plano perseguirá em sua vigência. Con-

tudo, ajustes devem ser feitos especialmente nas metas e estraté-

gias, a fim de aproximar os desígnios da Conferência à proposta de 

PNE elaborada pelo MEC.

No que tange a oferta de creche (0 a 3 anos de idade), atual-

mente com 18% das matrículas nas redes públicas, o plano não 

deve priorizar a expansão do atendimento na rede assistencial, 

mas sim na esfera pública. E considerando que as escolas privadas, 

comunitárias, filantrópicas e confessionais continuarão a exercer 

papel significativo no atendimento da demanda por creche – ten-

do em vista o poder de escolha dos pais – poder-se-ia, tranqui-

lamente, prever a universalização das matrículas manifestas até 
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2016 (como propõe a Conae) e, mesmo de forma conservadora, es-

tabelecer a meta de pleno atendimento público até o final da déca-

da. Além de que, a meta proposta pelo MEC repete o PNE 2001/10, 

ratificando o atraso de uma década na execução do compromisso 

do Estado, que insiste em condenar milhões de crianças das gera-

ções anterior, atual e, quiçá, da próxima.

O atendimento especial às populações negras e indígenas, aos 

beneficiários de programas de transferência de renda, às crian-

ças vitimadas pelo trabalho infantil, aos jovens em regime de li-

berdade assistida, bem como às pessoas com deficiência, incluin-

do essas últimas na meta de universalização das matrículas de 4 

a 17 anos (embora até o fim da década), representa um importan-

te compromisso do estado brasileiro com parte significativa da po-

pulação que sempre sofreu com a marginalização das políticas pú-

blicas. Porém, é preciso avançar em estratégias que garantam o 

pleno atendimento educacional com qualidade a esses segmen-

tos sociais.

Outro compromisso pendente, desde a Independência, diz 

respeito à erradicação do analfabetismo. E o PNE se compromete 

em saudar a dívida com os “analfabetos literais” e a diminuir para 

algo em torno de 15% o analfabetismo funcional. Porém, se o rit-

mo de decréscimo do analfabetismo mantiver o nível dos últimos 

8 anos, certamente a meta não será alcançada. É preciso mais in-

vestimento e compromisso dos poderes públicos envolvidos nesta 

marcha contra a “vergonha nacional”.

Embora seja mais que salutar a meta de duplicação das matrí-

culas na educação profissional técnica de nível médio, a Estraté-

gia 11.6 não pode se constituir numa espécie de Prouni do ensi-

no técnico, pois isso iria de encontro ao compromisso público em 

ofertar, em instituições públicas e gratuitas, as etapas e modalida-

des da educação básica, também abarcadas pela obrigatoriedade 

do texto constitucional.
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Levando-se em conta que a Emenda Constitucional nº 59 es-

tabeleceu prazo para a universalização das matrículas de 4 a 17 

anos até 2016, o PNE foca esforços no sentido de concretizar este 

preceito nas etapas de pré-escola, ensino fundamental de 9 anos e 

ensino médio. Dentre estas três etapas da educação básica, a mais 

preocupante é a do ensino médio, que atualmente conta com aten-

dimento de apenas 51% dos jovens entre 15 e 17 anos de idade. 

Pertinente, também, é a meta que prevê a oferta da educação de 

tempo integral em 50% das escolas públicas de educação básica, 

assim como a que estabelece a elevação do Ideb (inclusive com no-

vas variáveis para mensuração da qualidade da educação) até 2021.

O PL nº 8.035 tratou de diferenciar apropriadamente as formas 

de organização da educação escolar indígena, da educação espe-

cial e do campo, enquadrando as duas últimas nas políticas do sis-

tema de ensino e permitindo a primeira que sejam consideradas, 

inclusive em regime de colaboração com demais entes federados, 

as especificidades étnico-educacionais, socioculturais e linguísti-

cas de cada comunidade.

2.7. Formação e Valorização dos Profissionais da Educação

O grande imbróglio sobre este tema referia-se a ADI nº 4.167, 

que o Supremo Tribunal Federal (STF), após dois anos e quatro 

meses, passou a julgar em face de mérito e já tendo decidido, inclu-

sive, sobre a constitucionalidade da vinculação do PSPN aos ven-

cimentos iniciais de carreira. Falta, porém, finalizar o julgamen-

to sobre a composição da carga de trabalho que prevê no máxi-

mo dois terços das horas laborais em interação com os estudantes.

Felizmente, o julgamento do STF reafirmou a importância dos 

conceitos que nortearam a constituição do piso salarial do magis-

tério como política pública de valorização dos profissionais e da 

própria educação, devendo, dessa forma, o PNE propugnar a exe-

cução integral da Lei 11.738. Contudo, a proposta original do PL 
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nº 8.035, de 2010, não faz menção alguma a importância da ho-

ra-aula atividade para a consecução do trabalho pedagógico do/a 

professor/a e seu consequente impacto na qualidade equitativa da 

educação. A mesma coisa ocorre com a vinculação do PSPN ao 

menor vencimento das carreiras de magistério. A Meta 17 fala em 

aproximar o rendimento médio do profissional do magistério ao de 

outros profissionais com escolaridade equivalente (podendo pre-

sumir a inclusão dos nefastos penduricalhos), sem fazer menção, 

inclusive na Estratégia 17.1, à efetiva valorização do PSPN na for-

ma de vencimento de carreira – primordial para elevar o rendi-

mento médio e melhorar as condições de vida dos atuais profissio-

nais, assim como para atrair a juventude para a profissão do ma-

gistério.

Essas primeiras observações refletem a distância existente en-

tre as deliberações da Conae 2010 e as estratégias específicas do 

PNE (PL nº 8.035), no que concerne à valorização dos educadores e 

à necessidade, por exemplo, de se repor os quadros do magistério, 

especialmente nas áreas das ciências exatas, biológicas e de lín-

gua estrangeira. Outro ponto correlato e muito relevante diz res-

peito ao PL nº 1.592, em trâmite na Câmara dos Deputados, desde 

2003, e que visa fixar as diretrizes nacionais para as carreiras dos 

profissionais da educação. O projeto reforça os conceitos da Lei nº 

11.738, mostrando-se essencial à valorização profissional e, con-

sequentemente, à elevação da qualidade da educação, razão pela 

qual precisa figurar na esteira de matérias correlatas ao PNE. E o 

MEC tem que assumir essas responsabilidades.

Embora a perspectiva de resgate do reconhecimento social da 

profissão de educador seja muito importante, ela precisa amparar-

-se num referencial sólido de Metas e Estratégias que atenda as 

reivindicações históricas dos/as trabalhadores/as. E, tal como se 

expressou na exposição de motivos do PNE, a mencionada valo-

rização se funda nos seguintes elementos indissociáveis: carreira; 
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vencimento inicial nunca abaixo do piso salarial profissional na-

cional; formação inicial e continuada ofertada pelo poder públi-

co; jornada (carga horária) e condições de trabalho apropriadas ao 

pleno êxito das atividades profissionais. Por óbvio, essas condições 

precisam ser equânimes, em todo país, a fim de se evitar dispari-

dades no exercício profissional e na aprendizagem dos estudantes. 

E a constitucionalidade integral da Lei 11.738 é um passo impor-

tante e basilar para a aprovação do PL nº 1.592, de 2003.

Especificamente sobre o valor do PSPN – que não se confunde 

com o rendimento médio da Meta 17, embora exerça influência di-

reta sobre este –, o PNE deve indicar uma perspectiva de elevação 

significativa do atual valor até 2019 (quando expirará o Fundeb), 

ainda no debate de composição do CAQ, visto que este integra to-

dos os insumos relacionados à manutenção do ensino.

Omissão grave e perturbadora no projeto do MEC refere-se a 

não estipulação de prazo para regulamentação do art. 206, VIII da 

CF, que visa instituir o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais da educação – a exemplo do que dispõe o PL nº 2.738, 

de 2003, à luz do art. 61 da Lei nº 9.394 (LDB). Além de não proje-

tar o futuro sobre os vencimentos de carreira dos profissionais do 

magistério, para depois do Fundeb, a exclusão dos demais profis-

sionais da educação de uma política salarial com respaldo legal faz 

o PNE apostar na improvisação e na terceirização dos trabalhos 

escolares, já que o nível de evasão na profissão tende a ser acentu-

ado. E esta perspectiva colide com a diretriz de formar e valorizar 

os profissionais da educação com vistas ao reconhecimento social 

e à qualidade da educação. Neste sentido, é fundamental prever a 

constituição de comissão para discutir a regulamentação do piso 

para todos os profissionais.

Como já destacado no documento de análise preliminar da 

CNTE ao PL nº 8.035, o PNE não deve propor data divergen-

te da Lei nº 11.738 para instituição e/ou adequação dos planos de 
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carreira dos entes federados aos profissionais do magistério. A lei 

do piso é um diploma específico que trata dos vencimentos e da 

carreira do magistério público da educação básica, e não compete 

ao PNE alterar (ou chocar-se) com nenhum de seus dispositivos – 

deve apenas respaldá-los.

Como pontos positivos desse tema, destacamos a constitui-

ção de comissão para acompanhamento da atualização progres-

siva do PSPN (magistério); a delimitação do percentual de 90% 

para composição dos cargos de provimento efetivo do magisté-

rio na rede pública (devendo a regra estender-se aos demais pro-

fissionais); as estratégias que preveem o estímulo à formação e à 

realização do censo dos funcionários da educação – embora es-

tejam deslocadas na Meta 18 e na Estratégia 15.5 que tratam so-

bre a carreira do magistério –; a indicação para que os planos de 

carreira prevejam licenças para qualificação profissional em nível 

de pós-graduação, uma vez que se pretende pós-graduar 50% dos 

professores da educação básica; além de outras estratégias que in-

tegram as Metas 15 a 18.

3.  Propostas de emendas ao PL 8.035 e outras correlatas ao 
PNE

Com base nas deliberações da Conae 2010, nas articulações 

com entidades defensoras da educação pública de qualidade e 

no acúmulo das diversas instâncias da CNTE, especialmente a 

7ª Conferência Nacional de Educação, realizada em setembro de 

2009, e o 31º Congresso da Entidade, ocorrido em janeiro de 2011, 

apresentamos, na sequência, dois blocos de emendas: o primeiro 

voltado às matérias correlatas e/ou subsidiárias ao projeto de PNE, 

e o segundo referente ao próprio PL nº 8.035, de 2010.

Na perspectiva de consolidar o Sistema Nacional Articulado 

de Educação, porém com compromissos firmados institucional-

mente entre os entes federados, requeremos, ao MEC, o envio de 
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proposições ao Congresso Nacional e o compromisso em apoiar os 

seguintes temas e ações:

1. Atuar para fazer aprovar a Lei de Responsabilidade Educacional, a 

qual deve punir os administradores públicos que não honrarem os 

compromissos firmados institucionalmente, seja em regime de cola-

boração (convênios) ou cooperação (base legal).

2. Intervir no projeto de reforma tributária para assegurar a implemen-

tação dos referenciais do CAQ e, por conseguinte, o incremento do 

PIB sobre os investimentos da educação, à luz das emendas apresen-

tadas ao PL nº 8.035.

3. Propor PEC sobre a institucionalização da gestão democrática, con-

siderando a autonomia financeira e política dos conselhos de educa-

ção (nacional, estaduais e municipais), a instituição de fóruns educa-

cionais nas três esferas administrativas, a eleição para direção escolar 

e as condições de acesso e formação contínua dos representantes nos 

respectivos órgãos e funções públicas.

4. Em caráter emergencial, propor modificação na Lei nº 9.131, de 1996, 

a fim de tornar o Conselho Nacional de Educação um órgão normati-

vo, deliberativo e fiscalizador das políticas de Estado, à luz da organi-

zação disposta no Documento Final da Conae, em especial sobre sua 

composição de forma democrática.

5. Recomendar aos entes federados que promovam as mesmas altera-

ções nas leis que instituíram seus respectivos conselhos de educação.

6. Requerer urgência para votação do PL nº 1.592, de 2003, que visa fi-

xar as diretrizes nacionais de carreira para os profissionais da educa-

ção básica.

7. Retomar o diálogo com os trabalhadores, gestores estaduais e muni-

cipais e o parlamento sobre o PL nº 2.738, de 2003, que trata da regu-

lamentação do piso salarial profissional nacional dos profissionais da 

educação.
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Emendas ao PL nº 8.035/2010 (Parte principal)

1. Emenda Aditiva

Art. 3º

Parágrafo Único. O Congresso Nacional aprovará, no prazo 

máximo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional com 

a finalidade de respaldar o cumprimento das metas do Plano Na-

cional de Educação.

2. Emenda Substitutiva

Art. 5º

A meta de ampliação progressiva do investimento público em 

educação será avaliada pelo Fórum disposto no parágrafo único 

do art. 6º, no quarto ano de vigência dessa Lei, devendo ser revis-

ta pelo Congresso Nacional, caso se avalie necessário, para aten-

der às necessidades financeiras do cumprimento das demais me-

tas do PNE - 2011/2020.

3. Emenda Substitutiva

Art. 6º. Parágrafo Único

O Fórum Nacional de Educação, a ser instituído no âmbito do 

Ministério da Educação, articulará e coordenará as conferências 

nacionais de educação previstas no caput, auxiliará a consecução 

das metas e estratégias previstas no Plano, analisará e recomen-

dará a revisão do percentual de investimento do Produto Interno 

Bruto na educação pública, sem prejuízo de outras atribuições dis-

postas na normativa que autoriza seu funcionamento.

4. Emenda Substitutiva

Art. 7º

A consecução das metas do PNE - 2011/2020 e a implementa-

ção das estratégias deverão ser realizadas em regime de colabora-

ção entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

consultados o Fórum e o Conselho Nacional de Educação.
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5. Emenda Substitutiva

Art. 7º, § 2º

Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios deverão prever mecanismos democráticos para 

o acompanhamento local da consecução das metas do PNE - 

2011/2020 e dos planos previstos no art. 8º.

6. Emenda Aditiva

Art. 8º, § 3º

Os processos de elaboração e adequação dos planos de educa-

ção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que tra-

ta o caput deste artigo, serão realizados com a ampla participação 

da sociedade, assegurando-se o envolvimento das comunidades 

escolares, trabalhadores da educação, estudantes, pesquisadores, 

gestores e organizações da sociedade civil. 

7. Emenda Aditiva

Art. 10. Parágrafo Único

No primeiro ano de vigência desta Lei, o Ministério da Educa-

ção promoverá amplo debate nacional para definir os parâmetros 

do Custo Aluno Qualidade para os níveis, etapas, modalidades e 

tempos pedagógicos, os quais servirão de referência para as sub-

sequentes dotações orçamentárias previstas no caput deste artigo.

Emendas à parte anexa do PL nº 8.035/2010

8. Emenda Substitutiva

Meta 1

Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da população 

de quatro e cinco anos, e ampliar a oferta educacional de forma a 

atender em creches no mínimo 50% da população de até 3 anos, e, 

até o último ano de vigência desta Lei, universalizar o atendimen-

to da demanda manifesta por creche.
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9. Emenda Substitutiva

Estratégia 1.1

Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas 

redes públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qua-

lidade compatível com as peculiaridades locais, com vistas a atender, 

inclusive, até 2020, a demanda manifesta por creche na rede pública.

10. Emenda Supressiva

Suprime-se a Estratégia 1.4

Estimular a oferta de matrículas gratuitas em creches por meio 

da concessão de certificado de entidade beneficente de assistência 

social na educação.

11. Emenda Supressiva

Suprime-se a expressão “do magistério” na Estratégia 1.5

Fomentar a formação inicial e continuada de profissionais do 

magistério para a educação infantil.

12. Emenda Aditiva

Estratégia 1.10

O Distrito Federal e os municípios deverão realizar e publicar 

a cada três anos, contados da aprovação desta Lei, com a colabo-

ração técnica e financeira da União e dos Estados quando neces-

sário, levantamento da demanda por educação infantil em creches 

e pré-escola, como forma de planejar e verificar o atendimento da 

demanda manifesta.

13. Emenda Substitutiva

Meta 2

Universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda 

população de seis a quatorze anos até 2016.
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14. Emenda Substitutiva

Estratégia 3.4

Fomentar a expansão das matrículas de ensino médio integra-

do à educação profissional, priorizando-se o atendimento aos be-

neficiários dos programas de assistência social e observando-se as 

peculiaridades das populações do campo, dos povos indígenas e 

das comunidades quilombolas.

15. Emenda Aditiva

Estratégia 3.13

Induzir os sistemas de ensino, por meio de escala de repasses 

dos recursos voluntários da União e até que se implemente o Custo 

Aluno Qualidade, a observarem relação professor/aluno por eta-

pa, modalidade e por tipo de estabelecimento de ensino (urbana 

e rural), considerando as seguintes diretrizes: a) para a educação 

infantil, de 0 a 2 anos: seis a oito crianças por professor; b) para a 

educação infantil, de 3 anos: até 15 crianças por professor; c) para 

educação infantil, de 4 a 5 anos: até 15 crianças por professor; d) 

para o ensino fundamental, anos iniciais: 20 estudantes por pro-

fessor; e) para o ensino fundamental, anos finais: 25 estudantes 

por professor; f) para o ensino médio e para a educação superior: 

30 estudantes por professor.

 

16. Emenda Substitutiva

Estratégia 7.16

Garantir o ensino da história e cultura afro-brasileira e indí-

gena, nos termos da Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da 

Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008, por meio de ações colabo-

rativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, 

conselhos escolares, equipes pedagógicas e com a sociedade ci-

vil em geral, assegurando-se a implementação do Plano Nacio-

nal das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Re-

lações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira e Africana.



PNE em debate pelos(as) trabalhadores(as) em educação

Cadernos de Educação, Brasília, n. 24, p. 111-141, jan./jul. 2011. Disponível em: <www.cnte.org.br> 131

17. Emenda Aditiva

Estratégia 7.26

Os sistemas de ensino promoverão os valores da tolerância e 

do respeito à diversidade nas escolas, respeitando-se o princípio 

da laicidade do Estado, com a proibição das práticas de proselitis-

mo religioso e de ensino religioso confessional, vedando-se ainda 

a ostentação de símbolos religiosos nas escolas públicas.

18. Emenda Substitutiva

Meta 8

Elevar a escolaridade média da população maior de 15 anos de 

idade de modo a alcançar um patamar mínimo de 10 anos de estu-

do até o quinto ano de vigência desta Lei e 12 anos de estudo até o 

último ano de vigência desta Lei para as populações do campo, da 

região de menor escolaridade no país e dos 25% mais pobres, bem 

como igualar a escolaridade média entre negros e não negros, com 

vistas à redução da desigualdade educacional.

19. Emenda Aditiva

Estratégia 9.6

Assegurar, até o terceiro ano de vigência deste Plano, a oferta 

de educação escolar às pessoas privadas de liberdade em todos os 

estabelecimentos penais, na modalidade EJA e integrada à forma-

ção profissional, assegurando-se a formação específica de profissio-

nais e a implementação, em regime de colaboração, das Diretrizes 

Nacionais para a Oferta de Educação para Jovens e Adultos em Si-

tuação de Privação de Liberdade nos Estabelecimentos Prisionais.

20. Emenda Aditiva

Estratégia 9.9

Promover a cada três anos, a contar do segundo ano de vigência 

desta Lei, levantamento da população com mais de 15 anos, a fim de 

matricular seus integrantes em cursos de alfabetização ou em etapas 

e modalidades que lhes assegurem a conclusão da educação básica.
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21. Emenda Substitutiva

Meta 11

Duplicar as matrículas da educação profissional técnica de ní-

vel médio, assegurando que a rede pública corresponda, no quinto 

ano de vigência desta Lei, a 60% das matrículas e, no último ano 

de vigência desta Lei, a 80% do total de matrículas.

22. Emenda Substitutiva

Estratégia 11.1

Expandir as matrículas de educação profissional técnica de ní-

vel médio nos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecno-

logia, levando em consideração a responsabilidade dos Institutos 

na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, 

sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização 

da educação profissional, garantindo que a rede federal represen-

te no quinto ano de vigência desta Lei pelo menos 20% e no últi-

mo ano de vigência desta Lei, represente 30% do total de matricu-

las da modalidade.

23. Emenda Substitutiva

Estratégia 11.2

Fomentar a expansão da oferta de educação profissional téc-

nica de nível médio nas redes públicas estaduais de ensino, ga-

rantindo que a mesma represente, no quinto ano de vigência des-

ta Lei, pelo menos 40% e, no último ano de vigência desta Lei, re-

presente 50% do total de matriculas da modalidade.

24. Emenda Supressiva

Suprime-se a Estratégia 11.6

Expandir a oferta de financiamento estudantil à educação pro-

fissional técnica de nível médio oferecida em instituições privadas 

de educação superior.
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25. Emenda Substitutiva

Meta 12

Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 

50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, as-

segurando a qualidade da oferta e a participação pública nas ma-

trículas de pelo menos 30% no quinto ano de vigência desta Lei e 

60% no último ano de vigência desta Lei.

26. Emenda Aditiva

Estratégia 12.7

Alocar recursos financeiros específicos para a expansão da 

graduação nas instituições públicas no período noturno, com a 

condição de que o número de vagas nesse período seja no mínimo 

1/3 (um terço) do número total de vagas.

27. Emenda Aditiva

Estratégia 14.10

Ampliar a oferta, por parte das instituições de ensino superior 

públicas, de cursos de extensão, especialização, mestrado e douto-

rado sobre relações étnico-raciais no Brasil e sobre história e cul-

tura afro-brasileira, africana e dos povos indígenas.

28. Emenda Substitutiva

Meta 15

Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, que todos os profissionais da educa-

ção básica possuam formação específica prevista nos artigos 61 e 62 

da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurando aos professores 

dos anos finais do ensino fundamental e do ensino médio a formação 

em cursos de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.

29. Emenda Aditiva

Estratégia 15.6 (renumeram-se as demais)

Garantir, em regime de colaboração com os entes federados, a 
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oferta gratuita e preferencialmente pública dos cursos de forma-

ção inicial e continuada para os profissionais da educação, deven-

do, em caso de primeira habilitação de professores, serem as mes-

mas oferecidas na forma presencial, exceto quando não houver es-

tabelecimentos situados nos locais de residência da clientela.

30. Emenda Substitutiva

Transpor a Estratégia 18.4 para 15.7.

Estratégia 15.7 (renumeram-se as demais)

Fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecno-

lógico superior, destinados à formação de funcionários de escola 

para as áreas de administração escolar, multimeios e manutenção 

da infraestrutura escolar, inclusive para alimentação escolar, sem 

prejuízo de outras.

31. Emenda Substitutiva

Transpor a Estratégia 18.5 para 15.8.

Estratégia 15.8 (renumeram-se as demais)

Implantar, no prazo de um ano de vigência desta Lei, políti-

ca nacional de formação continuada para funcionários de escola, 

construída em regime de colaboração com os sistemas de ensino.

32. Emenda Substitutiva

Transpor a Estratégia 18.6 para 15.9.

Estratégia 15.9 (renumeram-se as demais)

Realizar, no prazo de dois anos de vigência desta Lei, em regi-

me de colaboração com os sistemas de ensino, o censo dos funcio-

nários de escola da educação básica.

33. Emenda Substitutiva

Estratégia 15.10

Implementar cursos e programas especiais, gratuitos e pre-

ferencialmente públicos para assegurar formação específica em 

sua área de atuação aos docentes com formação de nível médio na 
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modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diver-

sa da de atuação docente, em efetivo exercício.

34. Emenda Aditiva

Estratégia 15.11

Reconhecer, nos programas e políticas públicas de formação 

dos profissionais da educação, as especificidades do trabalho do-

cente e escolar, que conduzem à articulação entre teoria e prática 

(ação/reflexão/ação) e à exigência de que se leve em conta a reali-

dade da escola e do exercício da profissão de educador.

35. Emenda Aditiva

Estratégia 15.12

Protagonizar, em âmbito da formação dos/as educadores/as, a 

integração e a interdisciplinaridade curricular, dando significado 

e relevância aos conteúdos básicos articulados com a realidade so-

cial e cultural, voltados tanto às exigências da educação básica e 

superior quanto à formação do/a cidadã/ã.

36. Emenda Aditiva

16.3 (renumeram-se as demais)

O Ministério da Educação e o Conselho Nacional de Educação 

promoverão, por meio de amplo debate envolvendo as instituições 

universitárias, as entidades nacionais acadêmicas e de trabalhado-

res da educação básica e superior, além de gestores das três esfe-

ras de governo e outros segmentos interessados no assunto, a re-

formulação dos currículos dos cursos de formação de professores 

para a educação básica, visando atualizar e aliar conceitos técnicos 

à diversidade cultural, com vistas a consolidar o princípio da qua-

lidade social na educação pública.
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37. Emenda Aditiva

Estratégia 16.6

Ofertar aos profissionais da educação básica bolsas de pós-

-graduação à luz das regras estabelecidas pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

38. Emenda Substitutiva

Fusão das metas 17 e 18. Transpor as Estratégias da Meta 18 

para 17, que passa a conter a seguinte redação

Valorizar o magistério público da educação básica, a fim de 

igualar o rendimento médio do profissional do magistério ao 

dos demais profissionais com escolaridade equivalente, por meio 

de permanente aumento real do poder de compra do piso sala-

rial profissional nacional da categoria e sua vinculação aos pla-

nos de carreira de Estados, Distrito Federal e Municípios, assim 

como criar condições para a regulamentação do piso salarial e da 

carreira profissional aos demais trabalhadores da educação, com 

base no artigo 206, incisos V, VIII e parágrafo único da Constitui-

ção Federal.

39. Emenda Substitutiva

Estratégia 17.1

Constituir fórum permanente com representação da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhado-

res em educação para acompanhamento da atualização progressi-

va do valor do piso salarial profissional nacional para os profissio-

nais do magistério público da educação.

40. Emenda aditiva

Estratégia 17.3 (renumeram-se as demais)

Assegurar remuneração condigna a todos os trabalhadores 

da educação e, sempre que possível, equiparar os vencimentos de 

carreira dos profissionais de acordo com os níveis de formação re-

queridos para o exercício da profissão.
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41. Emenda Substitutiva

Estratégia 17.3 passa a ser 17.4

Implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios, planos de carreira para os profissionais da 

educação, com implementação gradual da carga de trabalho cum-

prida em um único estabelecimento escolar.

42. Emenda Aditiva

Estratégia 17.5

Observar, nos planos de carreira dos sistemas de ensino da 

educação básica, percentuais nunca inferiores ao estabelecido no § 

4º do art. 2º da Lei nº 11.738, de 2008, para a composição da carga 

de trabalho dos profissionais da educação. 

43. Emenda Substitutiva

Modifica-se a numeração da Estratégia 18.1 para 17.6, com a 

devida supressão da expressão “do magistério”

Estruturar os sistemas de ensino buscando atingir, em seu 

quadro de profissionais, do magistério, noventa por cento de ser-

vidores nomeados em cargos de provimento efetivo em efetivo 

exercício na rede pública de educação básica.

44. Emenda Aditiva

Estratégia 17.7

Estabelecer níveis para a valorização do piso salarial profis-

sional nacional do magistério, a partir da projeção do Custo Alu-

no Qualidade que será constituído ao término do primeiro ano de 

execução deste Plano.

45. Emenda Aditiva

Estratégia 17.8

Constituir, até o segundo ano de vigência desta Lei, comissão 

composta por representantes da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal, dos Municípios e dos trabalhadores em educação, a fim de 

elaborar proposta para regulamentação do art. 206, VIII da Cons-

tituição Federal.

46. Emenda Aditiva

Estratégia 17.9

Condicionar a assinatura de contratos e os repasses voluntá-

rios da União para os entes federados ao cumprimento dos requi-

sitos da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, e outras que tratem 

da valorização dos profissionais da educação.

47. Emenda Substitutiva

Transpor as demais Estratégias da Meta 18 para a nova 

Meta 17, em sequência apropriada.

48. Emenda Supressiva

Suprimir os termos tachados considerando o sublinhado.

Meta 19

Garantir, mediante lei específica aprovada no âmbito dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios, a nomeação comissio-

nada de diretores de escola vinculada a critérios técnicos de méri-

to e desempenho e à participação eleitos pela comunidade escolar.

49. Emenda Supressiva

Suprimir os termos tachados considerando o sublinhado.

Estratégia 19.1

Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área da 

educação para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que 

tenham aprovado lei específica prevendo a observância de crité-

rios técnicos de mérito e desempenho e a processos que garan-

tam a participação da comunidade na gestão escolar. preliminares 

à nomeação comissionada de diretores escolares.
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50. Emenda Aditiva

Estratégia 19.3

Estimular a constituição de grêmios estudantis em todas as es-

colas públicas do nível básico e fortalecer os conselhos escolares, que 

devem contar com ampla participação da comunidade educacional.

51. Emenda Aditiva

Estratégia 19.4

Priorizar o repasse de transferência voluntária da União aos 

entes federados que instituírem fóruns e conselhos de educação, 

nos moldes propostos aos colegiados nacionais, com ampla parti-

cipação social – inclusive dos profissionais da educação básica – e 

que assegurarem a presença de representantes da comunidade es-

colar no processo de formulação, implementação e acompanha-

mento das políticas públicas educacionais.

52. Emenda Aditiva

Estratégia 19.5

As instâncias de gestão participativa da escola e a produção do 

trabalho escolar devem reconhecer as práticas culturais e sociais 

dos/as estudantes e da comunidade local, entendendo-as como di-

mensões formadoras que se articulam com a educação e que de-

vem ser consideradas na elaboração dos projetos político-pedagó-

gicos e planos de desenvolvimento institucional.

53. Emenda Substitutiva

Meta 20

Ampliar o investimento na educação pública em relação ao 

Produto Interno Bruto, na proporção de, no mínimo, hum por cen-

to ao ano, de forma a atingir dez por cento do PIB até 2016, poden-

do o mesmo ser mantido ou ampliado com base no disposto no art. 

5º desta Lei, até que o paradigma proposto por este plano nacional 

de educação seja consolidado.
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54. Emenda Substitutiva

Estratégia 20.1

Garantir o aumento dos recursos vinculados à educação de 

18% para, no mínimo, 25% da União e de 25% para, no mínimo, 

30% (de estados, DF e municípios) não só da receita de impostos, 

mas adicionando-se, de forma adequada, percentuais das taxas e 

contribuições sociais para investimento em manutenção e desen-

volvimento do ensino público.

55. Emenda Substitutiva

Estratégia 20.3

Destinar cinquenta por cento dos valores financeiros que com-

põem o Fundo Social advindo da exploração da camada pré-sal 

para a educação, sendo que trinta por cento devem ficar com a 

União, para o desenvolvimento de programas relativos ao ensino 

superior e profissionalizante e setenta por cento devem ser trans-

feridos a estados, Distrito Federal e municípios, para desenvolvi-

mento de programas de educação básica pública.

56. Emenda Substitutiva

Estratégia 20.4

Tornar públicas e transparentes as receitas e despesas do to-

tal de recursos destinados à educação em cada sistema público de 

ensino federal, distrital, estadual e municipal e assegurar a efeti-

va fiscalização da aplicação desses recursos por meio dos conse-

lhos, do Ministério Público, tribunais de contas estaduais, distrital 

e municipais e dos diversos setores da sociedade.

57. Emenda Aditiva

Estratégia 20.5 (renumeram-se as demais)

Constituir as secretarias de educação municipais, estaduais e 

distrital como unidades orçamentárias, em conformidade com o 

artigo 69 da LDB, com a garantia de que os/as dirigentes da pas-

ta educacional sejam gestores/as plenos dos recursos vinculados, 
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sob o acompanhamento, controle e fiscalização de conselhos, tri-

bunais de contas estaduais, distrital, municipais e demais órgãos 

fiscalizadores.

58. Emenda Aditiva

Estratégia 20.4

Garantir, em articulação com os tribunais de contas, a forma-

ção dos conselheiros/as do Fundeb no âmbito de todos os esta-

dos, DF e municípios, para que tenham uma atuação qualifica-

da no acompanhamento, avaliação e controle fiscal dos recursos, 

por meio de cursos permanentes, provendo-lhes suporte técnico 

contábil e jurídico, a fim de que exerçam com maior autonomia e 

segurança as suas funções, sendo que a primeira formação deve 

ocorrer imediatamente após a sua eleição.

59. Emenda Substitutiva

Estratégia 20.5

Implementar o custo aluno-qualidade (CAQ) da educação bá-

sica à luz da ampliação do investimento público em educação, no 

prazo máximo de um ano contado da aprovação desta Lei.

60. Emenda Aditiva

Estratégia 20.7

Assegurar, em âmbito da reforma tributária, os recursos ne-

cessários à consecução das metas dispostas nesta Lei, ainda que 

necessário seja ampliar os percentuais da atual base de recursos 

vinculados à educação, ou mesmo estender a vinculação constitu-

cional a outros tributos.
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PL 8.035/2010: Proposta do MEC de PNE 

Aprova o Plano Nacional de 
Educação para o decênio 2011-
2020 e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação para o de-

cênio 2011-2020 (PNE -2011/2020) constante do Anexo desta Lei, 

com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição. 

Art. 2º São diretrizes do PNE -2011/2020: 

I -erradicação do analfabetismo; 

II -universalização do atendimento escolar; 

III -superação das desigualdades educacionais; 

IV -melhoria da qualidade do ensino; 

V -formação para o trabalho; 

VI -promoção da sustentabilidade sócio-ambiental; 

VII -promoção humanística, científica e tecnológica do País; 

VIII -estabelecimento de meta de aplicação de recursos públi-

cos em educação como proporção do produto interno bruto; 

IX -valorização dos profissionais da educação; e 

X -difusão dos princípios da equidade, do respeito à diversi-

dade e a gestão democrática da educação. 

Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ser cum-

pridas no prazo de vigência do PNE -2011/2020, desde que não haja 

prazo inferior definido para metas específicas. 

Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 

referência os censos nacionais da educação básica e superior mais 

atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei. 

Art. 5º A meta de ampliação progressiva do investimento públi-

co em educação será avaliada no quarto ano de vigência dessa Lei, 

podendo ser revista, conforme o caso, para atender às necessidades 

financeiras do cumprimento das demais metas do PNE -2011/2020. 
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Art. 6º A União deverá promover a realização de pelo menos 

duas conferências nacionais de educação até o final da década, com 

intervalo de até quatro anos entre elas, com o objetivo de avaliar e 

monitorar a execução do PNE -2011-2020 e subsidiar a elaboração 

do Plano Nacional de Educação para o decênio 2021-2030. 

Parágrafo único. O Fórum Nacional de Educação, a ser instituí-

do no âmbito do Ministério da Educação, articulará e coordenará as 

conferências nacionais de educação previstas no caput. 

Art. 7º A consecução das metas do PNE -2011/2020 e a imple-

mentação das estratégias deverão ser realizadas em regime de cola-

boração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 1º  As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a 

adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos 

jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, po-

dendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais de 

coordenação e colaboração recíproca. 

§ 2º  Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios deverão prever mecanismos para o acompanha-

mento local da consecução das metas do PNE 2011/2020 e dos pla-

nos previstos no art. 8o. 

§ 3º  A educação escolar indígena deverá ser implementada por 

meio de regime de colaboração específico que considere os territó-

rios étnico-educacionais e de estratégias que levem em conta as es-

pecificidades socioculturais e lingüísticas de cada comunidade, pro-

movendo a consulta prévia e informada a essas comunidades. 

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os 

planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, me-

tas e estratégias previstas no PNE -2011/2020, no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei. 

§ 1º Os entes federados deverão estabelecer em seus respectivos 

planos de educação metas que considerem as necessidades específi-
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cas das populações do campo e de áreas remanescentes de quilom-

bos, garantindo equidade educacional. 

§ 2º Os entes federados deverão estabelecer em seus respectivos 

planos de educação metas que garantam o atendimento às neces-

sidades educacionais específicas da educação especial, asseguran-

do sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e mo-

dalidades. 

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

aprovar leis específicas disciplinando a gestão democrática da edu-

cação em seus respectivos âmbitos de atuação no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei. 

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os or-

çamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios deverão ser formulados de maneira a assegurar a con-

signação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, 

metas e estratégias do PNE -2011/2020 e com os respectivos planos 

de educação, a fim de viabilizar sua plena execução. 

Art. 11. O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 

(IDEB) será utilizado para avaliar a qualidade do ensino a partir dos 

dados de rendimento escolar apurados pelo censo escolar da educa-

ção básica, combinados com os dados relativos ao desempenho dos 

estudantes apurados na avaliação nacional do rendimento escolar. 

§ 1º  O IDEB é calculado pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -INEP, vinculado ao Minis-

tério da Educação, 

§ 2º  O INEP empreenderá estudos para desenvolver outros in-

dicadores de qualidade relativos ao corpo docente e à infraestrutura 

das escolas de educação básica. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 
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Anexo

Metas e Estratégias

Meta 1: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da popula-
ção de quatro e cinco anos, e ampliar, até 2020, a oferta de 
educação infantil de forma a atender a cinquenta por cento 
da população de até três anos. 

Estratégias: 

1.1)  Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das res-
pectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão 
nacional de qualidade compatível com as peculiaridades locais. 

1.2)  Manter e aprofundar programa nacional de reestruturação 
e aquisição de equipamentos para a rede escolar pública de 
educação infantil, voltado à expansão e à melhoria da rede 
física de creches e pré-escolas públicas. 

1.3)  Avaliar a educação infantil com base em instrumentos na-
cionais, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de 
pessoal e os recursos pedagógicos e de acessibilidade empre-
gados na creche e na pré-escola. 

1.4)  Estimular a oferta de matrículas gratuitas em creches por 
meio da concessão de certificado de entidade beneficente de 
assistência social na educação. 

1.5)  Fomentar a formação inicial e continuada de profissionais do 
magistério para a educação infantil. 

1.6)  Estimular a articulação entre programas de pós-graduação 
stricto sensu e cursos de formação de professores para a 
educação infantil, de modo a garantir a construção de currí-
culos capazes de incorporar os avanços das ciências no aten-
dimento da população de quatro e cinco anos. 

1.7)  Fomentar o atendimento das crianças do campo na educação 
infantil por meio do redimensionamento da distribuição ter-
ritorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslo-
camento das crianças, de forma a atender às especificidades 
das comunidades rurais. 

1.8)  Respeitar a opção dos povos indígenas quanto à oferta de 
educação infantil, por meio de mecanismos de consulta pré-
via e informada. 
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1.9)  Fomentar o acesso à creche e à pré-escola e a oferta do aten-
dimento educacional especializado complementar aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a 
transversalidade da educação especial na educação infantil. 

Meta 2:  Universalizar o ensino fundamental de nove anos para 
toda população de seis a quatorze anos. 

Estratégias: 

2.1)  Criar mecanismos para o acompanhamento individual de 
cada estudante do ensino fundamental. 

2.2)  Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do aces-
so e da permanência na escola por parte dos beneficiários 
de programas de transferência de renda, identificando mo-
tivos de ausência e baixa freqüência e garantir, em regime 
de colaboração, a freqüência e o apoio à aprendizagem. 

2.3)  Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em par-
ceria com as áreas de assistência social e saúde. 

2.4)  Ampliar programa nacional de aquisição de veículos para 
transporte dos estudantes do campo, com os objetivos de 
renovar e padronizar a frota rural de veículos escolares, re-
duzir a evasão escolar da educação do campo e racionalizar 
o processo de compra de veículos para o transporte escolar 
do campo, garantindo o transporte intracampo, cabendo 
aos sistemas estaduais e municipais reduzir o tempo máxi-
mo dos estudantes em deslocamento a partir de suas reali-
dades. 

2.5)  Manter programa nacional de reestruturação e aquisição de 
equipamentos para escolas do campo, bem como de produ-
ção de material didático e de formação de professores para 
a educação do campo, com especial atenção às classes mul-
tisseriadas. 

2.6)  Manter programas de formação de pessoal especializado, 
de produção de material didático e de desenvolvimento de 
currículos e programas específicos para educação escolar 
nas comunidades indígenas, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades e 
considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e 
da língua materna de cada comunidade indígena. 
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2.7)  Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de 
maneira articulada, a organização do tempo e das ativida-
des didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, em 
prol da educação do campo e da educação indígena. 

2.8)  Estimular a oferta dos anos iniciais do ensino fundamental 
para as populações do campo nas próprias comunidades 
rurais. 

2.9)  Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organi-
zação do trabalho pedagógico, incluindo adequação do ca-
lendário escolar de acordo com a realidade local e com as 
condições climáticas da região. 

2.10)  Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos es-
tudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediantes 
certames e concursos nacionais. 

2.11)  Universalizar o acesso à rede mundial de computadores em 
banda larga de alta velocidade e aumentar a relação compu-
tadores/estudante nas escolas da rede pública de educação 
básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnolo-
gias da informação e da comunicação. 

2.12)  Definir, até dezembro de 2012, expectativas de aprendiza-
gem para todos os anos do ensino fundamental, de maneira 
a assegurar a formação básica comum, reconhecendo a es-
pecificidade da infância e da adolescência, os novos saberes 
e os tempos escolares. 

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda 
a população de quinze a dezessete anos e elevar, até 
2020, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 
oitenta e cinco por cento, nesta faixa etária. 

Estratégias: 

3.1)  Institucionalizar programa nacional de diversificação cur-
ricular do ensino médio, a fim de incentivar abordagens 
interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e 
prática, discriminando-se conteúdos obrigatórios e conteú-
dos eletivos articulados em dimensões temáticas, tais como 
ciência, trabalho, tecnologia, cultura e esporte, apoiado por 
meio de ações de aquisição de equipamentos e laboratórios, 
produção de material didático específico e formação conti-
nuada de professores. 
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3.2)  Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do 
ensino fundamental por meio do acompanhamento indivi-
dualizado do estudante com rendimento escolar defasado 
e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno 
complementar, estudos de recuperação e progressão par-
cial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira 
compatível com sua idade. 

3.3)  Utilizar exame nacional do ensino médio como critério de 
acesso à educação superior, fundamentado em matriz de 
referência do conteúdo curricular do ensino médio e em 
técnicas estatísticas e psicométricas que permitam a com-
parabilidade dos resultados do exame. 

3.4)  Fomentar a expansão das matrículas de ensino médio inte-
grado à educação profissional, observando-se as peculiari-
dades das populações do campo, dos povos indígenas e das 
comunidades quilombolas. 

3.5)  Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de 
educação profissional técnica de nível médio por parte das 
entidades privadas de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical, de forma concomitante ao ensino médio 
público. 

3.6)  Estimular a expansão do estágio para estudantes da educa-
ção profissional técnica de nível médio e do ensino médio 
regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado 
ao itinerário formativo do estudante, visando ao aprendi-
zado de competências próprias da atividade profissional, à 
contextualização curricular e ao desenvolvimento do estu-
dante para a vida cidadã e para o trabalho. 

3.7)  Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do aces-
so e da permanência na escola por parte dos beneficiários 
de programas de assistência social e transferência de renda, 
identificando motivos de ausência e baixa frequência e ga-
rantir, em regime de colaboração, a frequência e o apoio à 
aprendizagem. 

3.8)  Promover a busca ativa da população de quinze a dezessete 
anos fora da escola, em parceria com as áreas da assistência 
social e da saúde. 

3.9)  Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por 
preconceito e discriminação à orientação sexual ou à iden-
tidade de gênero, criando rede de proteção contra formas 
associadas de exclusão. 
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3.10)  Fomentar programas de educação de jovens e adultos para a 
população urbana e do campo na faixa etária de quinze a de-
zessete anos, com qualificação social e profissional para jo-
vens que estejam fora da escola e com defasagem idade-série. 

3.11)  Universalizar o acesso à rede mundial de computadores em 
banda larga de alta velocidade e aumentar a relação compu-
tadores/estudante nas escolas da rede pública de educação 
básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias 
da informação e da comunicação nas escolas da rede pública 
de ensino médio. 

3.12)  Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno 
e noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de 
ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de acor-
do com as necessidades específicas dos estudantes. 

Meta 4:  Universalizar, para a população de quatro a dezessete 
anos, o atendimento escolar aos estudantes com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação na rede regular de ensino. 

Estratégias: 

4.1)  Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação -FUNDEB, as matrículas dos es-
tudantes da educação regular da rede pública que recebem 
atendimento educacional especializado complementar, sem 
prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica 
regular. 

4.2)  Implantar salas de recursos multifuncionais e fomentar a 
formação continuada de professores para o atendimento 
educacional especializado complementar, nas escolas urba-
nas e rurais. 

4.3)  Ampliar a oferta do atendimento educacional especializado 
complementar aos estudantes matriculados na rede pública 
de ensino regular. 

4.4)  Manter e aprofundar programa nacional de acessibilidade 
nas escolas públicas para adequação arquitetônica, oferta de 
transporte acessível, disponibilização de material didático 
acessível e recursos de tecnologia assistiva, e oferta da edu-
cação bilíngue em língua portuguesa e Língua Brasileira de 
Sinais -LIBRAS. 
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4.5)  Fomentar a educação inclusiva, promovendo a articulação 
entre o ensino regular e o atendimento educacional espe-
cializado complementar ofertado em salas de recursos mul-
tifuncionais da própria escola ou em instituições especiali-
zadas. 

4.6)  Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso à escola por parte dos beneficiários do benefício de 
prestação continuada, de maneira a garantir a ampliação 
do atendimento aos estudantes com deficiência na rede pú-
blica regular de ensino. 

Meta 5:  Alfabetizar todas as crianças até, no máximo, os oito 
anos de idade. 

Estratégias: 

5.1)  Fomentar a estruturação do ensino fundamental de nove 
anos com foco na organização de ciclo de alfabetização com 
duração de três anos, a fim de garantir a alfabetização plena 
de todas as crianças, no máximo, até o final do terceiro ano. 

5.2)  Aplicar exame periódico específico para aferir a alfabetiza-
ção das crianças. 

5.3)  Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais 
para alfabetização de crianças, assegurada a diversidade 
de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acom-
panhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que 
forem aplicadas. 

5.4)  Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e 
de inovação das práticas pedagógicas nos sistemas de ensi-
no que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do 
fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes, considera-
das as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade. 

5.5)  Apoiar a alfabetização de crianças indígenas e desenvolver 
instrumentos de acompanhamento que considerem o uso 
da língua materna pelas comunidades indígenas, quando 
for o caso. 

Meta 6:  Oferecer educação em tempo integral em cinquenta por 
cento das escolas públicas de educação básica. 
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Estratégias: 

6.1)  Estender progressivamente o alcance do programa nacional 
de ampliação da jornada escolar, mediante oferta de educa-
ção básica pública em tempo integral, por meio de ativida-
des de acompanhamento pedagógico e interdisciplinares, 
de forma que o tempo de permanência de crianças, adoles-
centes e jovens na escola ou sob sua responsabilidade passe 
a ser igual ou superior a sete horas diárias durante todo o 
ano letivo, buscando atender a pelo menos metade dos alu-
nos matriculados nas escolas contempladas pelo programa. 

6.2)  Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, pro-
grama nacional de ampliação e reestruturação das escolas 
públicas por meio da instalação de quadras poliesportivas, 
laboratórios, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, 
banheiros e outros equipamentos, bem como de produção 
de material didático e de formação de recursos humanos 
para a educação em tempo integral. 

6.3)  Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços 
educativos e equipamentos públicos como centros comuni-
tários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros e cinema. 

6.4)  Estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da 
jornada escolar de estudantes matriculados nas escolas da 
rede pública de educação básica por parte das entidades 
privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, 
de forma concomitante e em articulação com a rede pública 
de ensino. 

6.5)  Orientar, na forma do art. 13, § 1o, inciso I, da Lei no 12.101, 
de 27 de novembro de 2009, a aplicação em gratuidade em 
atividades de ampliação da jornada escolar de estudantes 
matriculados nas escolas da rede pública de educação bá-
sica, de forma concomitante e em articulação com a rede 
pública de ensino.

6.6)  Atender as escolas do campo na oferta de educação em 
tempo integral, considerando as peculiaridades locais.

Meta 7: Atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB:

IDEB 2011 2013 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do ensino fundamental 4,6 4,9 5,2 5,5 5,7 6,0
Anos finais do ensino fundamental 3,9 4,4 4,7 5,0 5,2 5,5
Ensino médio 3,7 3,9 4,3 4,7 5,0 5,2
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Estratégias: 

7.1)  Formalizar e executar os planos de ações articuladas dando 
cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a 
educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e 
financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à for-
mação de professores e profissionais de serviços e apoio es-
colar, ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à me-
lhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar. 

7.2)  Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados do 
IDEB das escolas, das redes públicas de educação básica e 
dos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

7.3)  Associar a prestação de assistência técnica e financeira à 
fixação de metas intermediárias, nos termos e nas condi-
ções estabelecidas conforme pactuação voluntária entre os 
entes, priorizando sistemas e redes de ensino com IDEB 
abaixo da média nacional. 

7.4)  Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da 
qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a en-
globar o ensino de ciências nos exames aplicados nos anos 
finais do ensino fundamental e incorporar o exame nacio-
nal de ensino médio ao sistema de avaliação da educação 
básica. 

7.5)  Garantir transporte gratuito para todos os estudantes 
da educação do campo na faixa etária da educação esco-
lar obrigatória, mediante renovação integral da frota de 
veículos, de acordo com especificações definidas pelo Ins-
tituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial -Inmetro, vinculado ao Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior. 

7.6)  Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais 
para o ensino fundamental e médio, assegurada a diver-
sidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o 
acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino 
em que forem aplicadas. 

7.7)  Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e 
de inovação das práticas pedagógicas nos sistemas de ensi-
no, que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendi-
zagem dos estudantes. 

7.8)  Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante 
transferência direta de recursos financeiros à escola, com 
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vistas à ampliação da participação da comunidade escolar 
no planejamento e na aplicação dos recursos e o desenvol-
vimento da gestão democrática efetiva.

7.9)  Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao 
estudante, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. 

7.10)  Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, pro-
grama nacional de reestruturação e aquisição de equipa-
mentos para escolas públicas, tendo em vista a equalização 
regional das oportunidades educacionais. 

7.11)  Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para 
a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as es-
colas de ensino fundamental e médio. 

7.12)  Estabelecer diretrizes pedagógicas para a educação básica 
e parâmetros curriculares nacionais comuns, respeitada a 
diversidade regional, estadual e local. 

7.13)  Informatizar a gestão das escolas e das secretarias de edu-
cação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como manter programa nacional de formação inicial e 
continuada para o pessoal técnico das secretarias de educa-
ção. 

7.14)  Garantir políticas de combate à violência na escola e cons-
trução de cultura de paz e ambiente escolar dotado de se-
gurança para a comunidade escolar. 

7.15)  Implementar políticas de inclusão e permanência na escola 
para adolescentes e jovens que se encontram em regime de 
liberdade assistida e em situação de rua, assegurando-se os 
princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente de que 
trata a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. 

7.16)  Garantir o ensino da história e cultura afro-brasileira e in-
dígena, nos termos da Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, 
e da Lei no 11.645, de 10 de março de 2008, por meio de 
ações colaborativas com fóruns de educação para a diversi-
dade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógi-
cas e com a sociedade civil em geral. 

7.17)  Ampliar a educação escolar do campo, quilombola e indíge-
na a partir de visão articulada ao desenvolvimento susten-
tável e à preservação da identidade cultural. 

7.18)  Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área da 
educação para os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
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pios que tenham aprovado lei específica para a instalação 
de conselhos escolares ou órgãos colegiados equivalentes, 
com representação de trabalhadores em educação, pais, 
alunos e comunidade, escolhidos pelos seus pares. 

7.19)  Assegurar, a todas as escolas públicas de educação básica, 
água tratada e saneamento básico; energia elétrica; acesso à 
rede mundial de computadores em banda larga de alta ve-
locidade; acessibilidade à pessoa com deficiência; acesso a 
bibliotecas; acesso a espaços para prática de esportes; aces-
so a bens culturais e à arte; e equipamentos e laboratórios 
de ciências. 

7.20)  Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articu-
lando a educação formal com experiências de educação po-
pular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja 
assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o 
controle social sobre o cumprimento das políticas públicas 
educacionais.

7.21)  Promover a articulação dos programas da área da educação, 
de âmbito local e nacional, com os de outras áreas como 
saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte, cul-
tura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às 
famílias, que as ajude a garantir melhores condições para o 
aprendizado dos estudantes. 

7.22)  Universalizar, mediante articulação entre os órgãos res-
ponsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendimen-
to aos estudantes da rede pública de educação básica por 
meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde. 

7.23)  Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para 
a prevenção, atenção e atendimento à saúde e integridade 
física, mental e moral dos profissionais da educação, como 
condição para a melhoria da qualidade do ensino. 

7.24)  Orientar as políticas das redes e sistemas de educação, de 
forma a buscar atingir as metas do IDEB, procurando redu-
zir a diferença entre as escolas com os menores índices e a 
média nacional, garantindo equidade da aprendizagem.

7.25)  Confrontar os resultados obtidos no IDEB com a média dos 
resultados em matemática, leitura e ciências obtidos nas 
provas do Programa Internacional de Avaliação de Alu-
nos PISA, como forma de controle externo da convergência 
entre os processos de avaliação do ensino conduzidos pelo 
INEP e processos de avaliação do ensino internacional-
mente reconhecidos, de acordo com as seguintes projeções: 
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PISA 2009 2012 2015 2018 2021
Média dos resultados em matemática, 
leitura e ciências 395 417 438 455 473

Meta 8:  Elevar a escolaridade média da população de dezoito 
a vinte e quatro anos de modo a alcançar mínimo de 
doze anos de estudo para as populações do campo, da 
região de menor escolaridade no país e dos vinte e cinco 
por cento mais pobres, bem como igualar a escolaridade 
média entre negros e não negros, com vistas à redução 
da desigualdade educacional. 

Estratégias: 

8.1)  Institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para 
correção de fluxo, acompanhamento pedagógico individu-
alizado, recuperação e progressão parcial, bem como prio-
rizar estudantes com rendimento escolar defasado, consi-
derando as especificidades dos segmentos populacionais 
considerados. 

8.2)  Fomentar programas de educação de jovens e adultos para 
os segmentos populacionais considerados, que estejam fora 
da escola e com defasagem idade série. 

8.3)  Garantir acesso gratuito a exames de certificação da con-
clusão dos ensinos fundamental e médio. 

8.4)  Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de 
educação profissional técnica por parte das entidades priva-
das de serviço social e de formação profissional vinculadas 
ao sistema sindical, de forma concomitante ao ensino pú-
blico, para os segmentos populacionais considerados.

8.5)  Fortalecer acompanhamento e monitoramento de aces-
so à escola específicos para os segmentos populacionais 
considerados, identificando motivos de ausência e baixa 
freqüência e colaborando com Estados e Municípios para 
garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira 
a estimular a ampliação do atendimento desses estudantes 
na rede pública regular de ensino. 

8.6)  Promover busca ativa de crianças fora da escola pertencen-
tes aos segmentos populacionais considerados, em parceria 
com as áreas de assistência social e saúde. 
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Meta 9:  Elevar a taxa de alfabetização da população com quinze 
anos ou mais para noventa e três vírgula cinco por cento 
até 2015 e erradicar, até 2020, o analfabetismo absoluto 
e reduzir em cinquenta por cento a taxa de analfabetis-
mo funcional. 

Estratégias: 

9.1)  Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos 
a todos os que não tiveram acesso à educação básica na ida-
de própria. 

9.2)  Implementar ações de alfabetização de jovens e adultos 
com garantia de continuidade da escolarização básica. 

9.3)  Promover o acesso ao ensino fundamental aos egressos de 
programas de alfabetização e garantir o acesso a exames de 
reclassificação e de certificação da aprendizagem. 

9.4)  Promover chamadas públicas regulares para educação de jo-
vens e adultos e avaliação de alfabetização por meio de exa-
mes específicos, que permitam aferição do grau de analfabe-
tismo de jovens e adultos com mais de quinze anos de idade. 

9.5)  Executar, em articulação com a área da saúde, programa na-
cional de atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito 
de óculos para estudantes da educação de jovens e adultos. 

Meta 10:  Oferecer, no mínimo, vinte e cinco por cento das ma-
trículas de educação de jovens e adultos na forma inte-
grada à educação profissional nos anos finais do ensino 
fundamental e no ensino médio. 

Estratégias: 

10.1)  Manter programa nacional de educação de jovens e adultos, vol-
tado à conclusão do ensino fundamental e à formação profissio-
nal inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica. 

10.2)  Fomentar a expansão das matrículas na educação de jovens 
e adultos de forma a articular a formação inicial e continu-
ada de trabalhadores e a educação profissional, objetivando 
a elevação do nível de escolaridade do trabalhador. 

10.3)  Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com 
a educação profissional, em cursos planejados, de acordo 
com as características e especificidades do público da edu-
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cação de jovens e adultos, inclusive na modalidade de edu-
cação a distância.

10.4)  Institucionalizar programa nacional de reestruturação e 
aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melho-
ria da rede física de escolas públicas que atuam na educação 
de jovens e adultos integrada à educação profissional. 

10.5)  Fomentar a produção de material didático, o desenvolvi-
mento de currículos e metodologias específicas para avalia-
ção e formação continuada de docentes das redes públicas 
que atuam na educação de jovens e adultos integrada à edu-
cação profissional. 

10.6)  Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada 
para trabalhadores articulada à educação de jovens e adultos, 
em regime de colaboração e com apoio das entidades priva-
das de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

10.7)  Institucionalizar programa nacional de assistência ao estu-
dante, compreendendo ações de assistência social, finan-
ceira e de apoio psico-pedagógico que contribuam para 
garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a con-
clusão com êxito da educação de jovens e adultos integrada 
com a educação profissional. 

10.8)  Fomentar a diversificação curricular do ensino médio para 
jovens e adultos, integrando a formação integral à prepara-
ção para o mundo do trabalho e promovendo a inter-relação 
entre teoria e prática nos eixos da ciência, do trabalho, da 
tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o 
tempo e o espaço pedagógicos adequados às características 
de jovens e adultos por meio de equipamentos e laborató-
rios, produção de material didático específico e formação 
continuada de professores. 

Meta 11:  Duplicar as matrículas da educação profissional técnica 
de nível médio, assegurando a qualidade da oferta. 

Estratégias: 

11.1)  Expandir as matrículas de educação profissional técnica de 
nível médio nos Institutos Federais de Educação, Ciência 
e Tecnologia, levando em consideração a responsabilidade 
dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com 
arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, 
bem como a interiorização da educação profissional. 
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11.2)  Fomentar a expansão da oferta de educação profissional téc-
nica de nível médio nas redes públicas estaduais de ensino. 

11.3)  Fomentar a expansão da oferta de educação profissional 
técnica de nível médio na modalidade de educação a dis-
tância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar 
o acesso à educação profissional pública e gratuita. 

11.4)  Ampliar a oferta de programas de reconhecimento de sabe-
res para fins da certificação profissional em nível técnico. 

11.5)  Ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação pro-
fissional técnica de nível médio pelas entidades privadas de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

11.6)  Expandir a oferta de financiamento estudantil à educação 
profissional técnica de nível médio oferecida em institui-
ções privadas de educação superior. 

11.7)  Institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da edu-
cação profissional técnica de nível médio das redes públicas 
e privadas.

11.8)  Estimular o atendimento do ensino médio integrado à for-
mação profissional, de acordo com as necessidades e inte-
resses dos povos indígenas. 

11.9)  Expandir o atendimento do ensino médio integrado à for-
mação profissional para os povos do campo, de acordo com 
os seus interesses e necessidades. 

11.10)  Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos 
técnicos de nível médio na rede federal de educação pro-
fissional, científica e tecnológica para noventa por cento e 
elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos por pro-
fessor para vinte, com base no incremento de programas de 
assistência estudantil e mecanismos de mobilidade acadê-
mica. 

Meta 12:  Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior 
para cinquenta por cento e a taxa líquida para trinta e 
três por cento da população de dezoito a vinte e quatro 
anos, assegurando a qualidade da oferta. 

Estratégias: 

12.1)  Otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de re-
cursos humanos das instituições públicas de educação su-
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perior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma 
a ampliar e interiorizar o acesso à graduação. 

12.2)  Ampliar a oferta de vagas por meio da expansão e interio-
rização da rede federal de educação superior, da Rede Fe-
deral de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e 
do Sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a 
densidade populacional, a oferta de vagas públicas em rela-
ção à população na idade de referência e observadas as ca-
racterísticas regionais das micro e mesorregiões definidas 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), uniformizando a expansão no território nacional. 

12.3)  Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos 
de graduação presenciais nas universidades públicas para 
noventa por cento, ofertar um terço das vagas em cursos 
noturnos e elevar a relação de estudantes por professor 
para dezoito, mediante estratégias de aproveitamento de 
créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição 
de competências de nível superior. 

12.4)  Fomentar a oferta de educação superior pública e gratui-
ta prioritariamente para a formação de professores para a 
educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemá-
tica, bem como para atender ao déficit de profissionais em 
áreas específicas. 

12.5)  Ampliar, por meio de programas especiais, as políticas de 
inclusão e de assistência estudantil nas instituições públi-
cas de educação superior, de modo a ampliar as taxas de 
acesso à educação superior de estudantes egressos da esco-
la pública, apoiando seu sucesso acadêmico. 

12.6)  Expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de 
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior -FIES, de 
que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, por meio 
da constituição de fundo garantidor do financiamento, de 
forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador.

12.7)  Assegurar, no mínimo, dez por cento do total de créditos 
curriculares exigidos para a graduação em programas e 
projetos de extensão universitária. 

12.8)  Fomentar a ampliação da oferta de estágio como parte da 
formação de nível superior. 

12.9)  Ampliar a participação proporcional de grupos historica-
mente desfavorecidos na educação superior, inclusive me-
diante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei. 
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12.10)  Assegurar condições de acessibilidade nas instituições de 
educação superior, na forma da legislação. 

12.11)  Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade 
de articulação entre formação, currículo e mundo do tra-
balho, considerando as necessidades econômicas, sociais e 
culturais do País. 

12.12) Consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à 
mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e 
pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo 
em vista o enriquecimento da formação de nível superior. 

12.13)  Expandir atendimento específico a populações do campo e 
indígena, em relação a acesso, permanência, conclusão e for-
mação de profissionais para atuação junto a estas populações. 

12.14)  Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pes-
soal de nível superior, considerando as necessidades do de-
senvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria 
da qualidade da educação básica. 

12.15) Institucionalizar programa de composição de acervo digital 
de referências bibliográficas para os cursos de graduação. 

12.16)  Consolidar processos seletivos nacionais e regionais para 
acesso à educação superior como forma de superar exames 
vestibulares individualizados. 

Meta 13:  Elevar a qualidade da educação superior pela amplia-
ção da atuação de mestres e doutores nas instituições 
de educação superior para setenta e cinco por cento, no 
mínimo, do corpo docente em efetivo exercício, sendo, 
do total, trinta e cinco por cento doutores.

Estratégias: 

13.1)  Aprofundar e aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Superior SINAES, de que trata a Lei no 10.861, 
de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, 
regulação e supervisão. 

13.2)  Ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho 
de Estudantes -ENADE, de modo a que mais estudantes, 
de mais áreas, sejam avaliados no que diz respeito à apren-
dizagem resultante da graduação. 

13.3)  Induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições 
superiores, fortalecendo a participação das comissões pró-
prias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos de 
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avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 
destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente.

13.4)  Induzir a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e 
licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio 
de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avalia-
ção da Educação Superior -CONAES, de modo a permitir 
aos graduandos a aquisição das competências necessárias a 
conduzir o processo de aprendizagem de seus futuros alu-
nos, combinando formação geral e prática didática. 

13.5)  Elevar o padrão de qualidade das universidades, direcio-
nando sua atividade, de modo que realizem, efetivamen-
te, pesquisa institucionalizada, na forma de programas de 
pósgraduação stricto sensu. 

13.6)  Substituir o Exame Nacional de Desempenho dos Estudan-
tes -ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso de 
graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio -ENEM, 
a fim de apurar o valor agregado dos cursos de graduação. 

13.7)  Fomentar a formação de consórcios entre universidades 
públicas de educação superior, com vistas a potencializar 
a atuação regional, inclusive por meio de plano de desen-
volvimento institucional integrado, assegurando maior vi-
sibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. 

Meta 14:  Elevar gradualmente o número de matrículas na 
pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titu-
lação anual de sessenta mil mestres e vinte e cinco mil 
doutores. 

Estratégias: 

14.1)  Expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu 
por meio das agências oficiais de fomento. 

14.2)  Estimular a integração e a atuação articulada entre a Coor-
denação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES), e as agências estaduais de fomento à pesquisa. 

14.3)  Expandir o financiamento estudantil por meio do FIES à 
pós-graduação stricto sensu, especialmente ao mestrado 
profissional. 

14.4)  Expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, 
utilizando metodologias, recursos e tecnologias de educa-
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ção a distância, inclusive por meio do Sistema Universidade 
Aberta do Brasil. 

14.5)  Consolidar programas, projetos e ações que objetivem a in-
ternacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileira, 
incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos 
de pesquisa. 

14.6)  Promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e in-
ternacional, entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão. 

14.7)  Implementar ações para redução de desigualdades regionais 
e para favorecer o acesso das populações do campo e indíge-
na a programas de mestrado e doutorado. 

14.8)  Ampliar a oferta de programas de pós-graduação stric-
to sensu, especialmente o de doutorado, nos campi novos 
abertos no âmbito dos programas de expansão e interioriza-
ção das instituições superiores públicas.

14.9)  Manter e expandir programa de acervo digital de referências 
bibliográficas para os cursos de pós-graduação. 

Meta 15:  Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios, que todos os 
professores da educação básica possuam formação espe-
cífica de nível superior, obtida em curso de licenciatura 
na área de conhecimento em que atuam. 

Estratégias: 

15.1)  Atuar conjuntamente, com base em plano estratégico que 
apresente diagnóstico das necessidades de formação de 
profissionais do magistério e da capacidade de atendimento 
por parte de instituições públicas e comunitárias de educa-
ção superior existentes nos Estados, Municípios e Distrito 
Federal, e defina obrigações recíprocas entre os partícipes. 

15.2)  Consolidar o financiamento estudantil a estudantes matri-
culados em cursos de licenciatura com avaliação positiva 
pelo SINAES, na forma da Lei no 10.861, de 2004, permitin-
do inclusive a amortização do saldo devedor pela docência 
efetiva na rede pública de educação básica. 

15.3)  Ampliar programa permanente de iniciação à docência a 
estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de 
incentivar a formação de profissionais do magistério para 
atuar na educação básica pública. 
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15.4)  Consolidar plataforma eletrônica para organizar a oferta e 
as matrículas em cursos de formação inicial e continuada 
de professores, bem como para divulgação e atualização 
dos currículos eletrônicos dos docentes. 

15.5)  Institucionalizar, no prazo de um ano de vigência do PNE - 
2011/2020, política nacional de formação e valorização dos 
profissionais da educação, de forma a ampliar as possibili-
dades de formação em serviço. 

15.6)  Implementar programas específicos para formação de pro-
fessores para as populações do campo, comunidades qui-
lombolas e povos indígenas. 

15.7)  Promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura, 
de forma a assegurar o foco no aprendizado do estudante, 
dividindo a carga horária em formação geral, formação na 
área do saber e didática específica. 

15.8)  Induzir, por meio das funções de avaliação, regulação e su-
pervisão da educação superior, a plena implementação das 
respectivas diretrizes curriculares. 

15.9)  Valorizar o estágio nos cursos de licenciatura, visando traba-
lho sistemático de conexão entre a formação acadêmica dos 
graduandos e as demandas da rede pública de educação básica. 

15.10)  Implementar cursos e programas especiais para assegurar 
formação específica em sua área de atuação aos docentes 
com formação de nível médio na modalidade normal, não 
licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação 
docente, em efetivo exercício.

Meta 16:  Formar cinquenta por cento dos professores da edu-
cação básica em nível de pósgraduação lato e stricto 
sensu e garantir a todos formação continuada em sua 
área de atuação. 

Estratégias: 

16.1)  Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estra-
tégico para dimensionamento da demanda por formação 
continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das ins-
tituições públicas de educação superior, de forma orgânica 
e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios. 
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16.2)  Consolidar sistema nacional de formação de professores, 
definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, institui-
ções formadoras e processos de certificação dos cursos. 

16.3)  Expandir programa de composição de acervo de livros di-
dáticos, paradidáticos, de literatura e dicionários, sem pre-
juízo de outros, a ser disponibilizado para os professores 
das escolas da rede pública de educação básica. 

16.4)  Ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar o pro-
fessor na preparação de aulas, disponibilizando gratuita-
mente roteiros didáticos e material suplementar. 

16.5)  Prever, nos planos de carreira dos profissionais da educação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, licenças 
para qualificação profissional em nível de pósgraduação 
stricto sensu. 

Meta 17:  Valorizar o magistério público da educação básica, a fim 
de aproximar o rendimento médio do profissional do 
magistério com mais de onze anos de escolaridade do 
rendimento médio dos demais profissionais com esco-
laridade equivalente. 

Estratégias: 

17.1)  Constituir fórum permanente com representação da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos tra-
balhadores em educação para acompanhamento da atu-
alização progressiva do valor do piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica. 

17.2)  Acompanhar a evolução salarial por meio de indicadores 
obtidos a partir da pesquisa nacional por amostragem de 
domicílios periodicamente divulgados pelo IBGE. 

17.3)  Implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, planos de carreira para o magis-
tério, com implementação gradual da jornada de trabalho 
cumprida em um único estabelecimento escolar. 

Meta 18:  Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos 
de carreira para os profissionais do magistério em todos 
os sistemas de ensino. 
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Estratégias:

18.1)  Estruturar os sistemas de ensino buscando atingir, em seu 
quadro de profissionais do magistério, noventa por cento de 
servidores nomeados em cargos de provimento efetivo em 
efetivo exercício na rede pública de educação básica. 

18.2)  Instituir programa de acompanhamento do professor ini-
ciante, supervisionado por profissional do magistério com 
experiência de ensino, a fim de fundamentar, com base em 
avaliação documentada, a decisão pela efetivação ou não 
efetivação do professor ao final do estágio probatório. 

18.3)  Realizar prova nacional de admissão de docentes, a fim de 
subsidiar a realização de concursos públicos de admissão 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

18.4)  Fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio desti-
nados à formação de funcionários de escola para as áreas de 
administração escolar, multimeios e manutenção da infra-
estrutura escolar, inclusive para alimentação escolar, sem 
prejuízo de outras. 

18.5)  Implantar, no prazo de um ano de vigência desta Lei, polí-
tica nacional de formação continuada para funcionários de 
escola, construída em regime de colaboração com os siste-
mas de ensino. 

18.6)  Realizar, no prazo de dois anos de vigência desta Lei, em 
regime de colaboração com os sistemas de ensino, o censo 
dos funcionários de escola da educação básica. 

18.7)  Considerar as especificidades socioculturais dos povos in-
dígenas no provimento de cargos efetivos para as escolas 
indígenas. 

18.8)  Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área 
da educação para os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo 
planos de carreira para os profissionais da educação. 

Meta 19:  Garantir, mediante lei específica aprovada no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a no-
meação comissionada de diretores de escola vinculada a 
critérios técnicos de mérito e desempenho e à participa-
ção da comunidade escolar. 
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Estratégias: 

19.1)  Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área 
da educação para os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios que tenham aprovado lei específica prevendo a 
observância de critérios técnicos de mérito e desempenho 
e a processos que garantam a participação da comunidade 
escolar preliminares à nomeação comissionada de diretores 
escolares. 

19.2)  Aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a defi-
nição de critérios objetivos para o provimento dos cargos de 
diretores escolares. 

Meta 20:  Ampliar progressivamente o investimento público em 
educação até atingir, no mínimo, o patamar de sete por 
cento do produto interno bruto do País. 

Estratégias:

20.1)  Garantir fonte de financiamento permanente e sustentável 
para todas as etapas e modalidades da educação pública. 

20.2)  Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento 
da arrecadação da contribuição social do salário-educação. 

20.3)  Destinar recursos do Fundo Social ao desenvolvimento 
do ensino. 

20.4)  Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que promo-
vam a transparência e o controle social na utilização dos 
recursos públicos aplicados em educação. 

20.5)  Definir o custo aluno-qualidade da educação básica à luz 
da ampliação do investimento público em educação. 

20.6)  Desenvolver e acompanhar regularmente indicadores de 
investimento e tipo de despesa per capita por aluno em to-
das as etapas da educação pública.
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EM No 033                                     Brasília, 03 de novembro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelên-
cia o anexo Projeto de Lei que “Aprova o Plano Nacional de Educação 
para o decênio 2011-2020 e dá outras providências”. 

O PNE -2011/2020 na forma ora proposta representa um 
importante avanço institucional para o país, definindo metas e 
estratégias para avançar no processo de melhoria da educação 
brasileira. 

A educação é um dos mais importantes instrumentos de in-
clusão social, essencial para a redução das desigualdades no Brasil. 
É inegável que nos anos mais recentes o tema educação foi sendo 
definitivamente alçado à prioridade na agenda nacional, mobili-
zando Governos e os mais diversos segmentos da sociedade em 
torno de um objetivo comum: a ampliação do acesso à educação 
de qualidade para todos os brasileiros. 

Os indicadores mais recentes confirmam o alcance de bons 
resultados em quase todos os níveis e dimensões da educação, de-
monstrando o empenho do Governo e da sociedade brasileira em 
saldar a enorme dívida que o Brasil tem com a educação. Todavia, 
para que alcancemos os níveis desejados e necessários para o de-
senvolvimento do país, há ainda muito que fazer. O tratamento da 
educação como política de Estado, com planejamento sistemático 
e de longo prazo é de fundamental importância para vencer esta 
batalha. Por isso, a aprovação de um novo Plano Nacional de Edu-
cação para o decênio 2011-2020 deve ser encarada como estratégi-
ca para o país. 

A melhoria continuada do nível de educação da população 
certamente irá refletir-se não só na qualidade da vida, efetivação 
da democracia e ampliação da cidadania para muitos brasileiros, 
mas, também no desenvolvimento econômico do país. Por essa 
razão, o estabelecimento de metas e estratégias para garantia de 
uma educação de qualidade para todos os brasileiros tem que ser 
prioridade nacional. 

1. Antecedentes 

A redemocratização do País, a partir da década de 1980, fez 
surgir como uma das principais bandeiras a luta pelo direito à edu-
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cação, acelerando mudanças na educação brasileira impulsionadas 
por mobilização popular.

A Constituição Federal de 1988 incorpora estas bandeiras e 
traz avanços consideráveis dos pontos de vista jurídico, normati-
vo e institucional para garantia dos direitos sociais. No que tange 
à educação, o texto aprovado exprime uma concepção ampla de 
educação, tratando-a como direito social inalienável e fundamen-
tal para o exercício da cidadania, assegurando o acesso ao ensino 
como direito público subjetivo, impondo a corresponsabilidade 
dos entes federados por sua implementação e garantindo a aplica-
ção de percentuais mínimos da receitas provenientes de impostos 
para sua manutenção e desenvolvimento. 

Na esfera infra-constitucional, as modificações na ordem 
jurídico-institucional completaram-se com a aprovação, pelo Con-
gresso Nacional, de vários instrumentos legais de grande impacto 
para a educação brasileira, destacando-se a Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 1996 -LDB); a Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996, que instituiu o Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério – FUNDEF; a Lei n° 10.172, de 2001, que estabele-
ceu o Plano Nacional de Educação -PNE atualmente vigente; a Lei 
nº 11.494, de 2007, que regulamentou o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação -FUNDEB; e, mais recentemente, a Emenda 
Constitucional nº 59, 2009, que ampliou o ensino obrigatório dos 4 
aos 17 anos de idade. 

A LDB reestruturou e definiu as diretrizes e bases da educa-
ção escolar no Brasil. Delineou o papel a ser desempenhado pela 
União, Estados, Municípios, pelas escolas e demais instituições de 
ensino, conceitos fundamentais que garantem a organização dos 
sistemas educacionais do país. Traçou os princípios educativos, 
especificou os níveis e modalidades de ensino, regulou e regula-
mentou a estrutura e o funcionamento do ensino nacional. De lá 
para cá, a Lei veio sofrendo várias alterações, visando à adequação 
de seus dispositivos às alterações constitucionais, à atualização de 
conceitos às novas visões e estratégias educacionais e ao aprimo-
ramento de parte de suas normas. 

O Fundef instaurou um novo modelo de financiamento do 
ensino fundamental, implementando importante mecanismo de 
redistribuição de recursos vinculados à educação com vistas a 
cumprir o princípio constitucional da equalização do financia-
mento. Constituiu-se, assim, em instrumento essencial na uni-
versalização do ensino fundamental. Em 2007, com a criação do 
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Fundeb, cuja vigência se estende a 2020, ampliou-se o escopo do 
financiamento, passando a abranger toda a educação básica, con-
templando educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, 
educação especial e educação de jovens e adultos. 

O PNE 2001-2010, aprovado pelo Congresso Nacional e ins-
tituído pela Lei nº 10.127, de 9 de janeiro de 2001, por sua vez, 
traçou rumos para as políticas e ações governamentais, fixando 
objetivos e metas para a educação brasileira por um período de 
dez anos - a chamada “Década da Educação”. O PNE em vigor 
contribuiu para a construção de políticas e programas voltados à 
melhoria da educação, muito embora tenha vindo desacompanha-
do dos instrumentos executivos para consecução das metas por 
ele estabelecidas. 

2. O Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE 

O PNE foi lançado quando vigorava no país uma visão frag-
mentada da educação, especialmente em nível federal. De acordo 
com esta visão, os diversos níveis, etapas e modalidades da edu-
cação não eram entendidos enquanto momentos de um processo, 
componentes de uma unidade geral.

Fundada na justificativa da necessidade de estabelecer prio-
ridades, reforçaram-se falsas oposições e promoveu-se verdadeira 
disputa entre etapas, modalidades e níveis educacionais. Sob o 
discurso de universalização do ensino fundamental, por exemplo, 
criou-se a indesejável oposição entre educação básica e superior. 
Diante da falta de recursos, caberia ao gestor público optar pela 
primeira. Sem que a União aumentasse o investimento na educa-
ção básica, o argumento serviu de pretexto para asfixiar o sistema 
federal de educação superior e inviabilizar a expansão da rede. 
Além deste efeito direto, o resultado desta política para a educação 
básica foi a falta de professores com licenciatura para exercer o ma-
gistério e alunos do ensino médio desmotivados pela insuficiência 
de oferta de ensino gratuito nas universidades públicas. 

Ademais, no âmbito da educação básica, a atenção exclusiva 
ao ensino fundamental resultou em descaso com as outras duas 
etapas (ensino infantil e médio), comprometendo tanto a base do 
ensino, quanto as perspectivas de continuidade de escolarização. 
Uma terceira oposição verificada deu-se entre ensino médio e edu-
cação profissional. Ao vedar por decreto a oferta de ensino médio 
articulado à educação profissional e proibir por lei a expansão do 
sistema federal de educação profissional, desarticulou-se uma po-
lítica importantíssima para o país. 
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Para mudar este quadro e alcançar efetivamente resul-
tados mais favoráveis na educação, era necessário superar es-
sas oposições, buscando uma visão sistêmica da educação que 
compreendesse o ciclo educacional de modo integral, promovesse 
a articulação entre as políticas específicas e coordenasse os instru-
mentos disponíveis (políticos, técnicos e financeiros) entre os três 
níveis federativos. 

Como resposta a esta situação, este Governo lançou em 2007 
o Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE, um conjunto de 
mais de 40 medidas, abrangendo todos os eixos, níveis e modali-
dades da Educação. A visão sistêmica que enlaça todos os projetos 
do PDE empresta coerência e promove a articulação de todo o sis-
tema, permitindo a organização de eixos norteadores, reforçando 
mutuamente cada etapa de ensino. O PDE apresenta mecanismos 
para aprofundar o diagnóstico das condições da educação, para a 
melhoria da qualidade do ensino em todos os aspectos e para a 
democratização do acesso. Os pilares de sustentação do PDE são: 
financiamento adequado, avaliação e responsabilização dos agen-
tes públicos que comandam o sistema educacional, formação de 
professores e valorização do magistério e gestão e mobilização das 
comunidades. 

Apesar de não ser a tradução direta do PNE, o PDE - como 
conjunto de programas e ações destinadas à melhoria da educa-
ção, acabou por constituir-se em importante instrumento para 
persecução das metas quantitativas estabelecidas naquele diplo-
ma legal. 

Os programas e ações do PDE foram institucionalizados em 
Leis, Decretos Portarias Insterministeriais e Planos de Ações Ar-
ticuladas firmados com todos os 26 estados, o Distrito Federal e os 
5.563 municípios. 

Cumpre, por fim, registrar a atuação do Ministério da Edu-
cação na aprovação da Emenda Constitucional 59/2009, que pos-
sibilitou grandes conquistas para a educação nacional ao prever a 
obrigatoriedade do ensino de quatro a dezessete anos; ampliar a 
abrangência dos programas suplementares para todas as etapas 
da educação básica e estabelecer nova redação para o parágrafo 
214 da Constituição Federal. No texto atual, fixou-se o prazo dece-
nal para o plano nacional de educação, com o objetivo de articular 
nacionalmente os sistemas de ensino em regime de colaboração 
e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implemen-
tação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federati-
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vas. Tais ações, além dos objetivos já fixados na redação anterior 
(erradicação do analfabetismo; universalização do atendimento 
escolar; melhoria da qualidade do ensino; formação para o tra-
balho; promoção humanística, científica e tecnológica do País), 
devem conduzir ainda ao estabelecimento de meta de aplicação 
de recursos públicos em educação como proporção do produto in-
terno bruto.

Além destes marcos jurídicos, indispensáveis à criação das 
condições objetivas para a efetivação de políticas de Estado, res-
salte-se, ainda, a realização de conferências nacionais de educação 
como espaços de participação da sociedade na construção de no-
vos marcos para as políticas educacionais. Esta concepção esteve 
presente, sobretudo, nas conferências brasileiras de educação (re-
alizadas na década de 80 em São Paulo, Belo Horizonte, Niterói, 
Goiânia e Brasília); nos congressos nacionais de educação (em 
Belo Horizonte, Porto Alegre São Paulo e Recife); nas conferên-
cias nacionais de educação e cultura promovidas pela Câmara dos 
Deputados entre 2000 e 2005; na Conferência Nacional Educação 
Para Todos, de 1994; nas conferências e encontros recentemente 
realizados pelo Ministério da Educação (Conferência Nacional 
de Educação Profissional e Tecnológica, Conferência Nacional 
de Educação Básica, Conferência Nacional de Educação Escolar 
Indígena e Fórum Nacional de Educação Superior); destacando-
-se especialmente as conferências municipais, intermunicipais e 
estaduais que resultaram na Conferência Nacional de Educação 
(CONAE), realizada entre 28 de março e 01 de abril de 2010. 

3. O PNE 2011-2020 – Uma construção coletiva 

Como referido, o PNE 2001-2010 representou um importante 
avanço institucional, pois além de constituir-se em instrumento 
estruturante e de planejamento das ações governamentais, trouxe 
previsão legal que determinou e exigiu monitoramento e avaliação 
periódicas de sua execução, pela União, pelo Legislativo e ainda 
pela sociedade civil. Com efeito, o artigo 3º da lei que aprovou o 
PNE determina que: “a União, em articulação com os estados, o Distri-
to Federal, os municípios e a sociedade civil, procederá a avaliações peri-
ódicas da implementação do Plano Nacional de Educação”. Os §§ 1º e 2º 
desse artigo estipulam, respectivamente, que: “o Poder Legislativo, 
por intermédio das Comissões de Educação, Cultura e Desporto [hoje 
Comissão de Educação e Cultura], da Câmara dos Deputados e da Co-
missão de Educação do Senado Federal, acompanhará a execução do Pla-
no Nacional de Educação”; e que “a primeira avaliação realizar-se-á no 
quarto ano de vigência desta lei, cabendo ao Congresso Nacional apro-
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var medidas legais decorrentes, com vistas à correção de deficiências e 
distorções”. Já o art. 4º da Lei do PNE prevê que “a União instituirá 
o Sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá os mecanismos neces-
sários ao acompanhamento das metas constantes do Plano Nacional de 
Educação”. Por sua vez, a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
que renomeou e reestruturou o Conselho Nacional de Educação 
(CNE), define como uma das suas atribuições “subsidiar a elaboração 
e acompanhar a execução do Plano Nacional de Educação”. 

Observa-se, portanto, que a legislação educacional em vigor 
distribui entre várias instituições a responsabilidade pelo acompa-
nhamento e avaliação do PNE. Os papéis do MEC, do CNE e das 
comissões de educação da Câmara e do Senado Federal são, si-
multaneamente, concorrentes e complementares. Como órgão for-
mulador e executor das políticas federais de educação, o MEC tem 
como atribuição não apenas instituir “os mecanismos necessários 
ao acompanhamento das metas constantes do Plano Nacional de 
Educação” e assegurar a realização de avaliações periódicas dos 
seus níveis de implementação, mas, sobretudo, exercer a coorde-
nação do processo de execução dos próximos Planos.

Dentre os processos avaliativos ocorridos ao longo da im-
plementação do PNE vigente, sistematizados pelo MEC, merecem 
ser destacados: (a) a realização de estudo sobre a implementação 
do PNE pela Consultoria Legislativa, por solicitação da Comissão 
de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, publicado em 
2004; (b) o Colóquio Nacional sobre Mecanismos de Acompanha-
mento e Avaliação do Plano Nacional de Educação, realizado em 
Brasília, em 2005, sob a responsabilidade da Coordenação Geral de 
Articulação e Fortalecimento Institucional dos Sistemas de Ensino 
(Cafise) da Seb/MEC; (c) os Seminários regionais de acompanha-
mento e avaliação do PNE e dos planos decenais correspondentes, 
realizados nas cinco regiões do País, em 2006, e coordenados pelo 
MEC/Seb/Dase/Cafise; (d) os diagnósticos regionais da situação 
educacional diante das metas do PNE, realizados pelo Centro de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional (Cedeplar/UFMG), em 
2006; (e) os Ciclos de debates pelo Conselho Nacional de Educação 
(CNE) com vistas a subsidiar o MEC no envio de propostas para o 
Congresso Nacional, em setembro e outubro de 2005; a Avaliação 
Preliminar do PNE, de 2001 a 2005, coordenada pela DTDIE/Inep, 
com a participação de especialistas em educação; e (g) a Avaliação 
do PNE, de 2001 a 2008, coordenada pela SEA/MEC, com a parti-
cipação de especialistas em educação. 

A avaliação do PNE, entendida como política de Estado e, 
portanto, não circunscrita à esfera governamental, partiu de várias 
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concepções e perspectivas. Resultou, portanto, de análise contex-
tualizada, em que se articularam as dimensões técnica e política, 
traduzidas por políticas, programas e ações, desencadeados pelos 
diferentes agentes. Assim, ela envolveu questões específicas da 
educação e outras que a transcendem, na medida em que a pro-
posição de políticas na área envolve a ação da sociedade política 
e da sociedade civil. A avaliação das políticas públicas na arena 
educacional apresenta, também, alto grau de complexidade, da-
das sua natureza, características e dimensões em um país de porte 
continental como o Brasil. 

Este processo alcançou seu ponto culminante na Conferên-
cia Nacional de Educação -CONAE, realizada no período de 28 de 
março a 1º de abril de 2010, a qual se estruturou a partir do tema 
central: “Construindo o Sistema Nacional Articulado de Educa-
ção: O Plano Nacional de Educação, Diretrizes e Estratégias de 
Ação”. A conferência -espaço privilegiado de discussão, avaliação 
e proposição de políticas – apresentou, em seu documento final, 
concepções e proposições voltadas a balizar o processo de cons-
trução do novo PNE. Dentre as conceituações que subjazem às 
proposições para elaboração do PNE, destacam-se: 

(1)  Educação: processo e prática constituída e constituinte das 
relações sociais. Entendida como elemento partícipe das 
relações sociais, contribuindo, contraditoriamente, para a 
transformação e a manutenção dessas relações. As institui-
ções educativas situam-se, nesse contexto, como espaços de 
produção e de disseminação, de modo sistemático, do saber 
historicamente produzido pela humanidade. Essa concepção 
de educação, além de ampliar espaços, sinaliza para a im-
portância de que tal processo de formação se dê de forma 
contínua ao longo da vida. Assim, para se concretizar como 
direito humano inalienável do cidadão, em consonância com 
o artigo 1º da LDB, a práxis social da educação deve ocor-
rer em espaços e tempos pedagógicos diferentes, atenden-
do às diferenciadas demandas, sempre que justificada sua 
necessidade. Como prática social, a educação tem como loci 
privilegiados, mas não exclusivos, as instituições educati-
vas, entendidas como espaços de garantia de direitos. Para 
tanto, é fundamental atentar para as demandas da socieda-
de, como parâmetro para o desenvolvimento das atividades 
educacionais. Como função social, cabe reconhecer o papel 
estratégico das instituições da educação básica e superior na 
construção de uma nova ética, centrada na vida, no mundo 
do trabalho, na solidariedade e numa cultura da paz, supe-
rando as práticas opressoras, de modo a incluir, efetivamen-
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te, os grupos historicamente excluídos: entre outros, negros, 
quilombolas, pessoas com deficiência, povos indígenas, tra-
balhadores do campo, mulheres, lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais (LGBT). 

(2)  Direito à Educação: refere-se à garantia do direito social à 
educação. Como direito social, avulta, de um lado, a educação 
pública, gratuita, laica, democrática, inclusiva e de qualidade 
social para todos/as e, de outro, a universalização do acesso, 
a ampliação da jornada escolar e a garantia da permanência 
bem-sucedida para crianças, adolescentes, jovens e adultos/
as, em todas as etapas e modalidades. Esse direito se realiza 
no contexto desafiador de superação das desigualdades e do 
reconhecimento e respeito à diversidade. As instituições do 
setor privado, nesse contexto, subordinam-se ao conjunto de 
normas gerais de educação e devem harmonizar-se com as 
políticas públicas, que têm como eixo o direito à educação, 
e acatar a autorização e avaliação desenvolvidas pelo poder 
público. Dessa forma, no que diz respeito ao setor privado, 
o Estado deve regulamentar, controlar e fiscalizar todas as 
instituições com base nos mesmos parâmetros e exigências 
aplicados às do setor público. 

(3)  Regime de Colaboração: refere-se à forma cooperativa, co-
laborativa e não competitiva de gestão que se estabelece 
entre os entes federados (União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios), visando ao equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem-estar em âmbito nacional, de forma geral, e na edu-
cação, de forma particular. Nesse caso, visa a enfrentar os 
desafios educacionais de todas as etapas e modalidades da 
educação nacional bem como regular o ensino privado. Para 
tanto, baseia-se em regulamentação que estabelece atri-
buições específicas de cada ente federado, em que respon-
sabilidades e custos sejam devidamente compartilhados e 
pautados por uma política referenciada na unidade nacional, 
dentro da diversidade. Essa política, ancorada na perspectiva 
do custo aluno/qualidade (CAQ), deve fortalecer o relaciona-
mento entre os órgãos normativos, permitindo equivalência 
nas diretrizes próprias de valorização dos profissionais, bem 
como na definição de instrumentos básicos para o perfeito 
desenvolvimento da educação, da creche à pós-graduação. 
À União caberia, especialmente, a determinação de transfe-
rências regulares e contínuas de recursos financeiros às ins-
tituições públicas dos Estados, DF e Municípios, priorizando 
os entes federados com baixos índices de desenvolvimento 
socioeconômico e educacional, tendo como critérios indica-
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dores, dentre outros, o IDH, altas taxas de pobreza, índice de 
fragilidade educacional na oferta de EJA que permitam indi-
car aqueles que mais demandam apoio para o cumprimento 
do custo aluno/qualidade (CAQ). 

(4)  Sistema Nacional de Educação: expressão institucional do 
esforço organizado, autônomo e permanente do Estado e da 
sociedade brasileira pela educação, tendo como finalidade 
precípua a garantia de um padrão unitário de qualidade nas 
instituições educacionais em todo o País. Assim, tem o pa-
pel de articulador, coordenador e regulamentador do ensino 
público e privado, compreendidos os sistemas de educação 
federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais, bem 
como instituições, que desenvolvam ações de natureza edu-
cacional, inclusive as instituições de pesquisa científica e tec-
nológica, as culturais, as de ensino militar, as que realizam 
experiências populares de educação, ações de formação téc-
nico-profissional e as que oferecem cursos livres. Para tanto, 
além de financiar, fora da lógica funcionalista, os sistemas de 
ensino públicos, garante finalidades, diretrizes e estratégias 
educacionais comuns, mas mantém as especificidades pró-
prias de cada sistema. O documento final da CONAE desta-
ca, ainda, que a efetivação do SNE deve resgatar dois de seus 
componentes primordiais: o Fórum Nacional de Educação e 
o Conselho Nacional de Educação. 

(5)  Fórum Nacional de Educação: órgão colegiado, com ampla 
representação dos setores sociais envolvidos com a educa-
ção, é o responsável pelo delineamento da política nacional 
de educação e, principalmente, pela definição de diretrizes e 
prioridades dos planos nacionais de educação, bem como da 
execução orçamentária da área. 

(6)  Conselho Nacional de Educação -CNE: órgão normativo e 
de coordenação do SNE, composto com ampla representação 
social, possui autonomia administrativa e financeira e, para 
cumprimento de suas atribuições, articula-se com os pode-
res Legislativo e Executivo, com a comunidade educacional e 
com a sociedade civil organizada. Importante registrar que o 
Fórum Nacional de Educação e o CNE não ocupam ou rele-
gam a segundo plano o papel e as funções do Ministério da 
Educação, na medida em que este é entendido como órgão de 
Estado e coordenador da educação nacional, tendo o relevan-
te papel de formular e induzir políticas nacionais, que viabi-
lizam a legislação e as normas democraticamente estabele-
cidas pelos dois órgãos normativos nacionais (FNE e CNE). 
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Tem como funções principais: coordenar todas as ações dos 
estados, do DF e dos municípios, além de sua rede própria de 
instituições, garantindo a unidade nacional e as diferenças e 
especificidades regionais e locais; garantir, em parceria com 
o FNE e o CNE, as articulações necessárias entre o PNE e 
os demais planos (Plano de Desenvolvimento da Educação, 
Plano Plurianual, Plano de Ações Articuladas, planos esta-
duais, distrital e municipais de educação), como estratégia 
de efetivação do regime de colaboração, culminando na efe-
tivação de projeto político-pedagógico (educação básica) e de 
plano de desenvolvimento institucional (educação superior), 
no âmbito das instituições educativas públicas e privadas. 

(7)  Gestão Democrática: referente aos sistemas de ensino e das 
instituições educativas, constitui uma das dimensões funda-
mentais que possibilitam o acesso à educação de qualidade 
como direito universal. A gestão democrática como princí-
pio da educação nacional, sintoniza-se com a luta pela qua-
lidade da educação e as diversas formas e mecanismos de 
participação encontradas pelas comunidades local e escolar 
na elaboração de planos de desenvolvimento educacional 
e projetos político-pedagógicos, ao mesmo tempo em que 
objetiva contribuir para a formação de cidadãos/ãs críticos/
as e compromissados/as com a transformação social. Nesse 
sentido, deve contribuir para a consolidação de política dire-
cionada a um projeto político-pedagógico participativo, que 
tenha como fundamento: a autonomia, a qualidade social, a 
gestão democrática e participativa e a diversidade cultural, 
étnico-racial, de gênero, do campo. 

(8)  Qualidade da Educação: numa visão ampla, é entendida 
como elemento partícipe das relações sociais, contribuindo, 
contraditoriamente, para a transformação e a manutenção 
dessas relações. É um conceito histórico, que se altera no 
tempo e no espaço, vinculando-se às demandas e exigências 
sociais de um dado processo. Assim a qualidade da educa-
ção básica e superior é um fenômeno também complexo e 
abrangente, que envolve dimensões extra e intraescolares 
e, nessa ótica, devem ser considerados os diferentes atores, 
a dinâmica pedagógica, o desenvolvimento das potenciali-
dades individuais e coletivas, locais e regionais, ou seja, os 
processos de ensino-aprendizagem, os currículos, as expec-
tativas de aprendizagem, bem como os diferentes fatores 
extra-escolares, que interferem direta ou indiretamente nos 
resultados educativos. Ou seja, é um fenômeno de múltiplas 
dimensões, não podendo ser apreendido apenas pelo reco-
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nhecimento da variedade e das quantidades mínimas de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem; e, muito menos, pode ser apreendido 
sem tais insumos. Entendida como qualidade social, impli-
ca garantir a promoção e a atualização histórico-cultural em 
termos de formação sólida, crítica, criativa, ética e solidária, 
em sintonia com as políticas públicas de inclusão, de resgate 
social e do mundo do trabalho. 

(9)  Diversidade: entendida como construção histórica, social, 
cultural e política das diferenças nos contextos e relações de 
poder. Nesse cenário, o direito à diversidade na educação 
brasileira não significa a mera soma das diferenças, antes, 
ele se concretiza por meio do reconhecimento das diferentes 
expressões, histórias, ações, sujeitos e lutas no contexto his-
tórico, político, econômico, cultural, social brasileiro marca-
do por profundas desigualdades. Portanto, a construção de 
uma política nacional do direito à educação que contemple a 
diversidade deverá considerar: os negros, os quilombolas, os 
indígenas, as pessoas com deficiência e do campo, as crian-
ças, adolescentes e jovens em situação de risco, os jovens e 
adultos, a população LGBT, os sujeitos privados de liberdade 
e em conflito com a lei. Deverá, ainda, considerar a educação 
dos ciganos, a educação ambiental, os direitos humanos, a li-
berdade de expressão religiosa na escola e a educação profis-
sional. Nesse sentido, o reconhecimento, o respeito e o direi-
to à diversidade a serem consolidados na política educacional 
deverão ser realizados por meio de políticas, programas, 
ações e práticas pedagógicas que garantam a efetivação da 
justiça social, da igualdade e da equidade. Deverão ser políti-
cas de Estado. Tais políticas, ao serem implementadas, deve-
rão reconhecer que cada uma das expressões da diversidade 
possuem especificidades históricas, políticas, de lutas sociais 
e ocupam lugares distintos na constituição e consolidação 
das políticas educacionais. Além disso, realizam-se de forma 
diferenciada no contexto das instituições públicas e privadas 
da educação básica e da educação superior. O conjunto das 
políticas educacionais deverá atender a essa complexidade e 
considerá-la em todos os seus processos, sobretudo, no que 
se refere ao financiamento da educação. 

(10)  Ações Afirmativas: são políticas e práticas públicas e priva-
das que visam à correção de desigualdades e injustiças histó-
ricas face a determinados grupos sociais: mulheres/homens, 
lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais -LGBT, ne-
gros, indígenas, pessoas com deficiência, ciganos. Trata-se 
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de políticas passíveis de avaliação sistemática, que após im-
plementadas poderão, no futuro, vir a ser extintas, desde que 
comprovada a superação da desigualdade que as originou. 
Elas implicam uma mudança cultural, pedagógica e política. 
Na educação, dizem respeito ao direito a acesso à escola e 
permanência na instituição escolar aos grupos dela exclu-
ídos em todos os níveis e modalidades de educação. Nesse 
sentido, o Estado deverá garantir o acesso e a permanência 
na educação básica e superior aos coletivos diversos trans-
formados em desiguais no contexto das desigualdades so-
ciais, do racismo, do sexismo, da homofobia, da negação dos 
direitos da infância, adolescência, juventude e vida adulta, da 
negação do direito à terra. 

(11)  Plano Nacional de Educação (PNE): com vigência decenal, 
deve ser entendido como uma das formas de materialização 
do regime de colaboração entre sistemas e de cooperação fe-
derativa, tornando-se expressão de uma política de Estado 
que garanta a continuidade da execução e da avaliação de 
suas metas frente às alternâncias governamentais e relações 
federativas. Deve contribuir para a maior organicidade das 
políticas e, consequentemente, para a superação da histó-
rica visão fragmentada que tem marcado a organização e a 
gestão da educação nacional. Deve ser resultado de ampla 
participação e deliberação coletiva da sociedade brasileira, 
por meio do envolvimento dos movimentos sociais e demais 
segmentos da sociedade civil e da sociedade política em di-
versos processos de mobilização e de discussão, tais como: 
audiências públicas, encontros e seminários, debates e de-
liberações das conferências de educação. Dessa forma, as 
conferências municipais, intermunicipais, estaduais, distri-
tal e as nacionais de educação devem ser consideradas como 
espaços de participação da sociedade na construção de novos 
marcos para as políticas educacionais e, nesse sentido, se-
jam compreendidas como loci constitutivos e constituintes 
do processo de discussão, elaboração e aprovação do PNE. O 
próximo PNE deve eleger a qualidade e a diversidade como 
parâmetro de suas diretrizes, metas, estratégias e ações, con-
ferindo a essas, dimensão social e histórico-política. Assim, 
no cenário educacional brasileiro, marcado pela edição de 
planos e projetos educacionais, torna-se necessário empre-
ender ações articuladas entre a proposição e a materialização 
de políticas bem como ações de planejamento sistemático. 
Por sua vez, todas precisam articular-se com umapolítica na-
cional para a educação, com vistas ao seu acompanhamento, 
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monitoramento e avaliação. Para isso, torna-se pertinente 
a criação de uma lei de responsabilidade educacional, que 
defina meios de controle e obrigue os responsáveis pela ges-
tão e pelo financiamento da educação, nos âmbitos federal, 
estadual, distrital e municipal, a cumprir o estabelecido nas 
constituições federal, estaduais, nas leis orgânicas munici-
pais e na distrital e na legislação pertinente bem como es-
tabeleça sanções administrativas, cíveis e penais no caso de 
descumprimento dos dispositivos legais determinados, dei-
xando claras as competências, os recursos e as responsabili-
dades de cada ente federado. 

Partindo das contribuições advindas das deliberações apro-
vadas pela CONAE, das diversas avaliações do PNE vigente e de 
documento básico preparado pelo CNE, produziu-se uma proposta 
preliminar do novo plano, encaminhada ao Ministro da Educação 
em maio de 2010. A fim de cumprir com sua missão, o corpo técnico 
e dirigente do MEC, assim como de seus órgãos vinculados, debru-
çou-se sobre esses estudos e documentos, apreciando cada uma das 
contribuições apresentadas, de modo a construir um documento 
que se aproximasse ao máximo dos anseios da sociedade. 

A versão do Plano que ora é submetida à apreciação de Vossa 
Excelência é fruto, portanto, de uma construção coletiva de todos 
aqueles preocupados com a melhoria da qualidade da educação 
brasileira. 

4. O PNE 2011-2020: metas e estratégias 

Com base em um amplo diagnóstico da educação nacional, 
nas diversas contribuições recebidas e em busca de referenciais 
ancorados nos princípios fundamentais de liberdade e justiça so-
cial, o Ministério da Educação norteou a elaboração da proposta de 
novo PNE fundado nas seguintes premissas: 

a)  Universalização da educação básica pública, por meio do 
acesso e permanência na instituição educacional; 

b)  Expansão da oferta da educação superior, sobretudo a públi-
ca, por meio da ampliação do acesso e permanência na insti-
tuição educacional; 

c)  Garantia de padrão de qualidade em todas as instituições de 
ensino, por meio do domínio de saberes, habilidades e atitu-
des necessários ao desenvolvimento do cidadão, bem como 
da oferta dos insumos próprios a cada nível, etapa e modali-
dade do ensino; 



PL 8.035/2010: Proposta do MEC de PNE

Cadernos de Educação, Brasília, n. 24, p. 143-187, jan./jul. 2011. Disponível em: <www.cnte.org.br> 181

d)  Gratuidade do ensino para o estudante em qualquer nível, 
etapa ou modalidade da educação, nos estabelecimentos pú-
blicos oficiais; 

e)  Gestão democrática da educação e controle social da educa-
ção; 

f)  Respeito e atendimento às diversidades étnicas, religiosas, 
econômicas e culturais; 

g)  Excelência na formação e na valorização dos profissionais da 
educação; h) Financiamento público das instituições públi-
cas.

Para garantia destas prioridades, é fundamental que o PNE 
seja encarado como: 

a)  Expressão de uma política de Estado que garanta a conti-
nuidade da execução e da avaliação de suas metas frente às 
alternâncias governamentais e relações federativas; 

b)  Uma das formas de materialização do regime de colaboração 
entre sistemas e de cooperação federativa; 

c)  Resultado de ampla participação e deliberação coletiva da 
sociedade brasileira, por meio do envolvimento dos movi-
mentos sociais e demais segmentos da sociedade civil e da 
sociedade política em diversos processos de mobilização e de 
discussão, tais como: audiências públicas, encontros e semi-
nários, debates e deliberações das conferências de educação; 

d)  Plano com vigência decenal, como a dos demais planos dele 
conseqüentes; 

e)  Instrumento para efetivação das metas de aprimoramento e 
avanço das políticas educacionais em curso no País; 

f)  Contribuição para a maior organicidade das políticas e, con-
sequentemente, para a superação da histórica visão fragmen-
tada que tem marcado a organização e a gestão da educação 
nacional. 

Com efeito, a apresentação de um novo plano nacional de 
educação em 2010 tem de partir do acúmulo produzido pela socie-
dade civil engajada em defesa da melhoria da qualidade da educa-
ção, bem como considerar a mudança de paradigma operada pelo 
PDE. 

O PNE atualmente vigente tem uma estrutura baseada no 
tripé “diagnóstico diretrizes -metas”, replicado nas diversas eta-
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pas e modalidades da educação. Esta estrutura normativa tem um 
duplo efeito: de um lado, acentua uma visão fragmentária e seg-
mentada da educação, como se, por exemplo, o cumprimento das 
metas para a educação básica pudesse ser atingido sem a expansão 
da educação superior, que não pode por sua vez ser atingida sem 
uma ampliação do atendimento e uma reformulação do ensino 
médio, e assim por diante. De outro lado, fica reforçado o caráter 
programático do Plano, na medida em que a multiplicação de me-
tas para cada etapa ou modalidade da educação vem desacompa-
nhada das estratégias necessárias para o cumprimento das metas. 
Ora, diagnóstico, diretrizes e metas ficam inconclusas sem uma 
definição das estratégias pertinentes. 

Para o novo PNE, cuja proposta ora apresentamos a V. Exa., 
optou-se pela adoção de uma estratégia radicalmente diferente: 
as metas foram reduzidas a vinte e se fizeram acompanhar das 
estratégias indispensáveis a sua concretização. O engajamento da 
sociedade civil e o controle social na execução do PNE são defini-
tivos para seu sucesso. Por essa razão, a formulação de vinte metas 
multidimensionais – acompanhadas das respectivas estratégias de 
implementação – permitirá que a sociedade tenha clareza das rei-
vindicações a serem opostas ao Poder Público. A fim de que o PNE 
não redunde em uma carta de boas intenções incapaz de manter 
a mobilização social pela melhoria da qualidade da educação, é 
preciso associar a cada uma das metas uma série de estratégias a 
serem implementadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fe-
deral e pelos Municípios em regime de colaboração. São as estra-
tégias que orientam não apenas a atuação do Poder Público mas, 
sobretudo, a mobilização da sociedade civil organizada. 

Evidentemente, as estratégias deverão ser implementadas 
(tendo em vista o cumprimento das metas) nos quadros das com-
petências constitucionalmente definidas para a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios. Por essa razão, a proposta de 
PNE ora apresentada foca o regime de colaboração e está nele in-
teiramente apoiada. Trata-se de dar conseqüência a uma das mais 
importantes deliberações da Conferência Nacional de Educação de 
2010: delinear as linhas mestras para a estruturação de um sistema 
nacional de educação. Evidentemente, uma lei ordinária não tem o 
condão de restabelecer competências constitucionalmente defini-
das. O papel das metas do PNE, muito pelo contrário, é fortalecer 
a repartição constitucional de competências assegurando-lhe, no 
entanto, um caráter dinâmico. Por exemplo, quando pensamos na 
meta 5 (“Alfabetizar todas as crianças até, no máximo, os oito anos 
de idade”), devemos levar em conta as estratégias pertinentes – 
do contrário, ela significa apenas que a União e os Estados nada 
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podem fazer pela educação infantil. Contudo, as duas primeiras 
estratégias previstas para esta meta (a saber: “Fomentar a estru-
turação do ensino fundamental de nove anos com foco na organi-
zação de ciclo de alfabetização com duração de três anos, a fim de 
garantir a alfabetização plena de todas as crianças, no máximo, até 
o final do terceiro ano”; e “Aplicar exame periódico específico para 
aferir a alfabetização das crianças”) demonstra que será preciso 
envolver não apenas Estados e Municípios na estruturação do en-
sino fundamental de nove anos, mas também contar com exame 
nacional aplicado pela União para aferir a alfabetização de crian-
ças até os oito anos de idade, como condição indispensável para 
que as demais etapas da educação básica transcorram de maneira 
a incrementar o aprendizado das crianças. 

Esta maneira de pensar a educação está presente nas metas 
e estratégias da anexa proposta de PNE. Trata-se de reproduzir, 
como planejamento para o próximo decênio e a partir de um mo-
vimento coletivo de construção política e programática, a concep-
ção de uma visão sistêmica da educação que abarque todas as eta-
pas e modalidades da educação de maneira integrada, a fim de que 
elas se reforcem reciprocamente e desencadeiem um ciclo virtuoso 
de investimento em educação. Por essa razão, as metas no PNE ora 
proposto são multidimensionais: estão organizadas de maneira a 
representar um conjunto de medidas enfeixadas por uma orienta-
ção abrangente que tem como pressuposto a concepção sistêmica 
de educação. 

Ao invés de adotarmos a via de transformar em meta todas 
as possíveis medidas administrativas a serem adotadas para a me-
lhoria da qualidade da educação, a anexa proposta de PNE optou 
por definir metas estruturantes, ousadas, que imponham de fato 
obrigações capazes de orientar os sistemas de ensino. De maneira 
geral, as metas contemplam alfabetização, educação básica, edu-
cação superior, educação profissional e tecnológica, educação es-
pecial, educação de jovens e adultos, formação e valorização dos 
profissionais da educação e financiamento. É evidente que a pre-
sente proposta de PNE deverá ser expandida e aperfeiçoada pelo 
Congresso Nacional, de maneira a arregimentar todos os esforços 
e iniciativas em um projeto nacional de melhoria da qualidade da 
educação. 

Vale considerar que a redução do número de metas não sig-
nifica, em absoluto, uma redução do escopo do PNE. Como se 
verá, as vinte metas atualmente propostas representam desafios 
profundos para a melhoria da qualidade da educação brasileira e 
demandarão providências e medidas estruturais para serem im-
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plementadas. Para citarmos apenas um exemplo, basta mencio-
nar a meta 17, que propugna: “Valorizar o magistério público da 
educação básica a fim de aproximar o rendimento médio do pro-
fissional do magistério com mais de onze anos de escolaridade 
do rendimento médio dos demais profissionais com escolaridade 
equivalente.” Para que esta meta seja cumprida, é preciso implan-
tar planos de carreira em todos os níveis de governo e constituir 
fórum permanente de acompanhamento da atualização do valor 
do piso. Como se pode perceber, trata-se de meta ousada e exigen-
te e que, uma vez cumprida, será capaz de concretizar reivindica-
ção histórica de valorização do magistério.

A primeira meta visa a universalizar, até 2016, o atendimento 
escolar da população de 4 e 5 anos, e ampliar a oferta de educa-
ção infantil de forma a atender a 50% da população de até 3 anos. 
Trata-se de objetivo imprescindível para assegurar aprendizado 
efetivo no ensino fundamental e médio, reduzindo a repetência 
e aumentando a taxa de sucesso na educação básica. Na educa-
ção básica, prevê-se, como meta 2, universalizar o ensino funda-
mental de nove anos para toda população de 6 a 14 anos; e, como 
meta 3, universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a 
população de 15 a 17 anos e elevar, até o final da década, a taxa lí-
quida de matrículas no ensino médio para 85%, nesta faixa etária. 
É fato notório que, em educação, a curva de esforço marginal após 
um dado estágio é crescente. Ou seja, atingido um determinado 
patamar, o esforço exigido para prosseguir torna-se ainda maior. 
A meta 6 exige a implantação de educação em tempo integral em 
metade das escolas públicas de educação básica, medida indispen-
sável para a efetiva melhoria da educação básica pública. Por essa 
razão, estas quatro metas da educação básica podem ser consi-
deradas estruturantes e radicalmente inclusivas. Estas metas são 
completadas pela meta 7, relativa ao IDEB, índice objetivo obtido 
a partir dos dados de rendimento escolar apurados pelo censo es-
colar da educação básica, combinados com os dados relativos ao 
desempenho dos estudantes apurados na avaliação nacional do 
rendimento escolar, como forma de acompanhar a melhoria do 
ensino. 

Na meta 4, trata-se de universalizar, para a população de 4 
a 17 anos, o atendimento escolar aos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação na própria rede regular de ensino, aprofundando a 
política de educação inclusiva prevista na LDB. 

A meta 8 traz uma missão central para o País nos próximos 
dez anos: reduzir a desigualdade educacional. Por essa razão, ela 
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preceitua assegurar escolaridade mínima de 12 anos para as po-
pulações do campo, para a população das regiões de menor esco-
laridade e para os 25% mais pobres do país; e igualar a escolari-
dade média entre negros e não-negros, elevando a escolaridade 
média da população de 18 a 24 anos. 

Somam-se à meta anterior as meta 9 e 10 do PNE, respec-
tivamente voltadas a elevar a taxa de alfabetização da população 
com 15 anos ou mais para 93,5% até 2015 e erradicar, até o final 
da década, o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a taxa de 
analfabetismo funcional até o final da década; e à oferta de, no 
mínimo, 25% das matrículas de educação de jovens e adultos na 
forma integrada à educação profissional nos anos finais do ensino 
fundamental e no ensino médio. 

Como é possível perceber, o cumprimento das metas 8, 9 e 
10 exigirá esforço concentrado da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e somente poderá ser cumprida se o 
regime de colaboração for efetivamente eficaz na ampliação das 
oportunidades educacionais. 

Seguindo a matriz conceitual da visão sistêmica da educa-
ção, a meta 11 propugna duplicar a matrícula em cursos técnicos 
de nível médio, assegurando a qualidade da oferta dos cursos. Tra-
ta-se de medida indispensável para ampliar a taxa de conclusão 
do ensino médio, bem como para formar recursos humanos volta-
dos à profissionalização e à educação técnica. A formação técnica 
no Brasil é hoje uma exigência incontornável, à qual responde a 
expansão e a interiorização dos Institutos Federais de Educação, 
Ciência e Tecnologia. 

No que diz respeito à educação superior, as metas 12 e 13 
determinam a elevação da taxa bruta de matrícula na educação su-
perior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 
anos, assegurando a qualidade da oferta; e a qualificação do corpo 
docente em efetivo exercício nas instituições de educação superior 
de forma a alcançar, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) 
de doutores e 40% (quarenta por cento) de mestres, com vistas à 
melhoria consistente e duradoura da qualidade da educação su-
perior. A população de universitários no Brasil ainda é incipiente 
comparada a países como a Argentina ou o Chile. Por essa razão, é 
preciso expandir a rede de universidades e qualificar progressiva-
mente a oferta da educação superior privada. 

A meta 14 prevê, para a pós-graduação, a tarefa de atingir a 
titulação anual de 60 mil mestres e 25 mil doutores, como forma de 
estimular a produção de conhecimento científico e a consolidação 
da pesquisa acadêmica brasileira. Com efeito, é indispensável que 
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a produção de conhecimento seja estimulada e fomentada pro-
fundamente, como parte não somente da qualificação de recursos 
humanos para a educação superior, mas também e sobretudo para 
a formação de professores para atuar nas redes públicas educação 
básica. 

As metas 15, 16, 17, 18 e 19 são dedicadas à valorização e 
formação dos profissionais da educação. Seria possível dizer que 
praticamente um quarto do PNE que atualmente levamos à consi-
deração de V. Exa. dedica-se à melhoria das condições de trabalho 
dos profissionais da educação, seja garantindo formação inicial e 
continuada, seja assegurando condições salariais dignas, seja in-
duzindo alterações estruturais nas secretarias de educação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Destaca-se, neste 
sentido, a previsão para implantação de planos de carreira em to-
dos os sistemas de ensino, bem como a garantia, por lei específica, 
que a nomeação comissionada de diretores de escola deverá es-
tar vinculada a critérios técnicos de mérito e desempenho, bem 
como à participação popular. Com isso, pretende-se generalizar 
boas práticas que contribuem decisivamente para a qualidade da 
educação ministrada em sala de aula. 

Por último, a questão do financiamento. A anexa propos-
ta de PNE advoga que o investimento público em educação seja 
ampliado progressivamente até atingir o patamar de 7% do pro-
duto interno bruto do País. Hoje, estamos em praticamente 5%. 
Trata-se, portanto, de um aumento considerável, mantido o atual 
ritmo de crescimento do produto interno bruto brasileiro. É claro 
que a disputa em torno da porcentagem adequada é conhecida e 
considerável. É por essa razão que a própria lei que estabelece o 
Plano recomenda que a meta de aplicação de recursos públicos em 
educação seja avaliada em 2015, pois é preciso compatibilizar o 
montante de investimentos necessários para fazer frente ao enor-
me esforço que o País precisa fazer para resgatar a dívida educa-
cional histórica que nos caracteriza. Com isso, se à luz da evolução 
da execução do PNE for necessário rever a meta de financiamento, 
haverá previsão legal para tanto, a fim de que a execução do PNE 
não fique comprometida por insuficiência de recursos. 

Até aqui, portanto, quanto aos principais destaques das me-
tas que compõem a anexa proposta de PNE. Por fim, vale consi-
derar alguns aspectos da lei que estabelece o Plano. No art. 11 fica 
instituído, em lei, o IDEB, índice de desenvolvimento da educação 
básica que orienta repasses de recursos do Ministério da Educação 
e serve de base para praticamente todas as políticas do Ministério. 
No art. 6º, o PNE prevê a realização de pelo menos duas confe-
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rências nacionais de educação, a fim de manter a mobilização que 
fundamentou a construção da anexa proposta de Plano. Uma ou-
tra inovação legislativa está no art. 9o que prevê que os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas 
disciplinando a gestão democrática da educação em seus respecti-
vos âmbitos de atuação.

Entendemos que o Plano Nacional de Educação ora propos-
to representa medida de extrema importância, que contribuirá de 
forma inegável para consolidar e avançar no processo já em curso 
de melhoria da qualidade da educação e redução de desigualdades 
relativas às oportunidades educacionais, garantindo a milhões de 
crianças e jovens brasileiros o direito de aprender e a chance de 
participar do desenvolvimento do país. 

Essas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encami-
nhamento da presente proposta de ato normativo à elevada consi-
deração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Fernando Haddad
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